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Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 035/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0127/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação de empresa para prestação de serviços de  Coleta, 
Transporte e destinação Final de acordo com a legislação vigente para resíduos Pertencentes aos Grupos A - 
Infectante B - Químicos e Perfuro Cortantes, produzidos pelos Serviços Municipais de Saúde, Coleta, Transporte 
e Encaminhamento para Tratamento de Resíduos provenientes de exumações realizadas no Cemitério Municipal, 
coleta, transporte e destinação final de acordo com as normas ambientais vigentes, de Resíduos sólidos e líquidos 
produzidos pelo Pátio Rodoviário Municipal..
VALOR MÁXIMO: R$ 130.170,00  (cento e trinta mil cento e setenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.15/06/2021
ABERTURA: 29/06/21 ÀS 08:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa. Maiores informações, através do  
E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 15/06/21
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 99/2021
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 032/2021.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 08/06/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CIRÚRGICA PARANA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 05.746.444/0001-94, 
neste ato representada pelo Srº  PAULO ROBSON MORETO, portador (a) do RG nº 90877364, CPF nº. 051.529.499-
38, residente na Av. Londrina , na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 032/2.021, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EPIS, TERMÔMETROS, APARELHOS PARA USO DOS PROFISSIONAIS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 18
MASCARA DE PROTEÇÃO FACIAL. (FACE SHIELD) EPI DE DUPLA PROTEÇÃO; FÁCIL LIMPEZA;  
TRANSPARENTE;  PERMITE VOZ E COMUNICAÇÃO CLARA; REUTILIZÁVEL; AJUSTÁVEL;PERMITE LAVAGEM 
E HIGIENIZAÇÃO; DIMENSÕES: LENTE: 240 X 240 MM - ESPESSURA: 0,5 MM
20,00
360,00
1 2 4 TERMÔMETRO CLÍNICO, TIPO PISTOLA, AJUSTE DIGITAL, 
INFRAVERMELHO, ESCALA ATÉ 50 °C, TIPO* USO EM TESTA, COMPONENTES C/ ALARMES, MEDIÇÃO À 
DISTÂNCIA, MEMÓRIA ATÉ 10 MEDIÇÕES (COM CALIBRAÇÃO REGISTRADA NA ANVISA 150,00 
600,00
1 3 3 MONITOR DE PRESSÃO ARTERIAL DE BRAÇO AUTOMÁTICO 
PORTÁTIL 157,00 471,00
1 4 6 DISPENSER PARA ÁLCOOL GEL COM PEDAL 395,00 
2.370,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 032/2.021, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: CIRURGICA PARANA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA e de 
R$ 3.801,00 (três mil oitocentos e um reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 09/06/2021  e término em 06/10/2021, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº032/2.021”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
Altônia-PR., 09/06/2021

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 100/2.021
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 033/2021.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE Data de Homologação
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: ÁGUIA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELLI - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 27.789.446/0001-
01, neste ato representada pelo Srº  RODRIGO VASCONCELOS ULIAN, portador (a) do RG nº 71959171, CPF 
nº. 032.248.979-29, residente na AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO, na cidade de Umuarama, Estado do PR, 
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por 
Limite nº. 033/2.021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
EM CARÁTER DE URGÊNCIA DE AVENTAIS DESCARTÁVEIS E MEDICAMENTO (HEPARINA), em caráter 
emergencial, para tratamento de pacientes nas Unidades de Pronto Atendimento em decorrência da pandemia pelo 
novo, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 100
AVENTAL DESCARTÁVEL EM TNT 40 GRAMAS, CAIXA COM 10 UNIDADES
70,00 7.000,00
2 1 75 HEPARINA 25000UI 5 ML 37,95 2.846,25
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 033/2.021, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELLI 
- ME e de R$ 9.846,25 (nove mil oitocentos e quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 10/06/2021  e término em 07/10/2021, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUINTA:  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº033/2.021”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A DIVISÃO DE SAÚDE.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  26  SECRETARIA DE SAÚDE 1062234 Manutenção do Hospital Municipal 339030280000 MATERIAL 
DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 26 1062234 Manutenção do Hospital Municipal 339030090000 MATERIAL 
FARMACOLÓGICO.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 101/2021
REF. CONCORRÊNCIA Nº. 001/2021
HOMOLOGADA PELO DECRETO Nº 082/2021/2018 DE 07/06/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDEMIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA.. Inscrito no CNPJ sob nº. 16514870000119, com sede na  cidade de CRUZEIRO 
DO OESTE, neste ato representada pelo Sr. ANDRÉ LONGUINI JUNIOR , portador do CPF nº. 088.893.329-05 e do 
RG 9.185.564-0, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços  objeto da Concorrência nº. 1/2.021 com 
base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 DO OBJETO
Execução de Readequação da estrada Municipal Iracema Farias, conforme convênio 893455 firmado com o Ministério 
da Agricultura
DA MÃO DE OBRA
  DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Ficam integradas a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de 
conhecimento da Contratada: Edital de Licitação, Especificações, proposta da proponente vencedora,  parecer de 
julgamento e Decreto de Homologação de Licitação.
DO VALOR CONTRATUAL
O valor global para a Execução do objeto deste contrato será de: R$ 821.258,62(oitocentos e vinte e um mil duzentos 
e cinquenta e oito reais e sessenta e dois centavos).
Parágrafo Primeiro.
Não haverá reajuste de preços durante a vigência do Contrato.
Parágrafo Segundo.
As despesas para pagamento destes serviços serão custeadas com recursos oriundos do convênio 893455 Ministério 
da Agricultura e do próprio Município, com a FONTE DE RECURSOS: 07340189749  RUAS, LOGRADOUROS E 
ESTRADAS RURAIS
DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado  Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão da Obra,
A DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS fiscalizará a Execução do objeto e poderá embargá-la a qualquer momento 
caso não esteja sendo executada rigorosamente de acordo com o Projeto a ser fornecido para a empresa Executora.
 DA APLICAÇÃO DAS MULTAS
Quando da aplicação das multas, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA, que terá 10(dez) dias para recolher 
à Tesouraria da CONTRATANTE, a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis.
 DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
A CONTRATADA obriga-se a entregar a obra, sem nenhuma pendência e, provisoriamente recebida, dentro de 60 
(sessenta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14/06/2021.

ERRATA DE EDITAL

Prefeitura MuniciPal de BraSilÂndia do Sul - Pr
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
MANUTENÇÃO E MÃO DE OBRA PARA REPARAÇÃO DOS VEÍCULOS CATEGORIZADOS COMO “PESADOS” 
QUE COMPÕE A FROTA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.  
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h00min (nove horas) do dia 29/06/2021.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 559.572,70 (Quinhentos e cinquenta e nove mil quinhentos e setenta e dois 
reais e setenta centavos). 
Brasilândia do Sul - PR, 15 de junho de 2021.
LUANA BEATRIZ BERNARDO
Pregoeira 

*Valor do lote 03 do item 14.1 do termo de referência erroneamente publicados. Onde lia-se R$48.931,50 (quarenta 
e oito mil novecentos e trinta e um reais e cinquenta centavos), agora lê-se R$49.931,50 (quarenta e nove mil 
novecentos e trinta e um reais e cinquenta centavos). 
*Valor total do item 08 do lote 07 erroneamente publicados. Onde lia-se R$455,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco 
reais) agora lê-se R$555,00 (quinhentos e cinquenta e cinco reais).
Por consequência de tais retificações, fica republicado para o dia 29/06/2021 às 09h00m. O presente edital com suas 
alterações, encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados no endereço Avenida Adão Arcangelo 
Dal Bem, 882, centro, em Brasilândia do Sul, de segunda a sexta feira, das 8:00 as 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas 
(art. 5º, II da 10.520/02), através do site http://brasilândiadosul.pr.gov.br/ e e-mail licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.51/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2021 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e JOSÉ FARIAS DOS SANTOS - ME. OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de kit de 
cesta básica, para a distribuição gratuita aos indivíduos que se encontram em situação de vulnerabilidade temporária.
        .FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº 19/2021
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 08.002.082441501.2064 
339032 1000       33.288,00  270  Ass. Social
R$ 33.287,00 (trinta e três mil duzentos e oitenta e sete reais).
Prazo de execução: 12 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura JOSÉ FARIAS DOS SANTOS - ME.  Data: 14 de junho 
de 2021.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 05 ao CONTRATO Nº. 572017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: JOÃO PAULO RALA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE. Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA 
SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob 
nº 004.695.479-10,e a CONTRATADA o senhor  JOÃO PAULO RALA, brasileiro, agricultor, residente e domiciliado 
na estrado Ipê, Rodovia Cafezal sitio São José, lote 189, inscrita no CPF:  Sob nº 197.128.399-15  RG 1.074.968 
Denominada CONTRATADA.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 46/2017, 
Dispensa nº 06/2017.
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da– Clausula Segunda:,- passando a ter a seguinte redação:
              “CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
-Fica prorrogado por igual período o respectivo contrato, devido à necessidade ser contínua, pois se trata de incentivo 
a funcionar Facção- empresa geradora de serviços de costura em geral. Sendo de 19 de maio de 2021 a 19 de 
fevereiro de 2022, Pelo mesmo valor mensal de R$ 600,00(seiscentos reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 13 de maio de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
      JOÃO PAULO RALA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 05 ao CONTRATO Nº. 58/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e 
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cafezal do Sul
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE, Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, 
brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional 
Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob nº 
004.695.479-10 e a CONTRATADA Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cafezal do Sul, Pessoa Jurídica 
de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF Sob nº 77.870.707/0001-83 com sede na Rua Santa 
Catarina n.º 814 na cidade de Cafezal do Sul Estado do Paraná, representado neste momento pelo seu presidente o 
senhor JOÃO CARLOS RAFAEL, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida Manoel Vicente do Carmo , 
719, nesta cidade, portador do RG Nº  4.004.900-2 SSP/PR E CPF: 517.648.499-49 . Denominada CONTRATADA.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 47/2017, 
Dispensa 07/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO, e Clausula Terceira: DO VALOR passando a ter a seguinte redação:
          “CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
-Fica prorrogado por 09(nove) meses o respectivo contrato, sendo 19 de maio de 2021 a 19 de fevereiro de 2022, 
devido à necessidade ser contínua, onde acomoda veículos, máquinas, ônibus e secretaria de Agricultura.
“Clausula Terceira: DO VALOR”
- fica prorrogado pelo mesmo valor mensal de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). Valor total de R$ 18.900,00 (dezoito 
mil e novecentos reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 13 de maio de 2021
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cafezal do sul
JOÃO CARLOS RAFAEL /Presidente
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 04 ao CONTRATO Nº. 66/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
SRª OLINDA SATIE MISAWA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a SRª OLINDA SATIE MISAWA, neste sito à Avenida Manoel Vicente do Carmo, Centro, nesta 
cidade. Denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10
e a CONTRATADA SRª OLINDA SATIE MISAWA, neste ato representada por sua procuradora a senhora LILIAN TIEMI 
MISAWA Pessoa física, brasileira, residente e domiciliado à Avenida Manoel Vicente do Carmo, Centro, nesta cidade, 
portador do RG nº 7.360.9968 - SSP/PR e CPF sob n° 039.335.259-50.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 57/2017, 
Dispensa 12/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO,- passando a ter a seguinte redação:
          “CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
-Fica prorrogado por mais 12(doze) meses o respectivo contrato, devido à necessidade ser contínua, pois se trata do 
incentivo a facção e geração de empregos, sendo de 15 de junho de 2021 a 15 de junho de 2022, pelo mesmo valor 
contratual de R$ 1.500,00(um mil e quinhentos reais) mensais.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 11 de junho de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
LILIAN TIEMI MISAWA
Testemunhas:
CLODOALDO TAKAITI AMORIM                                              GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                     
CPF: 562.792.321-53                                                                       CPF: 395.665.289-49

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
Portaria nº 250/2021
Ementa: Concede Gratificação Especial pelo Exercício de Atividade em Regime de Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva a Servidor de cargo de Provimento Efetivo e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Henrique Domingues, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de minhas 
atribuições legais,
Considerando também o previsto na Lei Municipal nº 1.371/1998 – Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais 
de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná. e  especialmente com embasamento na Lei Orgânica Municipal,
Resolvo:
Art. 1º Por este ato, tornar público que, foi concedido a(o) Servidor(a) Municipal Marcio Sotocorno, portador da 
Cédula de Identidade nº 6.075.970-7 – Motorista - cargo de provimento efetivo, a Gratificação Especial pelo Exercício 
em Atividade em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva no importe de 100% (cem por cento) sobre o 
vencimento de cargo efetivo.
Parágrafo Único: A par do contido no art.5º, II, da Lei Federal nº 9.784 de 1999, da aplicação supletiva na esfera 
Administrativa Municipal, consoante, inclusive, vaticinado no verbete de súmula 633, do STJ, tem-se que a sobredita 
gratificação funcional se justifica no fato de o(a) referido servidor(a) oficiar, para além dos esforços ordinários do cargo 
ocupado, notadamente porque lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde desta Municipalidade empreende esforços 
exclusivos e integrais na manutenção e desenvolvimento da pasta (v.g., exercício das suas atividades em regime de 
plantão funcional).
Art. 2º O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias em 
especial o Ato Administrativo nº 075/2021.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 15 de junho  de 2021.
Henrique Domingues
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
Portaria nº 244/2021
Ementa: Concede Gratificação Especial pelo Exercício de Atividade em Regime de Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva a Servidor de cargo de Provimento Efetivo e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Henrique Domingues, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de minhas 
atribuições legais,
Considerando também o previsto na Lei Municipal nº 1.371/1998 – Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais 
de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná. e  especialmente com embasamento na Lei Orgânica Municipal,
Resolvo:
Art. 1º Por este ato, tornar público que, foi concedido a(o) Servidor(a) Municipal Jair Albertino da Silva, portador da 
Cédula de Identidade nº 36.005.791-5 SSP/PR – Motorista - cargo de provimento efetivo, a Gratificação Especial pelo 
Exercício em Atividade em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva no importe de 100 % (cem por cento) 
sobre o vencimento de cargo efetivo.
Parágrafo Único: A par do contido no art.5º, II, da Lei Federal nº 9.784 de 1999, da aplicação supletiva na esfera 
Administrativa Municipal, consoante, inclusive, vaticinado no verbete de súmula 633, do STJ, tem-se que a sobredita 
gratificação funcional se justifica no fato de o(a) referido servidor(a) oficiar, para além dos esforços ordinários do cargo 
ocupado, notadamente porque lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde desta Municipalidade empreende esforços 
exclusivos e integrais na manutenção e desenvolvimento da pasta (v.g., exercício das suas atividades em regime de 
plantão funcional).
Art. 2º O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias em 
especial o Ato Administrativo Portaria nº 110/2021.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 11 de junho  de 2021.
Henrique Domingues
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
Portaria nº 249/2021 
Ementa: Dispõe sobre Exoneração a Pedido de Servidor Municipal ocupante de Cargo de Provimento Efetivo e, dá 
outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Henrique Domingues, Prefeito Municipal  de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de minhas 
atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município. 
R e s o l v o: 
Art. 1º - Exonerar, a pedido em 30 de junho de 2021, inclusive, o Servidor Municipal Agnaldo de Souza Ribeiro, 
portador da Cédula de Identidade RG. nº 14.395.438-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem – 
cargo de provimento efetivo, nomeado em 03 de julho de 2018  conforme dispõe o Decreto nº 073/2018 de 03/7/2018, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde deste Município,  pelo Estatutário em conformidade com a Lei Municipal nº 
1.371/1998 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná. 
Art. 2º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 15 de junho de 2021. 
Henrique Domingues 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 038/2021 - PMCG
PROCESSO N.º 067
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 
147/14 e Lei Municipal n.º 2.316/18, com a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, 
pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital, que visa atender às dotações Orçamentárias 
desta Municipalidade.
CREDENCIAMENTO ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 09h:00 do relógio afixado no referido departamento, no dia 29/ 06/ 2021, Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 
n.º 2394, centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 29/ 06/ 2021 as 09h:15min na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a aquisição futura e parcelada de diversos 
gêneros alimentícios perecíveis, destinados a atender alimentação dos alunos pertencentes às Escolas e Creches 
Municipais, conforme diretrizes estabelecidas no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
Poderão participar da licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observada as 
condições constantes do Edital.
A cópia do Edital estará disponibilizada no site: www.cidadegaucha.pr.gov.br, a disposição dos interessados, e demais 
informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 
031/2021, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro.
Cidade Gaúcha – PR; 15 de Junho de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaíSo
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 094/2021-PMAP
CONTRATANTE: Município de ALTO PARA, Estado do Paraná, com sede à Rua Av. Pedro Amaro 
dos Santos, 900 – Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, inscrito no CGC/MF nº 95.640.736/0001-30, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, DERCIO JARDIM 
JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.649.033-4 SSP/PR e do CPF/MF nº 474.519.719-53, e
CONTRATADA: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA. CNPJ: 10.801.453/0001-70, 
com endereço fixo à Rua Naga, 1741, Parque Industrial II, CEP: 87.507-150, Umuarama, Estado do Paraná.
OBJETO: ONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, TENDO POR OBJETO 
RECAPE ASFÁLTICO EM TST, 4.973,74 M2, INCLUINDO OS SERVIÇOS PRELIMINARES, MEIO FIO/SARJETA, 
REVESTIMENTO, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACA DE COMUNICAÇÃO 
VISUAL, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS, NORMAS, CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR: R$ 219.529,11 (duzentos e dezenove mil quinhentos e vinte e nove reais e onze centavos). As despesas com 
a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 7371 - 449051020200 - RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS 
RURAIS - 09.02.00.15.451.0016.1.048 - DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS; 7375 - 449051020200 - 
RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS - 09.02.00.15.451.0016.1.048 - DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. 
PUBLICOS.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de 
Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 300 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de Maio de 2021.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.
Alto Paraíso-Pr., 28 de Maio de 2021.

SÚMula de requeriMento de licença 
aMBiental SiMPlificada - laS

A I C TEIXEIRA BIAZOTTO CONFECCOES EIRELI (CNPJ: 36.178.373/0001-02), torna público que requereu ao 
Instituto Água e Terra (IAT), a Licença Ambiental Simplificada (LAS) para atividade de Confecção de peças de 
vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida, localizada na Praça do Cristo Redentor, número 
432, Centro, CEP: 87.535-000, Xambrê/PR. Foi determinado Projeto Simplificado de Controle de Poluição Ambiental.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
DECRETO MUNICIPAL nº 258/2021, DE 15 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA: Determina medidas restritivas de caráter obrigatório, visando o enfrentamento da emergência de saúde 
pública decorrente da pandemia da COVID-19, no período de 16.06.2021 até 23.06.2021.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das especificidades do cenário 
epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde;
DECRETA:
Art. 1º.  Todas as medidas a seguir previstas deverão ter vigência a contar da zero hora do 16.06.2021 até às 24h 
do dia 23.06.2021.
Art. 2º. Fica instituído no período das 22h às 5h, a restrição de circulação de pessoas em espaços e vias públicas.
Art. 3º - A comercialização de bebidas alcoólicas fica autorizada até às 22h, em todo âmbito do Município de Cruzeiro 
do Oeste e Distritos.
Art. 4º. Os estabelecimentos a seguir descritos, deverão funcionar com 50% da capacidade de ocupação, e mediante 
as seguintes orientações:
I – Supermercados e mercados: das 07h às 19h, de segunda a sábado, sendo que após esse horário apenas na 
modalidade delivery, sem retirada no local e aos domingos das 7h às 14h.
II – Bares, pizzarias, lanchonetes, pastelarias, mercearias e conveniências: das 07h às 22h, de segunda a domingo 
até às 22h, sendo que após esse horário apenas delivery, sem retirada no local.
III - Tabacarias: a venda de tabaco fica permitida até às 18h de segunda à sábado, sem consumo no local. Após esse 
horário apenas na modalidade delivery, sem retirada no local. Aos domingos sem funcionamento.
IV – Restaurantes: das 7h às 22h de segunda à domingo, sendo que após esse horário apenas na modalidade 
delivery, sem retirada no local.
V – Sorveterias: das 7h às 22h de segunda à domingo, sendo que após esse horário apenas na modalidade delivery, 
sem retirada no local.
VI – Padarias: das 7h às 22h de segunda à domingo, sendo que após esse horário apenas na modalidade delivery, 
sem retirada no local
VII – Açougues que vendem assados: das 7h às 19h de segunda à sábado. Aos domingos até às 14h.
VIII - Salões de cabelereiros, barbearias e estéticas: das 7h às 22h, de segunda a sábado.
IX – Autoescolas: das 8h às 22h, de segunda a sábado;
X – Lava car: das 7h às 20h, de segunda a sábado;
XI – Feira do Produtor: das 17h às 21h, nos dias de feira previamente estabelecidos.
XII - Postos de combustíveis: das 6h às 22h de segunda a domingo.
XIII - Farmácias: das 8h às 20h, de segunda à sábado, observando os plantões das 20h às 22h, incluindo o plantão 
de Domingo.
XIV - Academias de ginástica: das 6h às 22h, de segunda a sábado;
XV - Agências bancárias e similares observado horário comum, atenderão apenas aos programas governamentais 
(auxílios emergenciais) ou privados destinados atender as consequências econômicas da emergência pública, ficando 
vedado ao atendimento ao público cuja finalidade seja adversa dessa.
XVI -  Atividades religiosas poderão funcionar com 50% da capacidade de ocupação, observando os protocolos de 
saúde, quanto ao distanciamento, uso de máscara, álcool, etc.
XVII - Todos os demais estabelecimentos comerciais em geral poderão funcionar das 8h às 20h de segunda a sexta-
feira, e sábado das 8h às 14h.
Art. 5º- Além dos horários acima descritos, estabelecimento comerciais como: supermercados, mercearias, açougues, 
lotéricas e bancos deverão observar as seguintes orientações:
I – Estabelecer o controle por senha, conforme a orientação da Vigilância Sanitária;
II – Organização de filas com demarcações para o distanciamento social;
III - Disponibilização em locais visíveis de álcool em gel e exigir o uso de máscaras;
IV – Disponibilizar um funcionário exclusivo para o controle de fluxo na entrada e um para higienização dos carrinhos, 
cestas, máquinas de cartão, etc;
V – Os mercados de grande porte deverão implementar cestos com senhas plásticas no máximo 30 números para 
clientes. Mercados menores com senhas em até 05 números para clientes.
Art. 6º. Ficam suspensas as aulas presenciais em escolas da rede pública de ensino.
Art. 7º. Permanece suspenso, até às 24h do dia 23 de junho de 2021, o funcionamento dos seguintes serviços e 
atividades:
I - estabelecimentos destinados a atividades esportivas coletivas, ao entretenimento ou a eventos culturais, tais como 
casas de shows, circos, teatros, cinemas, museus e atividades correlatas;
II - estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades correlatas em espaços fechados, tais como casas de 
festas, de eventos ou recepções, bem como parques infantis públicos, área de lazer e piscinas;
Ill - estabelecimentos destinados a mostras comerciais, feiras de varejo, eventos técnicos, congressos, convenções, 
entre outros eventos de interesse profissional, técnico e/ou científico;
IV - casas noturnas e atividades correlatas;
V – reuniões com aglomeração de pessoas, incluindo eventos, comemorações, assembleias, confraternizações, 
encontros familiares ou corporativos, atividades esportivas coletivas, em espaços de uso público, localizados em 
bens públicos ou privados.
Art. 8º. O uso de máscaras é obrigatório em todos os espaços públicos e privados, ficando sujeito a abordagem e 
aplicação de multa pelo descumprimento.
Art. 9º. Fica autorizada a exposição de mesas na calçada, observando o distanciamento social determinado pela 
Secretaria Estadual de Saúde, e demais regras do Código de Posturas Municipal.
Art. 10. É proibida aglomeração no âmbito residencial de reuniões nas quais constem pessoas além do respectivo 
núcleo familiar, ou seja, residente no mesmo imóvel.
Art. 11. O descumprimento de quaisquer determinações do presente decreto dará ensejo a interdição e suspensão do 
alvará de funcionamento, além da aplicação de multa e responsabilização civil e criminal.
Art. 12. A fiscalização do cumprimento do presente Decreto será feita em todo o território do município de Cruzeiro do 
Oeste ficando a cargo da Polícia Militar, Vigilância Sanitária, Defesa Civil, Conselho Tutelar e Funcionários públicos 
municipais designados, podendo eventuais denúncias serem feitas pelo nº 3676.2832 das 7h30min às 17h – 190 PM.
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) 
DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

cÂMara MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 001/2021
“Dispõe sobre a acolhimento do Parecer Prévio emitido pela Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, no processo nº 307821/17 e Acórdão nº 43/20, que emitiu parecer desfavorável à aprovação das contas do 
ex-Prefeito Municipal de Douradina relativa ao exercício de 2016.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 67, 
Parágrafo Único, inciso IX do Regimento Interno, aprova e o Presidente da Câmara sanciona o seguinte Decreto 
Legislativo:
Art. 1º. Fica acolhido o parecer prévio emitido pela Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná no 
processo nº 307821/17, exarado no Acórdão nº 43/20, que emitiu parecer desfavorável à aprovação das contas do ex-
Prefeito Municipal de Douradina/Pr, relativas ao exercício de 2016, via de consequência, ficam reprovadas as contas 
do ex-prefeito municipal de Douradina/Pr, Francisco Aparecido de Almeida do exercício de 2016.
 Art. 2°. Integra este Decreto Legislativo o Acórdão de Parecer nº 43/20, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná.
Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Douradina, 15 de junho de 2021.
ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO
Presidente

Prefeitura MuniciPal de eSPerança nova
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 31/2021
Contratante: Município de Esperança Nova/PR
Contratado: VIGOR – SERVIÇOS MÉDICOS E DE FISIOTERAPIA LTDA.
Objeto: contratação de empresa médica, devidamente registrada no Conselho Regional de Medicina (CRM), para 
prestação de serviços continuados, que disponibilize profissional médico registrado no RQE (Registro de Qualificação 
de Especialista), com especialização em Pediatria, devidamente titulado, para atendimento ambulatorial no Centro 
Municipal de Saúde do Município de Esperança Nova/PR.
Valor Total: R$54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).
Vigência: 15/06/2021 a 15/06/2022.
Fundamentação: Tomada de Preços n.º 06/2021
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON
Diretora da Divisão de Compras e Licitação

Prefeitura MuniciPal de eSPerança nova
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº. 113/2021
Homologa e adjudica a Tomada de Preços nº 05/2021.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preços nº 05/2021, que trata da contratação de empresa por empreitada global para 
execução de pavimentação asfáltica, em TST, de trecho da estrada rural Boa Esperança, no município de Esperança 
Nova, Estado do Paraná, com recursos provenientes do Contrato de Repasse nº908286/2020/MAPA/CAIXA, firmado 
entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e o município de Esperança Nova/PR, tendo sido 
declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDOR Valor Total R$
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. R$266.711,00
Art. 2º. Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do respectivo certame licitatório.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova/PR, 15 de junho de 2021.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de franciSco alveS
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº. 091, DE 11 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA: “DETERMINA MEDIDAS RESTRITIVAS DE CARÁTER OBRIGATÓRIO, VISANDO O ENFRENTAMENTO 
DE EMERGENCIA DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DA PANDEMIA DA COVID-19, ACATANDO NA INTEGRA 
O DECRETO DO GOVERNO DE ESTADO Nºs  7.893 DE 11 JUNHO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
LIOMAR MENDES LISBOA – Prefeito Municipal Interino de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições e;
Considerando, a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das especificidades do cenário 
epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde;
Considerando, a necessidade de restringir horários de funcionamento e capacidade de lotação de estabelecimentos 
comerciais;
Considerando, a relevância em manter a prestação de serviços e atividades voltadas à subsistência, saúde e 
abastecimento dos cidadãos, desde que observadas as normativas da Secretaria de Estado da Saúde e das demais 
secretarias municipais de saúde; Resolve,
DECRETAR:
Art. 1º.  A ratificação na integra do contido no Decreto Estadual nº  7.893 de 11 de  junho DE 2021, que determina 
medidas restritivas de caráter obrigatório, visando o enfrentamento de emergência de saúde pública decorrente da 
pandemia COVID-19.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data.
Francisco Alves, em 11 de junho de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

DECRETO 7893 - 11 DE JUNHO DE 2021
Publicado no Diário Oficial nº. 10953 de 11 de Junho de 2021
Súmula: Promove alterações no Decreto nº 7.020, de 5 de março de 2021, prorrogando a vigência dos dispositivos que 
especifica até 30 de junho de 2021 e adota outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do art. 87 da 
Constituição e ainda:
Considerando a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das especificidades do cenário 
epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde;
DECRETA:
Art. 1º O § 1º do art. 2º do Decreto nº 7.020, de 2021 passa a vigorar com a seguinte redação:
§1º A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir das 20 horas do dia 10 de março de 2021 até as 5 
horas do dia 30 de junho de 2021.
Art. 2º O § 1º do art. 3º do Decreto nº 7.020, de 2021 passa a vigorar com a seguinte redação:
§ 1º A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir das 20 horas do dia 10 de março de 2021 até as 5 
horas do dia 30 de junho de 2021.
Art. 3º O art. 4º do Decreto nº 7.020, de 2021 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 4º Prorroga até as 5 horas do dia 30 de junho de 2021 a vigência do rol dos serviços e atividades essenciais 
previstos no art. 5º do Decreto nº 6.983, de 2021.
Art. 4º O caput do art. 6º do Decreto nº 7.020, de 2021 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 6º Suspende, a partir das 05 horas do dia 10 de março de 2021 até as 05 horas do dia 30 de junho de 2021, o 
funcionamento dos seguintes serviços e atividades:
Art. 5º O caput do art. 7º do Decreto nº 7.020, de 2021 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 7º Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar, a partir do dia 10 de março de 2021 até o dia 30 de junho 
de 2021, com restrição de horário, modalidade de atendimento e/ou regras de ocupação e capacidade:
Art. 6º A alínea ‘a’ do inciso IV do art. 7º do Decreto nº 7.020, de 2021 passa a vigorar com a seguinte redação:
a) nos domingos fica vedado o consumo no local, permitindo-se o funcionamento apenas por meio das modalidades 
de entrega e retirada em balcão (take away).
Art. 7º Excepcionalmente no dia 12 de junho de 2021, os restaurantes, bares e lanchonetes poderão funcionar das 10 
às 23 horas, com a entrada dos clientes até 22 horas e encerramento das atividades de atendimento ao público até 23 
horas, permitido o consumo no local, inclusive na modalidade de atendimento de buffets no sistema de autosserviço 
(selfservice), sendo autorizado até às 23 horas nas modalidades delivery, drive thru e take away; e no dia 13 de junho 
de 2021 com consumo no local condicionado ao agendamento prévio e nas modalidades delivery, drive thru e retirada 
em balcão (take away) até às 23 horas.
Art. 8º As instituições de ensino e correlatas, públicas e privadas, que receberão candidatos para a realização do 
Concurso Público da Polícia Militar do Estado do Paraná e do XXXII Exame da Ordem Nacional dos Advogados 
poderão funcionar, excepcionalmente, no domingo do dia 13 de junho de 2021.
Art. 9º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 de junho de 2021.
Curitiba, em 11 de junho de 2021, 200° da Independência e 133° da República.
Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Estado
Guto Silva
Chefe da Casa Civil
Carlos Alberto Gebrim Preto
Secretário de Estado da Saúde

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 036/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
objetivando o  fornecimento de materiais de metalurgia de forma fracionada para execução de possíveis reparos e/ou 
adaptações de prédios e vias públicas do município de Altônia.
VALOR MÁXIMO: R$ 92.506,00  (noventa e dois mil quinhentos e seis reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.15/06/2021
ABERTURA: 29/06/21 ÀS 09:00
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, ou Via Internet através do Site 
https://www.altonia.pr.gov.br/, na aba Licitações. Maiores informações, através do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 15/06/21
PREGOEIRO
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Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 039/2021 - PMCG
PROCESSO N.º 068
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público, que realizará a licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, 
Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei Municipal n.º 
2.316/18, com a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do 
edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital, que 
visa atender às dotações Orçamentárias desta Municipalidade.
CREDENCIAMENTO ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 14h:15min do relógio afixado no referido departamento, dia 29/ 06/ 2021, Rua 
Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão Permanente 
de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 29/ 06/ 2021 as 14h:30min, na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, 
centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha 
- PR.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a 
aquisição parcelada de recargas de oxigênio gasoso medicinal, com fornecimento 
de equipamentos necessários como (cilindro) em regime de comodato, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade Gaúcha 
- PR.
Poderão participar da licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observada as condições constantes do Edital.
A cópia do Edital estará disponibilizada no site: www.cidadegaucha.pr.gov.br, a 
disposição dos interessados, e demais informações de interesse, serão prestadas 
pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 031/2021, 
bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências 
da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro.
Cidade Gaúcha – PR; 15 de Junho de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANA 
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
N.º 097/2020 – ID Nº 2144, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E 
R C M PAVIMENTAÇÕES e CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão Rio 
Branco, n.º 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na 
forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/
MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, 
nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado R C M PAVIMENTAÇÕES e CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP, com sede 
Rua Projetada A, nº 1646, Parque Industrial III, CEP. 87.507-135, na Cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 06.129.907/0001-31, Inscrição Estadual sob nº.904.37958-10, representada 
neste ato pelo Sr. Cleber Ruiz Martinez, Brasileiro, Casado, brasileiro, portador da 
C.I.RG. sob n.º 6.925.696-1 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 021.110.919-36, residente 
e domiciliado na Rua Eloy Baptista Lopes, nº 6333, Jardim Harmonia II, CEP. 87.502-
430, na Cidade de Umuarama, Estado Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO, para fins de alteração de Execução.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a Execução do presente contrato até 
05/08/2021, contados do término do prazo inicialmente estabelecido pela ordem 
de Serviço, ou seja, do dia 05/11/2020, sendo esse embasado pelo Processo 
Licitatório nº 72/2020, Tomada de Preços 07/2020 data 24/08/2020 e Homologado em 
23/10/2020, com fundamento no artigo 57, § 1º, inciso III, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Contrato de Obras e Serviços de Engenharia originário
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
04 (quatro) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco dias do mês de junho do ano 
de dois mil e vinte um (05/06/2021).
MUNICÍPIO DE DOURADINA       R C M Pavimentações e Construções Ltda.-EPP
Oberdam José de Oliveira                        Cleber Ruiz Martinez
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 286/2021
Data: 15.06.2021
Ementa: nomeia candidatos para cargos de provimentos efetivos conforme especifica, 
referente ao concurso público municipal aberto pelo Edital nº 001/2019.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica de Guaíra, e de conformidade com as Leis Municipais nºs 
1.246 e 1.247, de 03.12.2003, 1.965 de 11.12.2015 e Edital 001/2019 e alterações 
subsequentes, e considerando o Edital de Convocação nº 010/2021 e o memorando 
online sob o nº 2.912/2019,
DECRETA:
Art. 1o Ficam nomeados, a partir de 21 de junho de 2021, em estágio probatório 
– visto terem sido habilitados e aprovados no concurso público aberto pelo edital 
nº 001/2019, e alterações subsequentes, para os cargos de provimentos efetivos, 
conforme a seguir:
 Nome Cargo Referência
Fernanda Figueira Ribeiro Nakashima Técnico de Enfermagem 19
Queila de Sá Pimentel Ribeiro Técnico de Enfermagem 19
Art. 2º Os candidatos aprovados e nomeados por este Decreto, por força do disposto 
no artigo 22 da Lei Municipal nº 1.246, de 03.12.2003, deverão comparecer para 
posse no Diretoria de Pessoal, dentro do prazo de trinta (30) dias, a contar da data de 
21 de junho de 2021, impreterivelmente, sob pena de caducidade do direito subjetivo.
   Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 21 de junho de 2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de junho de 
2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 287/2021
Data: 15.06.2021
Ementa: regulamenta a concessão de Material de Construção para auxiliar na 
construção, reforma ou ampliação de moradias para famílias de menor renda em 
terreno próprio e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, e,
Considerando o disposto na Lei Orgânica do Município de Guaíra, em especial o 
artigo 84, inciso I, alínea “o”,
Considerando a Lei Municipal nº 1.348/2005, em especial o artigo 11, seção III – 
Das aplicações dos recursos do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 
– FMHIS, inciso I,
Considerando o Memorando online sob o nº 2288/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a Comissão Municipal para deliberação sobre a concessão de 
material de construção para auxiliar na construção ou reforma de moradias para 
famílias de menor renda do município de Guaíra, Estado do Paraná, em terreno 
próprio. A comissão também analisará as solicitações de carga de terra. A análise 
para concessão das solicitações, será efetuada pela referida Comissão, sendo a 
mesma responsável, após aferição dos documentos acostados e visita, emissão de 
deferimento ou indeferimento da solicitação, constituída conforme segue:
I) Kelly de Oliveira Martinelli - como representante da Diretoria de Habitação;
II) Luis Carlos Lima - como representante da Secretaria Municipal de Agropecuária,  
Infraestrutura e Meio Ambiente;
III) Bruno Andrei Colcetta - como representante da Secretaria Municipal de 
Planejamento;
IV) Raymundo Francisco Miranda Castanon Andrade - como representante da 
Comissão Municipal da Defesa Civil – COMDEC.
V)  Ligia Lumi Tsukamoto Suga como representante da Secretaria Municipal de 
Assistência Social;
VI) Gileade Gabriel Osti – como representante do Gabinete do
Prefeito.
VII) Fabiano Melanias Raddatz – como representante da Secretaria Municipal de  
Administração.
Parágrafo único. A qualquer tempo, poderá a referida Comissão solicitar parecer 
da Procuradoria Jurídica Municipal para dirimir dúvidas durante o processo de 
deliberação.
Art. 2º A concessão de material de construção tem por objetivo proporcionar às 
famílias de menor renda, assim consideradas aquelas com renda familiar mensal de 
até dois (02) salários mínimos ou renda per capita de ½ salário mínimo, condições de 
construírem sua moradia ou melhorarem as condições de habitabilidade.
Art. 3º O atendimento com materiais de construção contempla o fornecimento de 
padrão de energia elétrica, cimento, cal, areia, pedra, telha, madeira, material elétrico, 
portas, janelas, vidro, materiais para encanamento, para que os munícipes possam 
construir, reformar ou ampliar suas residências, com limite de atendimento por família 
de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Art. 4º O atendimento com carga de terra priorizará situações em que seja constatado 
risco de alagamento.
Art. 5º Os critérios para enquadramento são:
I) Famílias que residam no município  de Guaíra há no mínimo 05 (cinco) anos;
II) Famílias que sejam proprietárias, possuidoras ou detentoras de imóvel 
residencial, em áreas regularizadas ou passíveis de regularização;
III) Famílias que estejam cadastradas no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Da Federal –CADUNICO;
IV) Famílias que estejam cadastradas no Sistema Municipal de Informações 
Habitacionais – SMIH.
§ 1º Serão atendidas preferencialmente:
I) Famílias que tenham em seu grupo familiar crianças 0 a 11 anos;
II) Famílias que tenham em seu grupo familiar pessoas com deficiência ou doença 
crônica;
III) Famílias que tenham como arrimo de família idosos ou mulheres chefes de 
família.
§ 2º A família beneficiada pela concessão de materiais de construção não poderá ter 
acesso a outro benefício da mesma natureza, salvo em situações que a residência 
for atingida por algum tipo de catástrofe natural ou situação de calamidade pública.
§ 3º Para as solicitações de carga de terra serão utilizados os mesmos critérios de 
enquadramento dos beneficiários.
Parágrafo único. Não havendo enquadramento do requerente nas solicitações 
de carga de terra, o mesmo será encaminhado à Secretaria de Infraestrutura para 
análise de preço público.
Art. 6º O cadastramento para concessão de materiais será efetuado mediante 
Protocolo Geral, com breve descrição da finalidade da solicitação e dos itens 
requeridos,  encaminhado para a Coordenadoria de Habitação, que submeterá à 
Comissão, devendo ser apresentado os seguintes documentos:
I – Documentos Pessoais do requerente e dos membros familiares (RG/CPF/Certidão 
de Nascimento ou Casamento);
II – Título de Eleitor do Município de Guaíra - Paraná;
III – Número de Identificação Social/NIS;
IV – Número do Protocolo do SMIH;
V - Comprovante de residência;
VI -  Comprovação de residir no município de Guaíra no mínimo há 05 (cinco) anos;
VII – Cópia de documentos que comprovem a renda familiar bruta (Holerite/
Contracheque/Extrato de Benefício etc);
VIII – Cópia da Escritura, Matrícula do imóvel ou do Contrato de Compra e Venda 
fornecido pela Loteadora diretamente em nome do (a) beneficiário (a) ou outro 
documento que comprove a posse passiva do imóvel;
IX – Prova de ser proprietário (a) ou possuidor (a) de um único imóvel no município;
X – Cópia do projeto de edificação aprovado pelo Município.
§ 1º O projeto de edificação poderá ser doado pelo Município desde que seja o Projeto 
Padrão ou Projeto Casa Fácil.
§ 2° No caso de solicitações para construção, serão admitidas somente unidades 
habitacionais com até 70,00 m².
§ 3º Ficam excluídos de participação desta modalidade de atendimento imóveis que 
estejam em situação de conflito fundiário, localizados em áreas não passíveis de 
regularização fundiária, imóveis cedidos ou alugados.
Art. 7º Após o protocolo caberá à Comissão realizar a análise da documentação 
apresentada, podendo solicitar a apresentação de documentos adicionais. A resposta 
de deferimento ou indeferimento da solicitação será comunicada por escrito, conforme 
Anexo 01 e assinada por todos os membros da Comissão.
Parágrafo único. A não apresentação dos documentos solicitados no prazo de 30 
(dias) acarretará o indeferimento do pedido.
Art. 8º Caberá ao Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social – CGFMHIS fiscalizar as ações da Comissão, podendo realizar-se a qualquer 
tempo, bem como, poderá o CGFMHIS acompanhar a Comissão em suas atividades.
Art. 9º A análise do quantitativo de materiais solicitados e demonstrativos de custos 
deverá ser feita pelo setor de engenharia do Município. Realizada a entrega dos 
Materiais o requerente deverá assinar o Termo de Recebimento dos Materiais (Anexo 
2), declarando iniciar a construção e/ou reforma no prazo máximo de 30 dias, bem 
como se responsabilizar pela mão de obra para a execução. Caso não inicie a obra 
dentro deste prazo, o requerente deverá efetuar a devolução do material ou o valor 
equivalente.
Art. 10. Caberá a referida Comissão fiscalizar a utilização dos materiais solicitados, 
emitindo termo de Conclusão (anexo 3).
Art. 11. As concessões com carga de terra serão efetuadas conforme capacidade da 
Secretaria Municipal de InfraEstrutura.
Art. 12. As despesas decorrentes da execução deste Decreto, correrão por conta da 
Dotação Orçamentária: 02 Governo Municipal Tipo Ação: Atividade - Ação: 2006 - 
Funcional: 0016.0482.0007 - Elemento: 3339032000000000000 -  Material, bem ou 
serviço para distribuição gratuita ] 60 00505 ROYALTIES TRATADO ITAIPU R$ 
50.000,00
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de junho de 
2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Anexo I
Ref. Decreto nº 287/2021 de 15.06.2021
Resposta à solicitação de materiais de construção
A Comissão criada pelo Decreto Municipal nº 287/2021 criada para deliberar sobre 
concessão de material de construção para auxiliar na reforma ou construção de 
habitação popular, através do presente, vem informar a Vossa Senhoria, resposta 
formal ao PD nº_________.
1. Identificação do requerente:
Identificação do Titular:_______________________________________________
2. Solicitação referente : (    )Reforma (    ) Construção
2.1 Apresentou Projeto aprovado e Alvará de Construção: (    )sim (    ) não (somente 
nos casos de construção)
3. Dos critérios de enquadramento:
- Famílias que residam no município há no mínimo 05 (cinco) anos: (    ) sim (     ) não
- Renda familiar bruta de até 03 (três) salários mínimos: (    ) sim (     ) não
- Famílias que estejam cadastradas no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Da Federal –CADUNICO (     ) sim (     ) não
- Famílias que estejam cadastradas no Sistema Municipal de Informações 
Habitacionais – SMIH:
(     ) sim (     ) não
Família com prioridade de atendimento:
- Famílias que tenham em seu grupo familiar crianças 0 à 11 anos: (     ) sim (     ) não
- Famílias que tenham em seu grupo familiar pessoas com deficiência ou doença 
crônica:
(     ) sim (     ) não
- Famílias que tenham como arrimo de família idosos ou mulheres chefes de família:
(     ) sim (     ) não
4. Da titularidade do imóvel: Apresentou como comprovante da titularidade do 
terreno:
(    ) Satisfatório (    ) Insatisfatório
Sendo insatisfatório não se fará a análise do item 05.
5. Dos materiais solicitados:
O quantitativo dos materiais solicitados foi encaminhado ao Setor de Engenharia do 
Município que, após vistoria apresentou o demonstrativo de custo em anexo, no valor 
de R$ _______________ (conforme anexo).
6. Parecer da Comissão:
Com base nos documentos apresentados pelo requerente e nas informações 
acostadas à esta solicitação, a Comissão manifesta-se Favorável ou Desfavorável 
ao atendimento.
Guaíra – Paraná, em _______de________de 2021.
Valéria de Oliveira                                                            Bruno Andrei Colcetta
Membro da Comissão                                                       Membro da Comissão
Edson Manoel Auler                                                        Sinomar Maria Neto
Membro da Comissão                                                     Membro da Comissão
Valberto Paixão da Silva
Membro da Comissão                                                  Membro da Comissão

Anexo II
Ref. Decreto nº 287/2021 de 15.06.2021
RECIBO DE ENTREGA DE MATERIAL
Eu, ___________________________, portador (a) do RG____________________
_________   e CPF_________________, declaro que, após análise da Comissão 
designada pelo Decreto nº ____ , o Município de Guaíra/PR entregou-me no dia 
___/______/_______ o material na quantidade e do tipo conforme segue:
QUANTIDADE TIPO DE MATERIAL
Declaro ainda, que me responsabilizo por iniciar a obra no prazo máximo de 30 
(trinta dias), responsabilizando-me pela mão de obra, estando ciente de que se não 
iniciar no prazo estabelecido terei que efetuar a devolução do material ou do valor 
equivalente.
Guaíra/PR, em ____de____ de 2021.
Nome do Beneficiário
RG nº :

Anexo III
Ref. Decreto nº 287/2021 de 15.06.2021
TERMO DE CONCLUSÃO
Pelo presente, atestamos que em vistoria realizada no dia    /    /    no imóvel de 
fulano de tal, portador do CPF e RG , sito na rua.., constatamos que os materiais 
solicitados foram utilizados em sua totalidade, estando finalizada a obra de reforma 
ou construção conforme fotos em anexo este Termo de Conclusão. Por ser expressão 
da verdade firmamos o presente, que segue assinado pelos membros da Comissão e 
pelo solicitante conforme Processo Digital nº _________
Guaíra/PR, em    de    de 2021.
Nome do Beneficiário
RG
Membro da Comissão

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 03/2021
Ref. recursos recebidos – registrado no memorando nº 3.176/2017
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, 
de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal 
de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades Empresariais, 
com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que no dia 15/06/2021, foi 
creditado na conta corrente nº 71.023-1 da Agência nº 0722-6 da Caixa Econômica 
Federal, o valor de R$ 122.760,00 (cento e vinte e dois mil, setecentos e sessenta 
reais), recebidos do Ministério da Cidadania, referente ao Programa Implantação e 
Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, Recreativo e de Lazer, 
referente ao Convênio Plataforma Mais Brasil nº 904454/2020 que tem por objeto 
a aquisição e instalação de Parque Infantil neste município de Guaíra, Estado do 
Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de junho de 
2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
LEI Nº 2.184/2021
Data: 15.06.2021
Ementa: altera o artigo 3º da Lei Municipal nº 1.380/2006, acrescentando os incisos 
VI e VII, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O artigo 3º da Lei Municipal nº 1.380/2006 de 27.03.2006, passa a vigorar com 
a seguinte alteração:
“Art. 3º Sua realização é anual e de responsabilidade do Poder Executivo em conjunto 
com as organizações assistenciais do Município, conforme segue:
 I - Lar São José de Guaíra, CNPJ 77.807.584/000136;
 II - Associação Assistencial de Guaíra, CNPJ 75.564.625/0001-85;
 III - Associação Pestalozzi de Guaíra - Escola Mário Luiz, CNPJ 77.418.655/0001-09;
 IV - Associação Casa da Sopa Amor e Caridade, CNPJ 00.082.828/0001-36 e;
 V - Pastoral da Criança da Paróquia Nossa Senhora Aparecida de Guaíra, CNPJ nº 
81.588.873/0021-02;
 VI – Associação Guairense de Pessoas com Deficiência Vida Nova – AGAPE VIVA, 
CNPJ n° 03.766.933/0001-82;
 VII – Associação de Proteção à Maternidade e Infância – APMI, CNPJ 
75.426.510/0001-24.
 Parágrafo único. As organizações descritas neste artigo poderão constituir uma 
entidade específicapara este fim, com registro legal para promover a FESTA DAS 
NAÇÕES DE GUAÍRA.”
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de junho de 
2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

                                                    
CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

IVATÉ – PR 
 

RESOLUÇÃO nº 008/2021 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a convocação da XIII Conferência Municipal de Assistência Social e 

dá outras providências. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Ivaté/PR, no uso de suas atribuições que lhe 

confere a Lei Municipal nº 729 de 21 de junho de 2018, que dispõe sobre a Política Pública de 

Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do Município de Ivaté - 

Paraná com base na deliberação tomada na reunião ordinária de 11 de junho de 2021, as 

14:00 ata nº  003 /2021, por meio do aplicativo eletrônico – WhatsApp. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Convocar ordinariamente a XIII Conferência Municipal de Assistência Social de Ivaté 

com a finalidade de avaliar a situação da Assistência Social na perspectiva do Sistema Único 

da Assistência Social – SUAS e propor novas diretrizes para o seu aperfeiçoamento.  

 

Art. 2º - A XIII Conferência Municipal de Assistência Social realizar-se-á no formato online nos 

dia 13 e 20 de julho das 14:00 as 16:00. 

 

Art. 3º - A XIII Conferência Municipal de Assistência Social terá como tema “Assistência 
Social: direito do povo e dever do Estado, com financiamento público, para enfrentar as 
desigualdades e garantir proteção social”.   
 

Art. 4º - A Comissão Organizadora será coordenada pelo Presidente e pelo Vice-Presidente do 

CMAS, com composição paritária dos representantes do governo e da sociedade civil, será 

responsável pela organização da XIII Conferência Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 5º - As orientações, regulamentação, programação de realização da XIII Conferência 

Municipal de Assistência Social serão divulgadas posteriormente. 

 

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

Ivaté/PR., 15 de junho de 2.021. 

 

Prefeitura MuniciPal de ivatÉ
Estado do Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2021 
 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2021 
OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de material didático integrado para alunos e professores da rede municipal de ensino (CMEI e 
Educação Infantil), conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos. 
 
Fornecedor: SEFE SISTEMA EDUCACIONAL FAMILIA E ESCOLA LTDA 
CNPJ/CPF: 00.874.813/0001-00 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 MATERIAL DITÁTICO EDUCAÇÃO INFANTIL 1 
AMOSTRA 

SEFE 32 R$ 310,1688 R$ 9.925,4016 

2 MATERIAL DIDÁTICO EDUACAÇÃO INFANTIL 2 
AMOSTRA 

SEFE 60 R$ 332,6000 R$ 19.956,0000 

3 MATERIAL DIDÁTICO EDUCAÇÃO INFANTIL 3 
AMOSTRA 

SEFE 50 R$ 332,6000 R$ 16.630,0000 

4 MATERIAL DIDÁTICO EDUCAÇÃO INFANTIL 4 
AMOSTRA 

SEFE 106 R$ 332,6000 R$ 35.255,6000 

5 MATERIAL DIDÁTICO EDUCAÇÃO INFANTIL 5 
AMOSTRA 

SEFE 95 R$ 332,6000 R$ 31.597,0000 

Valor Total: R$ 113.364,00 
 
 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos produtos ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma: 
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com 

o devido atestado de recebimento do objeto na Secretaria solicitante e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que 
provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente 
se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 022/2021 integram a presente ata, independentemente de 

transcrição. 

Prefeitura MuniciPal de ivatÉ
ESTADO DO PARANA
AVISO DE CREDENCIAMENTO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2021
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 002/2021-PMI
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, com fundamento nos ditames da Constituição 
Federal e suas alterações, Lei Federal nº 13.019/2014, Lei Federal N° 13.204/15 e 
Decreto Municipal 1.164/2017, torna público que realizará credenciamento para 
contratação abaixo descriminada:
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADE DA SOCIEDADE CIVIL, SEM 
FINS LUCRATIVOS PARA O REPASSE DE VALOR, VISANDO AUXILIAR NOS 
CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR DOS UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS 
DO MUNICÍPIO DE IVATÉ – PR, CONFORME LEI FEDERAL N° 13.019/14, 
LEI FEDERAL N° 13.204/15, DECRETO MUNICIPAL Nº 1.164/17 E DEMAIS 
REGRAMENTOS PERTINENTES.
VIGÊNCIA DA PARCERIA: 17/12/2021, podendo, a critério da administração, ser 
prorrogado de acordo com a legislação aplicável à espécie.
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL
PERÍODO PARA O CREDENCIAMENTO: ATÉ 22/07/2021
HORÁRIO PARA O CREDENCIAMENTO: das 08h às 11h30min. e das 13h às 17h
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site: www.ivate.
pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitações na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta 
cidade.
A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue à Comissão 
Permanente de Licitações, data e endereço acima citados.
Ivaté, 14 de junho de 2021.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de ivatÉ
Portaria nº 14, de 15 de junho de 2021
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
JOÃO CARLOS TESSAROLLO, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com as disposições 
contidas na Resolução n01/1996  de 22 de março de 1996.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder 02 (duas) diárias ao vereador Valdir Adriano Santos para custear 
despesas de sua viagem à Curitiba no dia 16 junho com retorno presvisto para 17 de 
junho de 2021, quando irá participar de audiência com o deputado Federal Luis Felipe 
Bonatto Francischini e deputado estuadual Fernando Francischini, para protocolo de 
documentos de interesse do município. 
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, aos 15 dias do mês de junho de 2021
JOÃO CARLOS TESSAROLLO
Presidente da Câmara

 AVISO DE PREGÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO 018/2021
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna 
público que se encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa 
interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, 
para o seguinte
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes, para utilização no CAPS – AD Centro de Atenção Psicossocial Álcool 
e Drogas e aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a utilização 
Centro de Especialidades Odontológicas – CEO, conforme especificações constantes 
do modelo de propostas, que integra este Edital como Anexo I.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
Recebimento das propostas: a partir das 14:00 horas do dia 16 de junho de 2021.
Abertura das propostas: a partir das 08:00 horas do dia 29 de junho de 2021.
Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 29 de junho de 2021.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e o Ato Administrativo 
nº 050/2009, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e 
Lei Complementar nº 155/2016, Lei Estadual nº 15.608/07 e demais legislações 
pertinentes.
Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, 
mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais) 
comprovado por meio de depósito bancário na conta-corrente nº. 2236-0 – Agência 
0570 – Caixa Econômica Federal, Umuarama – PR ou gratuitamente através do 
e-mail licitacao@cisaamerios.com.br, site: www.cisaamerios.com.br e do site da BLL: 
www.bll.org.br
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, 
UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3623-2728 - RAMAL 
7721.
UMUARAMA, 10 DE JUNHO DE 2021.
 CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA NILSON MANDUCA
 Presidente                               Coordenador

                                                                            
  RESUMO DE CONTRATO E ADITIVO
Contrato de Prestação de Serviços nº 062/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: F.C.C. MAIA FILHO CLÍNICA MÉDICA
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do Cisa, com a realização de consultas, 
exames/procedimentos de apoio e diagnóstico e cirurgias a nível hospitalar na 
especialidade de otorrinolaringologia.
Valor: até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) anuais.
Prazo: início em 15 de junho de 2021 e término em 15 de junho de 2022.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 038/2021

Termo Aditivo nº 001/2021
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 047/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: JOÃO PAULO FRASSON REUMATOLOGIA LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n° 047/2021, incluindo o 
procedimento abaixo descrito:
Descrição procedimento: Valor:
Infiltração de substâncias em cavidade sinovial R$ 45,00
Fica reajustado o valor do contrato constante na cláusula terceira em 25% (vinte e 
cinco por cento), passando para até R$ 292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil 
reais) anuais
Umuarama, 15 de junho de 2021.
NILSON MANDUCA
 Coordenador

Prefeitura MuniciPal de eSPerança nova
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 146/2021
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Helio Gouveia Junior, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Helio Gouveia Junior, Casado, 
Portador da Carteira de Identidade RG nº 10.576.464-2, relativas ao período aquisitivo 
04/04/2017 a 03/04/2018, por 15 (quinze) dias, devendo entrar em gozo da mesma a 
partir de 16 de junho de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezesseis 
dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um.
EVERTON BARBIERI
   Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPerança nova
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 150/2021
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde ao servidor Salvador Diego de 
Oliveira e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Salvador Diego de 
Oliveira, Mecânico, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.038.088-4-SSP-PR, 
por 30 (trinta dias), com fundamento no artigo 81, da Lei nº 438 de 22 de abril de 2010, 
conforme protocolo sob nº 273/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 07/06/2021.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatorze 
dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciSco alveS
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 17 inciso 
I alínea “f” da Lei 8666/1993, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 57/2021.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 14/2021.
Objeto: Transferência de titulação (escrituras públicas de doação com encargo, bem 
como posterior registro desta junto ao Cartório de Registro de Imóveis) referente às 24 
unidades habitacionais que serão doadas a 24 munícipes para atender ao programa 
Projeto Déficit Habitacional dos Municípios Prioritário do Programa Família Paranaense 
mediante sorteio realizado pela COHAPAR (Companhia de Habitação do Paraná) em 
parceria com o Município de Francisco Alves/PR. 
O referido procedimento de doação tem como base legal a Lei Municipal n. 986/2017, 
Decreto Municipal n. 028/2020, Lei Municipal 1104/2021 e artigo 17 inciso I alínea “f” 
da Lei 8666/1993.
Justificativa: Conforme previsto no Plano de Trabalho n. 03/Município de Francisco Alves/
SEJUF/COHAPAR, é atribuição do Município a “doação dos lotes edificados às famílias 
selecionadas pelo Programa Família Paranaense, bem como propiciar a transferência de 
titulação junto às instâncias competentes e arcando com seus custos;” (Plano de trabalho, 
Cap. V, 1, A, 2). Não Obstante, é de interesse municipal manter seu Cadastro Imobiliário 
atualizado.
DESCRITIVO: 
Quadra 4A – Lote 02 – Distrito de Rio Bonito – Matrícula 19.983
Beneficiada Alaíde Modesto. CPF: 091.649.719-45 RG 8429605-8 
NIS 1264681252-0 – CÓDIGO FAMILIAR 54304455-68
VALOR DA DISPENSA: R$ 46.890,00
Francisco Alves – Pr. 15 de junho de 2021.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L 

EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 17 inciso 
I alínea “f” da Lei 8666/1993, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 58/2021.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 15/2021.
Objeto: Transferência de titulação (escrituras públicas de doação com encargo, bem 
como posterior registro desta junto ao Cartório de Registro de Imóveis) referente às 24 
unidades habitacionais que serão doadas a 24 munícipes para atender ao programa 
Projeto Déficit Habitacional dos Municípios Prioritário do Programa Família Paranaense 
mediante sorteio realizado pela COHAPAR (Companhia de Habitação do Paraná) em 
parceria com o Município de Francisco Alves/PR. 
O referido procedimento de doação tem como base legal a Lei Municipal n. 986/2017, 
Decreto Municipal n. 028/2020, Lei Municipal 1104/2021 e artigo 17 inciso I alínea “f” 
da Lei 8666/1993.
Justificativa: Conforme previsto no Plano de Trabalho n. 03/Município de Francisco Alves/
SEJUF/COHAPAR, é atribuição do Município a “doação dos lotes edificados às famílias 
selecionadas pelo Programa Família Paranaense, bem como propiciar a transferência de 
titulação junto às instâncias competentes e arcando com seus custos;” (Plano de trabalho, 
Cap. V, 1, A, 2). Não Obstante, é de interesse municipal manter seu Cadastro Imobiliário 
atualizado.
BENEFICIÁRIO: 
Quadra 4A – Lote 03 – Distrito de Rio Bonito – Matrícula 19.984
Beneficiado Ademilson Alves de Moraes. CPF: 040.344.219-24. RG 8.61.106-0
NIS 1260956851-9 – CÓDIGO FAMILIAR 44739455-2
VALOR DA DISPENSA: R$ 46.890,00
Francisco Alves – Pr. 15 de junho de 2021.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L 

EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 17 inciso 
I alínea “f” da Lei 8666/1993, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 59/2021.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 16/2021.
Objeto: Transferência de titulação (escrituras públicas de doação com encargo, bem 
como posterior registro desta junto ao Cartório de Registro de Imóveis) referente às 24 
unidades habitacionais que serão doadas a 24 munícipes para atender ao programa 
Projeto Déficit Habitacional dos Municípios Prioritário do Programa Família Paranaense 
mediante sorteio realizado pela COHAPAR (Companhia de Habitação do Paraná) em 
parceria com o Município de Francisco Alves/PR. 
O referido procedimento de doação tem como base legal a Lei Municipal n. 986/2017, 
Decreto Municipal n. 028/2020, Lei Municipal 1104/2021 e artigo 17 inciso I alínea “f” 
da Lei 8666/1993.
Justificativa: Conforme previsto no Plano de Trabalho n. 03/Município de Francisco Alves/
SEJUF/COHAPAR, é atribuição do Município a “doação dos lotes edificados às famílias 
selecionadas pelo Programa Família Paranaense, bem como propiciar a transferência de 
titulação junto às instâncias competentes e arcando com seus custos;” (Plano de trabalho, 
Cap. V, 1, A, 2). Não Obstante, é de interesse municipal manter seu Cadastro Imobiliário 
atualizado.
BENEFICIÁRIO: 
Quadra 4A – Lote 04 – Distrito de Rio Bonito – Matrícula 19.985
Beneficiada Kethelin Barbosa Galdino. CPF: 082.493.039-89. RG 1.405.890 SSP/PR
NIS 1648494709-1 – CÓDIGO FAMILIAR 56961875-44
VALOR DA DISPENSA: R$ 46.890,00
Francisco Alves – Pr. 15 de junho de 2021.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L 

EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 17 inciso 
I alínea “f” da Lei 8666/1993, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 60/2021.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 17/2021.
Objeto: Transferência de titulação (escrituras públicas de doação com encargo, bem 
como posterior registro desta junto ao Cartório de Registro de Imóveis) referente às 24 
unidades habitacionais que serão doadas a 24 munícipes para atender ao programa 
Projeto Déficit Habitacional dos Municípios Prioritário do Programa Família Paranaense 
mediante sorteio realizado pela COHAPAR (Companhia de Habitação do Paraná) em 
parceria com o Município de Francisco Alves/PR. 
O referido procedimento de doação tem como base legal a Lei Municipal n. 986/2017, 
Decreto Municipal n. 028/2020, Lei Municipal 1104/2021 e artigo 17 inciso I alínea “f” 
da Lei 8666/1993.
Justificativa: Conforme previsto no Plano de Trabalho n. 03/Município de Francisco Alves/
SEJUF/COHAPAR, é atribuição do Município a “doação dos lotes edificados às famílias 
selecionadas pelo Programa Família Paranaense, bem como propiciar a transferência de 
titulação junto às instâncias competentes e arcando com seus custos;” (Plano de trabalho, 
Cap. V, 1, A, 2). Não Obstante, é de interesse municipal manter seu Cadastro Imobiliário 
atualizado.
BENEFICIÁRIO: 
Quadra 4A – Lote 05 – Distrito de Rio Bonito – 19.986
Beneficiada Divina Aparecida Keller. CPF: 628.454.039-68. RG 44183366 SSP/PR
NIS 1232996644-1 – CÓDIGO FAMILIAR 19227331-5
VALOR DA DISPENSA: R$ 46.890,00
Francisco Alves – Pr. 15 de junho de 2021.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L 

EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 17 inciso 
I alínea “f” da Lei 8666/1993, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 61/2021.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 18/2021.
Objeto: Transferência de titulação (escrituras públicas de doação com encargo, bem 
como posterior registro desta junto ao Cartório de Registro de Imóveis) referente às 24 
unidades habitacionais que serão doadas a 24 munícipes para atender ao programa 
Projeto Déficit Habitacional dos Municípios Prioritário do Programa Família Paranaense 
mediante sorteio realizado pela COHAPAR (Companhia de Habitação do Paraná) em 
parceria com o Município de Francisco Alves/PR. 
O referido procedimento de doação tem como base legal a Lei Municipal n. 986/2017, 
Decreto Municipal n. 028/2020, Lei Municipal 1104/2021 e artigo 17 inciso I alínea “f” 
da Lei 8666/1993.
Justificativa: Conforme previsto no Plano de Trabalho n. 03/Município de Francisco Alves/
SEJUF/COHAPAR, é atribuição do Município a “doação dos lotes edificados às famílias 
selecionadas pelo Programa Família Paranaense, bem como propiciar a transferência de 
titulação junto às instâncias competentes e arcando com seus custos;” (Plano de trabalho, 
Cap. V, 1, A, 2). Não Obstante, é de interesse municipal manter seu Cadastro Imobiliário 
atualizado.
BENEFICIÁRIO: 
Quadra 4A – Lote 06 – Distrito de Rio Bonito – Matrícula 19.987
Beneficiada Agnaldo Vilela Felix. CPF: 049.772.969-58. RG 89046564 SSP/PR
NIS 1285475250-5 – CÓDIGO FAMILIAR 49685581-63
VALOR DA DISPENSA: R$ 46.890,00
Francisco Alves – Pr. 15 de JUNHO de 2021.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L 
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 17 inciso 
I alínea “f” da Lei 8666/1993, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 62/2021.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 19/2021.
Objeto: Transferência de titulação (escrituras públicas de doação com encargo, bem 
como posterior registro desta junto ao Cartório de Registro de Imóveis) referente às 24 
unidades habitacionais que serão doadas a 24 munícipes para atender ao programa 
Projeto Déficit Habitacional dos Municípios Prioritário do Programa Família Paranaense 
mediante sorteio realizado pela COHAPAR (Companhia de Habitação do Paraná) em 
parceria com o Município de Francisco Alves/PR. 
O referido procedimento de doação tem como base legal a Lei Municipal n. 986/2017, 
Decreto Municipal n. 028/2020, Lei Municipal 1104/2021 e artigo 17 inciso I alínea “f” 
da Lei 8666/1993.
Justificativa: Conforme previsto no Plano de Trabalho n. 03/Município de Francisco Alves/
SEJUF/COHAPAR, é atribuição do Município a “doação dos lotes edificados às famílias 
selecionadas pelo Programa Família Paranaense, bem como propiciar a transferência de 
titulação junto às instâncias competentes e arcando com seus custos;” (Plano de trabalho, 
Cap. V, 1, A, 2). Não Obstante, é de interesse municipal manter seu Cadastro Imobiliário 
atualizado.
BENEFICIÁRIO: 
Quadra 4A – Lote 07 – Distrito de Rio Bonito – Matrícula 19.988
Beneficiada Cristina da Silva Oliveira Marques. CPF: 500.151.368-50. RG 6031921-66 
SSP/PR
NIS 2044523345-6 – CÓDIGO FAMILIAR 54164362-20
VALOR DA DISPENSA: R$ 46.890,00
Francisco Alves – Pr. 15 de junho de 2021.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L 

Prefeitura MuniciPal de franciSco alveS
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 
17 inciso I alínea “f” da Lei 8666/1993, e alterações posteriores, sendo dispensável 
a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 56/2021.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 13/2021.
Objeto: Transferência de titulação (escrituras públicas de doação com encargo, bem 
como posterior registro desta junto ao Cartório de Registro de Imóveis) referente 
às 24 unidades habitacionais que serão doadas a 24 munícipes para atender ao 
programa Projeto Déficit Habitacional dos Municípios Prioritário do Programa Família 
Paranaense mediante sorteio realizado pela COHAPAR (Companhia de Habitação do 
Paraná) em parceria com o Município de Francisco Alves/PR. 
O referido procedimento de doação tem como base legal a Lei Municipal n. 986/2017, 
Decreto Municipal n. 028/2020, Lei Municipal 1104/2021 e artigo 17 inciso I alínea “f” 
da Lei 8666/1993.
Justificativa: Conforme previsto no Plano de Trabalho n. 03/Município de Francisco 
Alves/SEJUF/COHAPAR, é atribuição do Município a “doação dos lotes edificados 
às famílias selecionadas pelo Programa Família Paranaense, bem como propiciar 
a transferência de titulação junto às instâncias competentes e arcando com seus 
custos;” (Plano de trabalho, Cap. V, 1, A, 2). Não Obstante, é de interesse municipal 
manter seu Cadastro Imobiliário atualizado.
BENEFICIÁRIO: 
Thais Mara Silva Gusmão. CPF: 415.381.988-35. RG 4.875.690-52 SSP/SP
Quadra 4A – Lote 01 – Distrito de Rio Bonito
NIS 1654448410-6 – CÓDIGO FAMILIAR 45776332-99
VALOR DA DISPENSA: R$ 46.890,00
Francisco Alves – Pr. 15 de junho de 2021.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L 

MunicíPio de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 142/2021, Pregão 
Presencial nº 072/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: FUNDACAO CANDIDO GARCIA, inscrita no CNPJ nº 
04.166.662/0001-97.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de Agente de Integração Público e Privado, para emissão 
dos respectivos documentos e gestão dos contratos dos estagiários do Programa de 
Incentivo ao Estágio (PIE), no Município de Guaíra – Paraná.
Valor Total: R$ 3.359.223,36 (três milhões e trezentos e cinquenta e nove mil e 
duzentos e vinte e três reais e trinta e seis centavos).
Prazo de Vigência: início em 11 de junho de 2021 e término em 10 de junho de 2022.
Data de Assinatura: 11 de junho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 11 de junho de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO / LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 144/2021, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 057/2021
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
BENEFICIÁRIO: MARIA DE LURDES CAVALHEIRO, CPF Nº 013.855.669-57
Objeto do Contrato: O Programa Municipal de Aluguel Social, instituído pela Lei nº 
1.933/2015, tem como objetivo disponibilizar acesso à moradia segura em caráter 
emergencial e temporário, mediante concessão, pelo Poder Executivo, de benefício 
financeiro para custear, integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo 
prazo de 6 (seis) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família da Sra. 
MARIA DE LURDES CAVALHEIRO, que se encontra em situação habitacional de 
emergência e de vulnerabilidade socioeconômica. 
Valor Total: R$ 3.000,00 (Três mil reais)
Valor mensal da concessão do benefício: R$ 500,00 (Quinhentos reais).
Prazo de Vigência: Prazo da vigência do Contrato de Adesão: 06 (seis) meses, a 
contar da data de assinatura do Contrato de Adesão.
Data de Assinatura: 15 de junho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 15 de junho de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO / LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 145/2021, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 058/2021
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
BENEFICIÁRIO: CATIA RENEEKENS, CPF Nº 057.848.979-18
Objeto do Contrato: O Programa Municipal de Aluguel Social, instituído pela Lei nº 
1.933/2015, tem como objetivo disponibilizar acesso à moradia segura em caráter 
emergencial e temporário, mediante concessão, pelo Poder Executivo, de benefício 
financeiro para custear, integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo 
prazo de 6 (seis) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família da Sra. 
CATIA RENEEKENS, que se encontra em situação habitacional de emergência e de 
vulnerabilidade socioeconômica. 
Valor Total: R$ 3.000,00 (Três mil reais)
Valor mensal da concessão do benefício: R$ 500,00 (Quinhentos reais).
Prazo de Vigência: Prazo da vigência do Contrato de Adesão: 06 (seis) meses, a 
contar da data de assinatura do Contrato de Adesão.
Data de Assinatura: 15 de junho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 15 de junho de 2021.

TERMO DE SUPRESSÃO Nº 009/2021, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 272/2020, DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 025/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI - EPP, CNPJ 
nº 05.863.476/0001-70
Objeto do contrato: contratação de empresa especializada para execução da 
ampliação e revitalização da Estação de Trem, a ser executada na Praça General 
Eurico Gaspar Dutra, Rua Sete de Setembro, no município de Guaíra - PR, conforme 
projeto e demais documentações técnicas, a ser executado conforme projeto básico 
de engenharia.
Objetivo do Termo de Supressão - Redução: conforme memorando nº 917/2017 em 
anexo ao processo com as devidas justificativas, resolvem as partes, com fundamento 
na Lei de Licitação em seu art. 65, REDUZIR o montante de R$ 9.373,52 (nove mil, 
trezentos e setenta e três reais e cinquenta e dois centavos), que corresponde à 9,79% 
do valor original do contrato, que é de R$ 95.708,28 (noventa e cinco mil, setecentos e 
oito reais e vinte e oito centavos). O valor total final contratual, considerando o Aditivo 
Contratual nº 057/2021 e a presente Supressão será de R$ 106.377,86 (cento e seis 
mil, trezentos e setenta e sete reais e oitenta e seis centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 15 de junho de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº256/2021
DATA – 15/06/2021 
SUMULA - Concede Férias a funcionário. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias à funcionária Amanda Santos Lucena, por um período de 20 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2020/2021, a partir de 07/06/21 a 26/06/21;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 07/06/21.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 de Junho 
de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivatÉ
ESTADO DO PARANÁ.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOFTWARE 
PARTES: O Município de Ivaté e a Consignet Sistemas Ltda. 
OBJETO: A concessão da licença de uso e a atualização de novas funcionalidades do 
Software CONSIGNET pela Consignet Sistemas Ltda, registrada no CNPJ sob o nº. 
23.112.748/0001-81, ao Município de Ivaté, com o objetivo de permitir que entidades 
conveniadas e os próprios órgãos comerciais realizem consignações de descontos e 
outras operações em folha de pagamento por meio da internet. 
PRAZO: Inicia-se a partir de sua assinatura e possui prazo de 5 (Cinco) anos, a contar 
a partir da data da efetiva implantação do CONSIGNET. 
DATA DE ASSINATURA: 08 de junho de 2021. 
FORO: Comarca de Maringá, estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 187/20201 
Súmula: concede aposentadoria por idade e tempo de contribuição.
O Prefeito Marlon Rancer Marques, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e, considerando o processo 
de aposentadoria do (a) servidor(a) Solange Bossa;            
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida ao servidor(a) SOLANGE BOSSA brasileiro(a), servidor(a) 
público(a) municipal de Maria Helena, ocupante do cargo de Auxiliar Serviços Gerais, 
nível EFE-04, portador(a) do RG nº 5.835.442-2/PR, aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos mensais e integrais, com fundamento 
no art. 129 “a”, da Lei Complementar Municipal nº 002/1993, de 28/01/1993 e art. 30, 
incisos I, II e III, da Lei Complementar Municipal nº 5/2001, de 16/11/2001.  
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 
1.509,09 (um mil, quinhentos e nove reais e nove centavos), constante na planilha de 
cálculos de proventos anexo ao processo.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
Município de Maria Helena-PR, 15 de junho de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
     



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 16 DE JUNHO DE 2021 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b4

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte Royalties - Minerais 15/06/2021 53,44                          
TOTAL REPASSE 53,44                          

Incent. Para ações estratégicas 14/06/2021 3.278,00                     
TOTAL REPASSE 3.278,00                     

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 15 de junho de 2021.

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 120/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação 
futura de empresa especializada para fornecimento de pneus, 
câmaras e protetores em geral, os quais serão empregados na 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas de 
responsabilidade deste Município. LICITAÇÃO COM ITENS 
EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 
29/06/2021 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 
29/06/2021 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
29/06/2021 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 15 de junho de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações 
 
 
 
 Prefeitura MuniciPal de Guaíra

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 303/2021
Data: 15.06.2021
Ementa: concede elevação de referência de vencimento a servidor público municipal, por conclusão de Curso de Pós-
Graduação, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247, e, considerando o memorando on-line sob o nº 2212/2021,
 RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento ao servidor público municipal, a título de incentivo pela 
conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme segue:
Nome/ Cargo RG nº Da Referência Para a Referência A partir de
Danilo Rocha Possmoser  /Cirurgião Dentista  2.524.942 - SESPII/MS 42 45 01/06/2021
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de junho de 2021.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de junho de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MunicíPio de Guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 299/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 111/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 111/2021, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos a 
serem utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de 
emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra – Paraná. As empresas:
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.924.435/0001-10; 
vencedora dos itens 14, 22, 35, 42, 52, 61, 63 da licitação, com valor total máximo de R$ 78.086,54 (Setenta e oito mil, 
oitenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos);
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.816.696/0001-54; vencedora dos itens 09, 15, 32, 48, 
50, 53, 59, 67, 70, 75 da licitação, com valor total máximo de R$ 104.727,80 (Cento e quatro mil, setecentos e vinte 
sete reais e oitenta centavos);
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.782.733/0001-49; vencedora do item 
78 da licitação, com valor total máximo de R$ 5.850,00 (Cinco mil, oitocentos e cinquenta reais);
INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.889.035/0001-02; vencedora dos itens 01, 20, 25 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 15.823,00 (Quinze mil, oitocentos e vinte e três reais);
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.355.394/0001-51; vencedora do 
item 47 da licitação, com valor total máximo de R$ 18.679,90 (Dezoito mil, seiscentos e setenta e nove reais e noventa 
centavos);
GOLDENPLUS COM. DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
17.472.278/0001-64; vencedora dos itens 02, 03, 11, 12, 13, 76 da licitação, com valor total máximo de R$ 30.559,50 
(Trinta mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos);
PROMEFARMA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98; vencedora dos 
itens 06, 21, 37, 62 da licitação, com valor total máximo de R$ 16.197,90 (Dezesseis mil, cento e noventa e sete reais 
e noventa centavos);
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITLARES, inscrita no CNPJ nº 
07.752.236/0001-23; vencedora do item 41 da licitação, com valor total máximo de R$ 4.280,50 (Quatro mil, duzentos 
e oitenta reais e cinquenta centavos);
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 23.228.076/0001-74; vencedora dos itens 
04, 19, 31, 36, 43, 45, 56, 74, 77, 79 da licitação, com valor total máximo de R$ 140.608,90 (Cento e quarenta mil, 
seiscentos e oito reais e noventa centavos);
RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 31.905.076/0001-90; vencedora dos itens 
44, 55 da licitação, com valor total máximo de R$ 27.700,00 (Vinte e sete mil e setecentos reais);
CENTERMEDI COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32; vencedora 
dos itens 08, 17, 65, 71, 72 da licitação, com valor total máximo de R$ 83.467,00 (Oitenta mil, quatrocentos e sessenta 
e sete reais);
Art. 2º - Declara mal sucedidos os itens 05, 07, 10, 16, 18, 23, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 33, 34, 38, 39, 40, 46, 49, 51, 54, 
57, 58, 60, 64, 66, 68, 69, 73, 80, 81.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 14 de junho de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicíPio de Guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 084/2021
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 283/2020, do Edital de Tomada de Preços 
nº 024/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CLEVERSON ASSIS PILATTI EIRELI - EPP, CNPJ nº 33.835.845/0001-56
Objeto do Contrato: contratação de empresa, através de procedimento licitatório na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS, tipo menor preço global, em regime de empreitada, para execução de Infraestrutura Urbana na Rua 
Renildo Gonçalves Pinto, Rua Arminio Silvio Fritz, Rua Octavio Bachega, Rua Vereador Samuel Benk, e Estrada 
das Araras, deste Município, com obras de pavimentação em pedra irregular, meio fio com sarjeta in loco, passeio 
com acessibilidade, sinalização viária e arborização, conforme projeto, memorial descritivo, planilha e demais 
documentações técnicas.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor no Contrato de Prestação de 
Serviços nº 283/2020, decorrente de alteração de meta física.
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total adicional de R$ 97.432,35 (noventa e sete 
mil, quatrocentos e trinta e dois reais e trinta e cinco centavos), correspondente ao percentual de 16,2567% do valor 
total inicial contratado, que é de R$ 599.336,58 (quinhentos e noventa e nove mil, trezentos e trinta e seis reais e 
cinquenta e oito centavos). O valor total final do objeto, considerando o presente Termo Aditivo, será de R$ 696.768,93 
(seiscentos e noventa e seis mil, setecentos e sessenta e oito reais e noventa e três centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial. Guaíra, Paraná, 15 de 
junho de 2021.

TERMO DE SUPRESSÃO Nº 010/2021, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 278/2020, DO EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇOS Nº 027/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GIGA LUZ INSTALAÇÕES ELETRICAS EIRELI - EPP, CNPJ nº 17.379.750/0001-19
Objeto do contrato: contratação de empresa especializada em engenharia elétrica, para execução de obras de 
extensão de rede, Rua Nilton Sergio Jacobsem (trecho em frente a Nova Cadeia Pública Estadual), Rua Ministro 
Gabriel Passos (trecho BR 272 até a Rua Renildo G. Pinto), Rua Octacílio Bachega e Rua das Araras, e Rua Renildo 
Gonçalves Pinto, desse Município, conforme projetos da Copel e demais documentações técnicas anexos ao edital.
Objetivo do Termo de Supressão - Redução: conforme memorando nº 2.105/2020 em anexo ao processo com as 
devidas justificativas, resolvem as partes, com fundamento na Lei de Licitação em seu art. 65, REDUZIR o montante 
de R$ 18.230,63 (dezoito mil, duzentos e trinta reais e sessenta e três centavos), que corresponde à 6,896% do 
valor original do contrato, que é de R$ 264.340,85 (duzentos e sessenta e quatro mil, trezentos e quarenta reais e 
oitenta e cinco centavos) e refere-se a serviços não executados do item 4 do contrato. O valor total final contratual, 
considerando o Aditivo Contratual nº 191/2020 e a presente Supressão será de R$ 272.921,87 (duzentos e setenta e 
dois mil, novecentos e vinte e um reais e oitenta e sete centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 15 de junho de 2021.

PORTARIA Nº 302/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Pregoeira sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Presencial 
nº 072/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Pregoeira sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Presencial nº 110/2021, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente 
de Integração Público e Privado, para emissão dos respectivos documentos e gestão dos contratos dos estagiários do 
Programa de Incentivo ao Estágio (PIE), no Município de Guaíra, sendo a empresa vencedora:
FUNDAÇÃO CÂNDIDO GARCIA, inscrita no CNPJ nº 04.166.662/0001-97, vencedora global da licitação, com valor 
total máximo de R$ 3.359.223,36 (três milhões e trezentos e cinquenta e nove mil e duzentos e vinte e três reais e 
trinta e seis centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 11 de junho de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 188/2021
Súmula: concede aposentadoria por invalidez permanente.
 O Prefeito Marlon Rancer Marques, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria do(a) servidor(a) Maria Vanda Dias 
Lopes da Costa;
 RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, ao servidor(a) MARIA VANDA DIAS LOPES DA COSTA, brasileiro(a), servidor(a) público(a) 
municipal de Maria Helena, ocupante do cargo de provimento efetivo de Gari (40 horas) nível EFE 02, portador(a) 
do RG nº 7.870.784-4 SSP/PR, aposentadoria por invalidez permanente, com proventos mensais e proporcionais a 
5.014/10.950 avos, com fundamento no art. 28, § 1º e 2º, da Lei Complementar Municipal nº 5/2001, de 16/11/2001.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 550,44 (quinhentos e cinquenta 
reais e quarenta e quatro centavos), constante na planilha de cálculo de proventos em anexo.
 Art. 3º - Para efeito de recebimento por força do art. 39, §3º. c.c art. 7º inciso VII, da Constituição Federal, será pago 
o valor correspondente a 1 (um) salário mínimo.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Município de Maria Helena-PR, 15 de junho de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 186/2021
DETERMINA PRORROGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – PAD Nº. 001-2021, 
estabelecido pela Portaria nº. 142-2021 de 19 de abril de 2021 para mais 60 (sessenta) dias.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena-PR, 15 de junho de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
,

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 186/2021
DETERMINA PRORROGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – PAD Nº. 001-2021, 
estabelecido pela Portaria nº. 142-2021 de 19 de abril de 2021 para mais 60 (sessenta) dias.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena-PR, 15 de junho de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
,

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
DECRETO Nº 68, de 15 de junho de 2.021.
Convoca a XII Conferência Municipal de Assistência Social.
O Prefeito Municipal de Maria Helena, em conjunto com a Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, no 
uso de suas atribuições e conforme a Lei Municipal nº 1757, de 01 de junho de 2021 que cria o Conselho Municipal 
de Assistência Social, a Conferência e o Fundo e, considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a 
implementação da Política de Assistência Social no Município,
DECRETA:
Art. 1º - Fica convocada a XII Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada nos dias 27 de julho de 
2.021 das 14:00 as 16:00 pelo aplicativo: meet.google.com/dty-qiwk-nzw e 03 de agosto de 2.021 das 14:00 as 16:00, 
pelo aplicativo: meet.google.com/ftw-rryn-nch, tendo como tema central: “Assistência Social: direito do povo e dever 
do Estado, com financiamento público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteção social”.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação própria do orçamento do 
órgão gestor municipal de assistência social.
Art. 3º Para a organização da XII Conferência Municipal de Assistência Social será instituída uma Comissão 
Organizadora coordenada pela Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, sendo:
Gleice Keli de Souza
Ana Laura Benetati Rocha
Milena Cristina Belançon
Aline de Oliveira Inocêncio Teixeira Góes
Cícero Evangelista
Dinacélia Assis Bertussi
Eduardo Henrique Rossi
Adriane Nascimento Silva custódio
Fernanda Pires vieira
Hilda Oliveira da Silva
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena/PR, 15 de junho de 2.021.
Marlon Rancer Marques
 Prefeito Municipal
Danubia Albertini Balbino Félix 
Presidente do CMAS

conSelHo MuniciPal de aSSiStÊncia Social
MARIA HELENA/PR
Rua São Martinho, s/n, Centro – CEP: 87480-000 – Fone: (44)3662-1571
casadosconselhos@mariahelena.pr.gov.br
Resolução Nº. 011/2021
Dispõe sobre a convocação da XII Conferência Municipal de Assistência Social e dá outras providências
O Conselho Municipal de Assistência Social de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Municipal nº 1.757, de 1 de junho de 2021 e considerando a Deliberação da Plenária em reunião 
extraordinária no dia 15/06/2021,
RESOLVE:
Art. 1º. Convocar ordinariamente a XII Conferência Municipal de Assistência Social de Maria Helena com a finalidade 
de avaliar a situação da Assistência Social na perspectiva do Sistema Único da Assistência Social – SUAS e propor 
novas diretrizes para o seu aperfeiçoamento;
Art. 2º. A XII Conferência Municipal de Assistência Social realizar-se-á no formato online no dia 27 de julho e dia 03 
de agosto das 14:00 as 16:00;
Art. 3º A XII Conferência Municipal de Assistência Social terá como tema “Assistência Social: direito do povo e dever do 
Estado, com financiamento público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteção social”;
Art. 4º - A Comissão Organizadora será coordenada pelo Presidente e pelo Vice-Presidente do CMAS, com 
composição paritária dos representantes do governo e da sociedade civil, será responsável pela organização da XII 
Conferência Municipal de Assistência Social.
Art. 5º - As orientações, regulamentação, programação de realização da XII Conferência Municipal de Assistência 
Social serão divulgadas posteriormente.
Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 15 de junho de 2021.
Danubia Albertini Balbino Félix
Presidente do CMAS

cÂMara MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 14/2021
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR MOACIR PROENÇA MORAIS
O Presidente da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o art. 58 da lei complementar nº 02, de 05 de março de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor Moacir Proença Morais, portador da cédula de identidade RG nº 9.819.156-9 SSP-PR, 
CPF/MF nº 056.180.359-52 e CRC nº 063945/O-2, matricula nº 43, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Contador Legislativo, 20 dias de férias, relativa ao período aquisitivo de dezembro/2019 a dezembro/2020, podendo 
usufruí-la no período de 01/07/2021 à 20/07/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, 15 de junho de 2021.
MARCOS ANTÔNIO VALÉRIO
Presidente                
                        

cÂMara MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 15/2021
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA ROSELI CRISTINA DE OLIVEIRA.
O Presidente da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o art. 58 da lei complementar nº 02, de 05 de março de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora Roseli Cristina de Oliveira, portadora do CPF/MF nº 696.474.969-15 e RG nº 7.890.500-5, 
matrícula nº 15, ocupante do cargo de Atendente Legislativo, 20 (vinte) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de abril/2020 a abril/2021, podendo usufruí-la no período de 01/07/2021 à 20/07/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, 15 de junho de 2021.
MARCOS ANTÔNIO VALÉRIO
Presidente                
                        

Prefeitura MuniciPal de nova olíMPia
Estado do Paraná
3º TERMO ADITIVO
CONTRATO N.º 045/2019
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 001/2019
Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ 
sob n.° 75.799.577/0001-04, com sede na Avenida Higienópolis, 821, nesta cidade de Nova Olímpia – PR, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal SR. LUIZ LÁZARO SORVOS, brasileiro, estado civil solteiro, agente 
público, portador da cédula de identidade n° 1.272.508-6 SSP/Pr, inscrito no CPF sob n.º 197.177.509-63, doravante 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA 
OLÍMPIA - APAE, com sede na Rua Minas Gerais, s/nº. Centro, neste Município, inscrita no CNPJ n.º 80.616.097/0001-
09, doravante denominada CONVENIADA, representada neste ato pela Sra.  Presidente, MARIA REGINA DE SOUZA 
PORTO, brasileira, portadora do RG n.º 4.479.374-1 SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 434.063.519-72, firmam o 
presente Termo Aditivo ao Contrato n.º 045/2019, celebrado entre as partes em 11 de Maio de 2019, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enumeradas:
Cláusula 1ª – Dos quantitativos- Em conformidade com o disposto no inciso I e no parágrafo 1º do artigo 65 da lei 
federal 8.666/93, ficam alterados os valores dos segmentos inicialmente contratados para atendimento e adequação 
da necessidade do Contratante no presente exercício.
Clausula 2ª – DO VALOR - O valor do presente termo aditivo soma a redução de meta física no valor de R$ 89.939,03 
(oitenta e nove mil novecentos e trinta e nove reais e três centavos).
Clausula 3ª – DO VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO.
Em razão da supressão de que trata a cláusula anterior o valor do contrato n.º 045/2019, passa o valor total de R$ 
181.962,06  (cento e oitenta e um mil, novecentos e sessenta e dois reais e seis centavos) para R$ 92.023,03 (noventa 
e dois mil vinte e três reais e três centavos) em função do não pagamento de  parcelas o ano corrente de 2020.
Cláusula 4ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato originário, que não tenham sido objeto de alterações 
pelo presente termo.
E, por estarem de comum acordo, firmam o presente documento, em duas vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas a tudo presente.
Nova Olímpia, 30 de março de 2021.
MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA                         ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
     LUIZ LÁZARO SORVOS        EXCEPCIONAIS DE NOVA OLÍMPIA – APAE.                                                                  
Prefeito Municipal                                                 MARIA REGINA DE SOUZA PORTO
Contratante                  Presidente
                                                                              Conveniada
Testemunhas:
RG:
RG:

SÚMula de receBiMento da renovaçÃo da licença  
oPeracional do aterro SanitÁrio do MuniciPio de PeroBal 

O MUNICIPIO DE PEROBAL, CNPJ 01.612.444/0001-49 torna público que recebeu do IAT, a Renovação Licença de 
Operação com validade de 2(dois) anos (2021/2023),  para o ATERRO SANITARIO na estrada velha km 3 na CIDADE 
DE PEROBAL – PR. 

E-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br 
Licitações_compras@mariluz.pr.gv.br 

PREGÃO PRESENCIAL nº 048/2021 

COMUNICADO 

 Tendo em vista algumas divergências contidas, entre o termo de referência e a 
proposta eletrônica, e após análise e correção, esta pregoeira comunica aos que se fizerem 
interessados que a nova data de abertura do Pregão Presencial nº 048/2021, será no dia 28 
de junho de 2021, às 09:00 horas. 

Mariluz, 15 de junho de 2021. 
 

KARINA COSTA PENSIN 
Pregoeira 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná

MUNICIPIO DE PERObAL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
Termo Aditivo nº14 
Ref: CONTRATO Nº92/2015. 
Contratante: Município de Perobal 
Contratado: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA. 
Cláusula Primeira: Concede reajuste conforme Clausula Décima Nona do 
presente contrato, ao valor inicialmente firmado, sobre os serviços acrescidos 
conforme Termos Aditivos 9º e 10º. Tais valores foram devidamente 
demonstrados no Oficio n.º 048/2020 - GPONO, informando os valores de 
reajuste abaixo: 
 

Reajuste Valor do Reajuste 
1º reajuste 6.654,81 
2º reajuste 6.174,93 
3º reajuste 2.985,66 
4º reajuste 3.469,95 

Total 19.285,35 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas 
no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do 
presente aditamento. 
Data: 15/06/2021. 
 
 

 

 

Avenida Dona Pérola Byington, 1800 – CEP: 87.540-000 – Fone/Fax: (44) 3636-8305 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 – (E-MAIL):  tributos@perola.pr.gov.br 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 02/2021 
LANÇAMENTO E VENCIMENTO DAS TAXAS DE ISSQN (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA), TAXA DE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO E TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, EXERCÍCIO DE 2021 
 
O Município de Pérola, Secretaria Municipal de Fazenda e Administração e Departamento de Tributação, nos termos do artigo 207 incisos II e III da 
Lei Complementar Municipal nº 033/2013, (Código Tributário do Município de Pérola), Lei Complementar Federal nº 5.172/66, notifica os senhores 
proprietários de empresas, localizadas na cidade de Pérola, das Taxas de ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), Taxa de Alvará de 
Localização e Funcionamento e a Taxa de Vigilância Sanitária, relativos ao exercício de 2021. 
O vencimento das taxas acima mencionadas, de acordo com Decreto nº 422/2020, pode ser efetuado em cota única até o dia 13/07/2021 sobre o 
valor total dos tributos, o sujeito passivo ainda poderá optar pelo pagamento dividido em três parcelas, sem benefício fiscal, com os seguintes 
vencimentos: 
a) 1ª parcela em 13/07/2021; 
b) 2ª parcela em 13/08/2021; 
c) 3ª parcela em 13/09/2021; 
  
O Documento de Arrecadação Municipal (DAM), será entregue nas empresas e estará disponível pelos canais de comunicação: do atendimento 
telefônico Fixo (44) 3636-8305 e Celular por meio de mensagens via SMS / WhatsApp (44)9 8409-7779 ou por E-mail (tributos@perola.pr.gov.br).   
Na impossibilidade do recebimento ou da emissão dos carnês pelos canais disponíveis, deverá o contribuinte dirigir-se ao Departamento de 
Tributação, localizado à Av. Dona Pérola Byington nº 1.800, Paço Municipal Gentil Scalco. 
Notifica também, que após o vencimento de cada parcela serão cobrados os encargos previstos na Lei Municipal 033/2013 - Código Tributário 
Municipal. 
Com a publicação do presente edital, ficam notificados todos os contribuintes das taxas mencionadas. 

 
Pérola - Paraná, em 15 de junho de 2021. 
 

 
_____________________________________ 
CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Fazenda e Administração 
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ERRATA N° 01 AO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 25/2021 

 
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova/PR, torna público as alterações do Edital de Pregão Presencial nº 25/2021, 
publicado no Umuarama Ilustrado em 09/06/2021, conforme abaixo: 
 
Onde se lê: 
15 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.1. Fica estipulado o preço global máximo de R$260.460,32 (duzentos e sessenta mil, quatrocentos e sessenta reais e 
trinta e dois centavos), para a presente licitação. 
 
LEIA-SE: 
15 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.1. Fica estipulado o preço global máximo de R$260.733,71 (duzentos e sessenta mil, setecentos e trinta e três reais e 
setenta e um centavos), para a presente licitação. 
 
Onde se lê: 
ANEXO I; 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

VEÍCULOS FIAT/UNO ATTRACTIVE 1.0 ANO 
2018/2019 

Valor 
Unitário Valor Total 

1 1 1 KIT Plato e disco  679,00  679,00  
1 2 8 UNID Rolamento roda dianteiro  204,42  1.635,36  
1 3 4 UNID Cubo rolamento roda traseira 251,57   1.006,28  
1 4 3 UNID Bomba de combustível 180,81  542,43  
1 5 6 UNID Correia do alternador  102,33  614,00  
1 6 6 JG Jogo cabo de vela 144,00  864,00  
1 7 6 JG Jogo de vela  132,33  794,00  
1 8 6 UNID Correia dentada 100,53  603,16  
1 9 6 UNID Rolamento tensor 176,64  1.059,84  
1 10 3 UNID Bomba d ´ água 225,00  675,00  
1 11 3 UNID Válvula termostática  186,27  558,81  
1 12 3 UNID Radiador com ar condicionado 563,39   1.690,17  
1 13 6 JG Sapata freio traseiro  237,50   1.425,00  
1 14 6 JG Pastilha freio  130,67  784,00  
1 15 3 JG Disco freio 283,33   850,00  
1 16 6 UNID Flexível freio dianteiro 71,65   429,92  
1 17 3 JG Amortecedor traseiro 502,00  1.506,00  
1 18 6 UNID Braço axial terminal direção 127,12  762,74  
1 19 8 UNID Terminal direção 149,33  1.194,67  
1 20 6 UNID Pivô suspensão 167,53  1.005,20  
1 21 3 UNID Bobina de ignição 314,12  942,37  
1 22 3 UNID Sonda lambda 318,65  955,94  
1 23 6 UNID Kit suspensão traseiro 108,33  650,00  
1 24 6 UNID Kit suspensão dianteiro 87,83  526,96  
1 25 3 UNID Silencioso intermediário 150,00   450,00  
1 26 3 UNID Silencioso traseiro 160,00  480,00  
1 27 3 UNID Hidrovácuo/servo freio 489,31  1.467,93  
1 28 3 JG Amortecedor dianteiro 1.115,00  3.345,00  
1 29 6 UNID Bieleta da suspenção dianteira   73,74  442,46  
1 30 12 UNID Filtro do combustível 20,00  240,00  
1 31 12 UNID Filtro óleo lubrificante 26,95   323,40  
1 32 12 UNID Filtro do ar 43,35  520,24  
1 33 6 UNID Filtro ar condicionado 32,50  195,00  
1 34 60 HRS Serviços de manutenção 85,00  5.100,00  

TOTAL DO LOTE 01: R$34.318,87 (trinta e quatro mil, trezentos e dezoito reais e oitenta e sete centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade Descrição 
PALIO FIRE - BAL-7121  

Valor 
Unitário Valor Total 

2 1 1 KIT Kit embreagem  425,00   425,00  
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2 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro 207,77   415,53  
2 3 1 UNID Bomba de combustível 338,79  338,79  
2 4 2 UNID Correia do alternador   85,67  171,33  
2 5 2 JG Jogo cabo de vela 143,33  286,67  
2 6 2 JG Jogo de vela  157,33   314,67  
2 7 2 UNID Correia dentada 100,00  200,00  
2 8 2 UNID Rolamento tensor 162,00  324,00  
2 9 1 UNID Bomba d´ água  195,00  195,00  
2 10 1 UNID Válvula termostática 236,21  236,21  
2 11 1 UNID Radiador com ar condicionado 582,17  582,17  
2 12 2 JG Sapata freio traseiro 100,91   201,82  
2 13 2 JG Pastilha freio 110,70  221,39  
2 14 1 JG Disco freio  285,67  285,67  
2 15 2 UNID Flexível freio dianteiro 78,33   156,67  
2 16 1 JG Amortecedor traseiro 472,50  472,50  
2 17 2 UNID Braço axial terminal direção  120,18  240,37  
2 18 2 UNID Terminal direção 148,27   296,53  
2 19 2 UNID Pivô suspensão  172,70   345,40  
2 20 1 UNID Bobina de ignição 284,50  284,50  
2 21 1 UNID Sonda lâmina  395,00  395,00  
2 22 2 UNID Kit suspensão traseiro 111,67   223,33  
2 23 2 UNID Kit suspensão dianteiro 81,67  163,33  
2 24 1 UNID Bomba de óleo 548,18  548,18  
2 25 1 UNID Silencioso intermediário 216,67   216,67  
2 26 1 UNID Silencioso traseiro  211,33  211,33  
2 27 1 UNID Hidrovácuo/servo freio  414,53  414,53  
2 28 1 JG Amortecedor dianteiro  1.127,50  1.127,50  
2 29 3 UNID Filtro do combustível  19,33   58,00  
2 30 3 UNID Filtro óleo lubrificante  25,89  77,67  
2 31 3 UNID Filtro do ar  39,33   118,00  
2 32 2 UNID Filtro ar condicionado 20,73  41,47  
2 33 20 HRS Serviços de manutenção 85,00   1.700,00  

TOTAL DO LOTE 02: R$11.289,22 (onze mil, duzentos e oitenta e nove reais e vinte e dois centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

FIAT STRADA WORKING BAX-5810 ANO 
2016/2016 

Valor 
Unitário Valor Total 

3 1 1 KIT Kit embreagem  346,20   346,20  
3 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro  211,10  422,20  
3 3 2 UNID Cubo rolamento roda traseira  278,60   557,20  
3 4 1 UNID Bomba de combustível 428,38  428,38  
3 5 2 UNID Correia do alternador  112,11   224,23  
3 6 2 JG Jogo cabo de vela  149,04  298,09  
3 7 2 JG Jogo de vela 146,00   291,99  
3 8 2 UNID Correia dentada 101,67   203,33  
3 9 2 UNID Rolamento tensor  170,33   340,67  
3 10 1 UNID Bomba d ´ água 202,50   202,50  
3 11 1 UNID Válvula termostática 256,67   256,67  
3 12 1 UNID Radiador com ar condicionado 615,00  615,00  
3 13 2 JG Sapata freio traseiro 168,88   337,77  
3 14 2 JG Pastilha freio 125,12   250,24  
3 15 1 JG Disco freio 276,36   276,36  
3 16 2 UNID Flexível freio dianteiro 79,63  159,25  
3 17 1 JG Amortecedor traseiro novo 491,67  491,67  
3 18 2 UNID Braço axial terminal direção 140,07   280,15  
3 19 2 UNID Terminal direção  143,67   287,33  
3 20 2 UNID Pivô suspensão  142,05   284,10  
3 21 1 UNID Bobina de ignição 322,47   322,47  
3 22 1 UNID Sonda lâmina  395,00  395,00  
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3 23 2 UNID Kit suspensão traseiro  120,67   241,33  
3 24 2 UNID Kit suspensão dianteiro  88,17  176,33  
3 25 1 UNID Bomba de óleo 442,50   442,50  
3 26 1 UNID Silencioso intermediário 136,67   136,67  
3 27 1 UNID Silencioso traseiro  225,67   225,67  
3 28 1 UNID Hidrovácuo/servo freio  414,53   414,53  
3 29 1 JG Amortecedor dianteiro  512,50   512,50  
3 30 2 UNID Bieleta da suspenção dianteira 70,10   140,20  
3 31 3 UNID Filtro do combustível  19,00   57,00  
3 32 3 UNID Filtro óleo lubrificante  24,99   74,97  
3 33 3 UNID Filtro do ar 44,56  133,67  
3 34 2 UNID Filtro ar condicionado  19,57   39,14  
3 35 20 HRS Serviços de manutenção  85,00   1.700,00  

TOTAL DO LOTE 03: R$11.565,30 (onze mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

GM MONTANA AMBULANCIA 2019/2019  
PLACA BDE-6C02 

Valor 
Unitário Valor Total 

4 1 1 KIT Kit embreagem  899,81  899,81  
4 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro 177,32  354,64  
4 3 2 UNID Cubo rolamento roda traseira  685,55   1.371,09  
4 4 1 UNID Bomba de combustível 288,38  288,38  
4 5 2 UNID Correia do alternador   86,42  172,83  
4 6 2 JG Jogo cabo de vela  219,00  438,00  
4 7 2 JG Jogo de vela 107,42   214,83  
4 8 2 UNID Correia dentada 104,35  208,70  
4 9 2 UNID Rolamento tensor 207,50  415,00  
4 10 1 UNID Bomba d ´ água  195,30  195,30  
4 11 1 UNID Válvula termostática 176,80  176,80  
4 12 1 UNID Radiador com ar condicionado 886,45  886,45  
4 13 2 JG Sapata freio traseiro 166,32  332,63  
4 14 2 JG Pastilha freio 199,89  399,77  
4 15 1 JG Disco freio 337,16  337,16  
4 16 2 UNID Flexível freio dianteiro  69,71  139,41  
4 17 1 JG Amortecedor traseiro  315,00   315,00  
4 18 2 UNID Braço axial terminal direção 113,92   227,84  
4 19 2 UNID Terminal direção  90,72   181,45  
4 20 2 UNID Pivô suspensão  99,51   199,03  
4 21 1 UNID Bobina de ignição 385,90   385,90  
4 22 1 UNID Sonda lâmina  355,00  355,00  
4 23 2 UNID Kit suspensão traseiro  96,33   192,67  
4 24 2 UNID Kit suspensão dianteiro 103,33   206,67  
4 25 1 UNID Bomba de óleo 370,76  370,76  
4 26 1 UNID Silencioso intermediário  237,33  237,33  
4 27 1 UNID Silencioso traseiro  288,33   288,33  
4 28 1 UNID Hidrovácuo/servo freio  476,33  476,33  
4 29 1 JG Amortecedor dianteiro 407,00  407,00  
4 30 2 UNID Bieleta da suspenção dianteira  70,00   140,00  
4 31 4 UNID Filtro do combustível  45,33   181,33  
4 32 4 UNID Filtro óleo lubrificante 23,80   95,19  
4 33 4 UNID Filtro do ar 65,01  260,05  
4 34 2 UNID Filtro ar condicionado  41,73   83,46  
4 35 20 HRS Serviços de manutenção  85,00  1.700,00  

TOTAL DO LOTE 04: R$13.134,16 (treze mil, cento e trinta e quatro reais e dezesseis centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

FIAT UNO FIRE ECONOMY ANO 2009/2010 
PLACA ARE 5547 

Valor 
Unitário Valor Total 

5 1 1 KIT Kit embreagem  397,42  397,42  
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5 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro 215,80  431,60  
5 3 2 UNID Cubo rolamento roda traseira  236,17  472,33  
5 4 1 UNID Bomba de combustível 136,02  136,02  
5 5 2 UNID Correia do alternador   126,67  253,33  
5 6 2 JG Jogo cabo de vela 64,71   129,42  
5 7 2 JG Jogo de vela 159,00  317,99  
5 8 2 UNID Correia dentada 130,00   260,00  
5 9 2 UNID Rolamento tensor 163,00  326,00  
5 10 1 UNID Bomba d ´ água  167,37  167,37  
5 11 1 UNID Válvula termostática 246,68  246,68  
5 12 1 UNID Radiador 603,04  603,04  
5 13 2 JG Sapata freio traseiro  134,68  269,36  
5 14 2 JG Pastilha freio 175,85   351,69  
5 15 1 JG Disco freio 92,50  92,50  
5 16 2 UNID Flexível freio dianteiro 21,96   43,92  
5 17 1 JG Amortecedor traseiro 155,00   155,00  
5 18 2 UNID Braço axial terminal direção 102,50   205,00  
5 19 2 UNID Terminal direção  123,29   246,57  
5 20 2 UNID Pivô suspensão 142,66  285,32  
5 21 1 UNID Bobina de ignição 284,07  284,07  
5 22 1 UNID Sonda lâmina  125,00  125,00  
5 23 2 UNID Kit suspensão traseiro 90,00   180,00  
5 24 2 UNID Kit suspensão dianteiro  355,00   710,00  
5 25 1 UNID Bomba de óleo 104,00  104,00  
5 26 1 UNID Silencioso intermediário  146,67  146,67  
5 27 1 UNID Silencioso traseiro 461,33  461,33  
5 28 1 UNID Hidrovácuo/servo freio  520,00  520,00  
5 29 1 JG Amortecedor dianteiro  77,50  77,50  
5 30 2 UNID Bieleta da suspenção dianteira  32,08   64,15  
5 31 3 UNID Filtro do combustível  20,67   62,00  
5 32 3 UNID Filtro óleo lubrificante  34,84  104,51  
5 33 3 UNID Filtro do ar  24,45  73,35  
5 34 20 HRS Serviços de manutenção  85,00  1.700,00  

TOTAL DO LOTE 05: R$10.003,16 (dez mil, três reais e dezesseis centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

VW NOVO/GOL TL MBV G 7   ANO 
2017/2018 - PLACA BBT-9780 

Valor 
Unitário Valor Total 

6 1 1 KIT Kit embreagem 575,00  575,00  
6 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro 277,01   554,02  
6 3 2 UNID Cubo rolamento roda traseira  205,33  410,66  
6 4 1 UNID Bomba de combustível  208,00   208,00  
6 5 2 UNID Correia do alternador   99,66  199,33  
6 6 2 JG Jogo de vela  155,00  310,00  
6 7 2 UNID Correia dentada 141,67  283,33  
6 8 2 UNID Rolamento tensor  181,33  362,67  
6 9 1 UNID Bomba d ´ água  214,00  214,00  
6 10 1 UNID Válvula termostática 157,00   157,00  
6 11 1 UNID Radiador com ar condicionado  631,67  631,67  
6 12 2 JG Sapata freio traseiro  288,33   576,67  
6 13 2 JG Pastilha freio 137,00   274,00  
6 14 1 JG Disco freio 364,00   364,00  
6 15 2 UNID Flexível freio dianteiro  49,67   99,33  
6 16 1 JG Amortecedor traseiro 476,67  476,67  
6 17 2 UNID Braço axial terminal direção  92,33  184,67  
6 18 2 UNID Terminal direção  72,67   145,33  
6 19 2 UNID Pivô suspensão  135,00   270,00  
6 20 4 UNID Bobina de ignição  330,00  1.320,00  
6 21 1 UNID Sonda lâmina 285,00   285,00  
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6 22 2 UNID Kit suspensão traseiro  35,70   71,40  
6 23 2 UNID Kit suspensão dianteiro  212,50   425,00  
6 24 1 UNID Bomba de óleo  294,50  294,50  
6 25 1 UNID Silencioso intermediário  155,00  155,00  
6 26 1 UNID Silencioso traseiro  292,50   292,50  
6 27 1 UNID Hidrovácuo/servo freio  525,00  525,00  
6 28 1 JG Amortecedor dianteiro  480,00   480,00  
6 29 2 UNID Bieleta da suspenção dianteira  85,00   170,00  
6 30 3 UNID Filtro do combustível  32,67  98,00  
6 31 3 UNID Filtro óleo lubrificante  30,33   91,00  
6 32 3 UNID Filtro do ar 45,00   135,00  
6 33 2 UNID Filtro ar condicionado 41,33   82,67  
6 34 20 HRS Serviços de manutenção  85,00  1.700,00  

TOTAL DO LOTE 06: R$12.421,41 (doze mil, quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

FIAT UNO ATTRACTIVE BAD-7966 ANO 
2015/2016 

Valor 
Unitário Valor Total 

7 1 1 KIT Disco e plato  679,45  679,45  
7 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro 170,63  341,26  
7 3 2 UNID Cubo rolamento roda traseira  283,24  566,47  
7 4 1 UNID Bomba de combustível  180,81  180,81  
7 5 2 UNID Correia do alternador  95,67  191,33  
7 6 2 JG Jogo cabo de vela  141,67  283,33  
7 7 2 JG Jogo de vela 130,67  261,33  
7 8 2 UNID Correia dentada 98,86  197,72  
7 9 2 UNID Rolamento tensor  174,97   349,95  
7 10 1 UNID Bomba d ´ água  193,33   193,33  
7 11 1 UNID Válvula termostática  186,27   186,27  
7 12 1 UNID Radiador com ar condicionado  563,39   563,39  
7 13 2 JG Sapata freio traseiro  85,00   170,00  
7 14 2 JG Pastilha freio  128,67   257,33  
7 15 1 JG Disco freio  258,50   258,50  
7 16 2 UNID Flexível freio dianteiro  22,00   44,00  
7 17 1 JG Amortecedor traseiro  479,00   479,00  
7 18 2 UNID Braço axial terminal direção 108,29   216,57  
7 19 2 UNID Terminal direção  140,33   280,67  
7 20 2 UNID Pivô suspensão  47,60  95,20  
7 21 1 UNID Bobina de ignição  367,50  367,50  
7 22 1 UNID Sonda lâmina 395,00   395,00  
7 23 2 UNID Kit suspensão traseiro  121,67   243,33  
7 24 2 UNID Kit suspensão dianteiro  87,83   175,65  
7 25 1 UNID Bomba de óleo  591,67   591,67  
7 26 1 UNID Silencioso intermediário  181,67   181,67  
7 27 1 UNID Silencioso traseiro  185,00   185,00  
7 28 1 UNID Hidrovácuo/servo freio  470,00   470,00  
7 29 1 JG Amortecedor dianteiro  985,00   985,00  
7 30 2 UNID Bieleta da suspenção dianteira  68,74   137,49  
7 31 4 UNID Filtro do combustível  18,33   73,33  
7 32 4 UNID Filtro óleo lubrificante  26,28  105,13  
7 33 4 UNID Filtro do ar  43,35   173,41  
7 34 2 UNID Filtro ar condicionado 29,17   58,33  
7 35 20 HRS Serviços de manutenção 85,00   1.700,00  

TOTAL DO LOTE 07: R$11.638,44 (onze mil, seiscentos e trinta e oito reis e quarenta e quatro centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

FIAT FIORINO 1.5 MPFI - AIB-1247- ANO 
1998/1999 

Valor 
Unitário Valor Total 

8 1 1 KIT Kit embreagem  670,00   670,00  
             PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

           ESTADO DO PARANÁ. 
  
 

8 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro 161,10   322,20  
8 3 2 UNID Cubo rolamento roda traseira  236,67   473,33  
8 4 1 UNID Bomba de combustível  301,00  301,00  
8 5 2 UNID Correia do alternador  46,00  92,00  
8 6 2 JG Jogo cabo de vela  108,67  217,33  
8 7 2 JG Jogo de vela 106,67   213,33  
8 8 2 UNID Correia dentada 101,67   203,33  
8 9 2 UNID Rolamento tensor 132,00  264,00  
8 10 1 UNID Bomba d ´ água  141,67   141,67  
8 11 1 UNID Válvula termostática  313,33  313,33  
8 12 1 UNID Radiador 389,50   389,50  
8 13 2 JG Sapata freio traseiro       172,50  345,00  
8 14 2 JG Pastilha freio 95,00  190,00  
8 15 1 JG Disco freio 311,67   311,67  
8 16 2 UNID Flexível freio dianteiro  22,00   44,00  
8 17 1 JG Amortecedor traseiro 508,33   508,33  
8 18 2 UNID Braço axial terminal direção 69,00   138,00  
8 19 2 UNID Terminal direção  89,00  178,00  
8 20 2 UNID Pivô suspensão 59,00   118,00  
8 21 1 UNID Bobina de ingnição 106,50   106,50  
8 22 1 UNID Sonda lâmina  391,83   391,83  
8 23 2 UNID Kit suspensão traseiro  122,33   244,67  
8 24 2 UNID Kit suspensão dianterio  112,67   225,33  
8 25 1 UNID Bomba de óleo  220,00   220,00  
8 26 1 UNID Silencioso intermediário  138,33  138,33  
8 27 1 UNID Silencioso traseiro 206,67  206,67  
8 28 1 UNID Hidrovacuo/servo freio  260,00   260,00  
8 29 1 JG Amortecedor dianteiro 590,00  590,00  
8 30 3 UNID Filtro do combustível 41,50  124,50  
8 31 3 UNID Filtro óleo lubrificante 42,00   126,00  
8 32 3 UNID Filtro do ar  25,17   75,50  
8 33 20 HRS Serviços de manutenção  85,00  1.700,00  

TOTAL DO LOTE 08: R$9.843,37 (nove mil, oitocentos e quarenta e três reais e trinta e sete centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

VW GOL TL MCV  - PLACA BCD 6647 
VW GOL TL MCV  - PLACA BCD 6648 

Valor 
Unitário Valor Total 

9 1 2 KIT Kit embreagem  580,00  1.160,00  
9 2 6 UNID Rolamento roda dianteiro  213,50   1.281,00  
9 3 4 UNID Cubo rolamento roda traseira  296,67  1.186,67  
9 4 2 UNID Bomba de combustível 352,37   704,74  
9 5 4 UNID Correia do alternador   35,00  140,00  
9 6 4 JG Jogo de vela 156,67  626,67  
9 7 4 UNID Correia dentada 141,67  566,67  
9 8 4 UNID Rolamento tensor  181,33  725,33  
9 9 2 UNID Bomba d ´ água 225,00   450,00  
9 10 2 UNID Válvula termostática 160,00   320,00  
9 11 2 UNID Radiador com ar condicionado  670,00   1.340,00  
9 12 4 JG Sapata freio traseiro  163,06  652,24  
9 13 4 JG Pastilha freio 113,18  452,72  
9 14 2 JG Disco freio 390,67  781,35  
9 15 4 UNID Flexível freio dianteiro 50,00   200,00  
9 16 2 JG Amortecedor traseiro 486,98   973,95  
9 17 4 UNID Braço axial terminal direção  92,33   369,33  
9 18 4 UNID Terminal direção 72,67   290,67  
9 19 4 UNID Pivô suspensão  128,33  513,33  
9 20 8 UNID Bobina de ignição  530,00  4.240,00  
9 21 2 UNID Sonda lâmina 293,33   586,67  
9 22 4 UNID Kit suspensão traseiro 35,70   142,80  
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9 23 4 UNID Kit suspensão dianteiro 120,00   480,00  
9 24 2 UNID Bomba de óleo 307,50  615,00  
9 25 2 UNID Silencioso intermediário  152,50  305,00  
9 26 2 UNID Silencioso traseiro 295,00   590,00  
9 27 2 UNID Hidrovácuo/servo freio 526,00   1.052,00  
9 28 2 JG Amortecedor dianteiro  445,00   890,00  
9 29 6 UNID Bieleta da suspensão dianteira  85,00  510,00  
9 30 8 UNID Filtro do combustível 32,67   261,33  
9 31 8 UNID Filtro óleo lubrificante  30,33  242,67  
9 32 8 UNID Filtro do ar 43,33   346,67  
9 33 4 UNID Filtro ar condicionado 41,33   165,33  
9 34 40 HRS Serviços de manutenção 85,00   3.400,00  

TOTAL DO LOTE 09: R$26.562,13 (vinte e seis mil, quinhentos e sessenta e dois centavos e treze centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

RENAULT/DUSTER 2.0 4X2 AUTOMATICA - 
PUA-2A08 ANO 2014/2015 

Valor 
Unitário Valor Total 

10 1 2 UNID Cubo rolamento roda traseira  325,00   650,00  
10 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro 261,67  523,33  
10 3 1 UNID Bomba de combustível 210,00   210,00  
10 4 2 UNID Correia do alternador   153,33   306,67  
10 5 2 JG Jogo de vela  130,00  260,00  
10 6 2 UNID Correia dentada  135,00  270,00  
10 7 2 UNID Rolamento tensor 358,00  716,00  
10 8 1 UNID Bomba d ´ água  371,67   371,67  
10 9 1 UNID Válvula termostática  210,33   210,33  
10 10 1 UNID Radiador com ar condicionado  620,00  620,00  
10 11 2 JG Sapata freio traseiro  170,00  340,00  
10 12 2 JG Pastilha freio  140,00  280,00  
10 13 1 JG Disco freio 410,00  410,00  
10 14 2 UNID Flexível freio dianteiro 79,67  159,33  
10 15 1 JG Amortecedor traseiro  480,00  480,00  
10 16 2 UNID Braço axial terminal direção 293,30  586,60  
10 17 2 UNID Terminal direção  166,00   332,00  
10 18 2 UNID Pivô suspensão 161,67   323,33  
10 19 4 UNID Bobina de ignição 400,00  1.600,00  
10 20 1 UNID Sonda lâmina  335,00  335,00  
10 21 2 UNID Kit suspensão traseiro 55,00   110,00  
10 22 2 UNID Kit suspensão dianteiro 48,00   96,00  
10 23 1 UNID Bomba de óleo 653,33  653,33  
10 24 1 UNID Silencioso intermediário  236,67   236,67  
10 25 1 UNID Silencioso traseiro  290,00   290,00  
10 26 1 UNID Hidrovácuo/servo freio  515,00   515,00  
10 27 1 JG Amortecedor dianteiro 600,00   600,00  
10 28 4 UNID Bieleta da suspenção dianteira         142,67   570,67  
10 29 4 UNID Filtro do combustível  58,33  233,33  
10 30 4 UNID Filtro óleo lubrificante 39,30   157,20  
10 31 4 UNID Filtro do ar 61,67   246,67  
10 32 2 UNID Filtro ar condicionado 42,67  85,33  
10 33 20 HRS Serviços de manutenção 86,67  1.733,33  

TOTAL DO LOTE 10: R$14.511,80 (quatorze mil, quinhentos e onze reais e oitenta centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade Descrição 
VW/PARATI 1.6 MI - AKH-8066 - ANO 2002 

Valor 
Unitário Valor Total 

11 1 1 KIT Kit embreagem  573,33  573,33  
11 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro  102,67  205,33  
11 3 1 UNID Bomba de combustível  287,67   287,67  
11 4 2 UNID Correia do alternador   92,33   184,67  
11 5 2 JG Jogo cabo de vela  216,67   433,33               PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
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11 6 2 JG Jogo de vela 127,67   255,33  
11 7 2 UNID Correia dentada  86,67  173,33  
11 8 2 UNID Rolamento tensor  206,83   413,67  
11 9 1 UNID Bomba d ´ água  232,50   232,50  
11 10 1 UNID Válvula termostática  180,67   180,67  
11 11 1 UNID Radiador com ar condicionado  553,00   553,00  
11 12 2 JG Sapata freio traseiro  270,00   540,00  
11 13 2 JG Pastilha freio  135,00   270,00  
11 14 1 JG Disco freio  315,00   315,00  
11 15 2 UNID Flexível freio dianteiro  56,33   112,67  
11 16 1 JG Amortecedor traseiro  330,00   330,00  
11 17 2 UNID Braço axial terminal direção  55,00   110,00  
11 18 2 UNID Terminal direção  77,50   155,00  
11 19 2 UNID Pivô suspensão 90,00   180,00  
11 20 1 UNID Bobina de ignição  239,80   239,80  
11 21 1 UNID Sonda lâmina  365,00   365,00  
11 22 2 UNID Kit suspensão traseiro  78,33  156,67  
11 23 2 UNID Kit suspensão dianteiro  30,00         60,00  
11 24 1 UNID Bomba de óleo  286,67   286,67  
11 25 1 UNID Silencioso intermediário  190,00   190,00  
11 26 1 UNID Silencioso traseiro  226,67   226,67  
11 27 1 UNID Hidrovácuo/servo freio  591,67   591,67  
11 28 1 JG Amortecedor dianteiro  403,33   403,33  
11 29 3 UNID Filtro do combustível  29,33  88,00  
11 30 3 UNID Filtro óleo lubrificante 26,83  80,50  
11 31 3 UNID Filtro do ar  36,83  110,50  
11 32 2 UNID Filtro ar condicionado  41,67   83,33  
11 33 20 HRS Serviços de manutenção  85,00   1.700,00  

TOTAL DO LOTE 11: R$10.087,63 (dez mil, oitenta e sete reais e sessenta e três centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

VW SAVEIRO CL 1.8 MI - PLACA AII 6209 -
ANO 1998/1999 

Valor 
Unitário Valor Total 

12 1 1 KIT Kit embreagem  573,33   573,33  
12 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro 102,67   205,33  
12 3 2 UNID Cubo rolamento roda traseira  165,00  330,00  
12 4 1 UNID Bomba de combustível 290,00   290,00  
12 5 2 UNID Correia do alternador  103,33   206,67  
12 6 2 JG Jogo cabo de vela  242,66   485,33  
12 7 2 JG Jogo de vela 116,67   233,33  
12 8 2 UNID Correia dentada  72,67   145,33  
12 9 2 UNID Rolamento tensor  206,83   413,67  
12 10 1 UNID Bomba d ´ água  251,67   251,67  
12 11 1 UNID Válvula termostática  184,00   184,00  
12 12 1 UNID Radiador  559,00   559,00  
12 13 2 JG Sapata freio traseiro  310,00   620,00  
12 14 2 JG Pastilha freio  175,00   350,00  
12 15 1 JG Disco freio  302,50  302,50  
12 16 2 UNID Flexível freio dianteiro  55,67   111,33  
12 17 1 JG Amortecedor traseiro  370,00   370,00  
12 18 2 UNID Braço axial terminal direção  196,67  393,33  
12 19 2 UNID Terminal direção 93,33  186,67  
12 20 2 UNID Pivô suspensão  94,00   188,00  
12 21 1 UNID Bobina de ignição 220,00   220,00  
12 22 1 UNID Sonda lâmina 416,67   416,67  
12 23 2 UNID Kit suspensão traseiro 78,33  156,67  
12 24 2 UNID Kit suspensão dianteiro 30,00   60,00  
12 25 1 UNID Bomba de óleo  292,17  292,17  
12 26 1 UNID Silencioso intermediário  223,33  223,33  
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12 27 1 UNID Silencioso traseiro 273,33  273,33  
12 28 1 UNID Hidrovácuo/servo freio 589,67  589,67  
12 29 1 JG Amortecedor dianteiro  416,67   416,67  
12 30 3 UNID Filtro do combustível  31,67  95,00  
12 31 3 UNID Filtro óleo lubrificante  25,00  75,00  
12 32 3 UNID Filtro do ar  37,00   111,00  
12 33 20 HRS Serviços de manutenção 85,00   1.700,00  

TOTAL DO LOTE 12: R$11.028,99 (onze mil, vinte e oito reais e noventa e nove centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

VW SAVEIRO PLACA AMI 7687 - ANO 
2004/2005 

Valor 
Unitário Valor Total 

13 1 1 KIT Kit embreagem  573,33   573,33  
13 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro 102,67  205,33  
13 3 2 UNID Cubo rolamento roda traseira   115,00  230,00  
13 4 1 UNID Bomba de combustível 290,00  290,00  
13 5 2 UNID Correia do alternador   100,00  200,00  
13 6 2 JG Jogo cabo de vela 242,66   485,33  
13 7 2 JG Jogo de vela  118,33  236,67  
13 8 2 UNID Correia dentada 76,00  152,00  
13 9 2 UNID Rolamento tensor  206,83   413,67  
13 10 1 UNID Bomba d ´ água  212,50   212,50  
13 11 1 UNID Válvula termostática  179,00  179,00  
13 12 1 UNID Radiador 559,30  559,30  
13 13 2 JG Sapata freio traseiro 80,00   160,00  
13 14 2 JG Pastilha freio  175,00   350,00  
13 15 1 JG Disco freio  300,00   300,00  
13 16 2 UNID Flexível freio dianteiro  22,00   44,00  
13 17 1 JG Amortecedor traseiro  420,00   420,00  
13 18 2 UNID Braço axial terminal direção 196,67  393,33  
13 19 2 UNID Terminal direção 88,33   176,67  
13 20 2 UNID Pivô suspensão 94,00   188,00  
13 21 1 UNID Bobina de ignição 220,00  220,00  
13 22 1 UNID Sonda lâmina  365,00  365,00  
13 23 2 UNID Kit suspensão traseiro  78,33   156,67  
13 24 2 UNID Kit suspensão dianteiro 30,00   60,00  
13 25 1 UNID Bomba de óleo  290,50   290,50  
13 26 1 UNID Silencioso intermediário 206,67   206,67  
13 27 1 UNID Silencioso traseiro 231,67  231,67  
13 28 1 UNID Hidrovácuo/servo freio 583,00   583,00  
13 29 1 JG Amortecedor dianteiro  415,00   415,00  
13 30 3 UNID Filtro do combustível 31,67  95,00  
13 31 3 UNID Filtro óleo lubrificante  26,67  80,00  
13 32 3 UNID Filtro do ar 37,00  111,00  
13 33 20 HRS Serviços de manutenção 85,00  1.700,00  

TOTAL DO LOTE 13: R$10.283,63 (dez mil, duzentos e oitenta e três reais e sessenta e três centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

VW KOMBI ANO 2011/2012 PLACA AUJ 
5883 

Valor 
Unitário Valor Total 

14 1 1 KIT Kit embreagem 596,00  596,00  
14 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro 160,00   320,00  
14 3 2 UNID Cubo rolamento roda traseira   227,75   455,50  
14 4 1 UNID Bomba de combustível 335,00   335,00  
14 5 2 UNID Correia do alternador   68,00  136,00  
14 6 2 JG Jogo cabo de vela 201,67   403,33  
14 7 2 JG Jogo de vela 70,00   140,00  
14 8 2 UNID Correia dentada 86,67  173,33  
14 9 2 UNID Rolamento tensor 206,83  413,67  

             PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
           ESTADO DO PARANÁ. 

  
 

14 10 1 UNID Bomba d ´ água  174,63   174,63  
14 11 1 UNID Válvula termostática  206,00   206,00  
14 12 1 UNID Radiador  610,00  610,00  
14 13 2 JG Sapata freio traseiro 300,33   600,67  
14 14 2 JG Pastilha freio  68,33  136,67  
14 15 1 JG Disco freio 365,00  365,00  
14 16 2 UNID Flexível freio dianteiro  57,00   114,00  
14 17 1 JG Amortecedor traseiro  413,33   413,33  
14 18 2 UNID Braço axial terminal direção 85,00   170,00  
14 19 2 UNID Terminal direção  81,00   162,00  
14 20 2 UNID Pivô suspensão  141,75   283,50  
14 21 1 UNID Bobina de ignição  403,33  403,33  
14 22 1 UNID Sonda lâmina 340,00   340,00  
14 23 2 UNID Kit suspensão traseiro  85,00  170,00  
14 24 2 UNID Kit suspensão dianteiro  35,00   70,00  
14 25 1 UNID Bomba de óleo  283,33  283,33  
14 26 1 UNID Silencioso intermediário 273,33  273,33  
14 27 1 UNID Silencioso traseiro  268,33  268,33  
14 28 1 UNID Hidrovácuo/servo freio  465,00   465,00  
14 29 1 JG Amortecedor dianteiro  411,67   411,67  
14 30 3 UNID Filtro do combustível 36,33  109,00  
14 31 3 UNID Filtro óleo lubrificante 33,67   101,00  
14 32 3 UNID Filtro do ar  92,33  277,00  
14 33 20 HRS Serviços de manutenção 85,00  1.700,00  

TOTAL DO LOTE 14: R$11.080,63 (onze mil, oitenta reais e sessenta e três centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

FIAT/PALIO 1.0 PLACA AZK 4668 ANO 
2014/2015 

Valor 
Unitário Valor Total 

15 1 1 KIT Kit embreagem 461,67   461,67  
15 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro  205,00   410,00  
15 3 2 UNID Cubo rolamento roda traseira   271,67   543,33  
15 4 1 UNID Bomba de combustível  339,00  339,00  
15 5 2 UNID Correia do alternador   28,00  56,00  
15 6 2 JG Jogo cabo de vela 155,00   310,00  
15 7 2 JG Jogo de vela  139,33   278,67  
15 8 2 UNID Correia dentada 113,00   226,00  
15 9 2 UNID Rolamento tensor 162,00   324,00  
15 10 1 UNID Bomba d ´ água  220,00  220,00  
15 11 1 UNID Válvula termostática 206,67  206,67  
15 12 1 UNID Radiador com ar condicionado  612,50  612,50  
15 13 2 JG Sapata freio traseiro 292,00   584,00  
15 14 2 JG Pastilha freio  129,33   258,67  
15 15 1 JG Disco freio  288,33   288,33  
15 16 2 UNID Flexível freio dianteiro  28,00   56,00  
15 17 1 JG Amortecedor traseiro  456,67   456,67  
15 18 2 UNID Braço axial terminal direção  126,33  252,67  
15 19 2 UNID Terminal direção  152,33   304,67  
15 20 2 UNID Pivô suspensão 178,33  356,67  
15 21 1 UNID Bobina de ignição  318,00  318,00  
15 22 1 UNID Sonda lâmina  365,00  365,00  
15 23 2 UNID Kit suspensão traseiro 100,67   201,33  
15 24 2 UNID Kit suspensão dianteiro 35,00   70,00  
15 25 1 UNID Bomba de óleo  581,67  581,67  
15 26 1 UNID Silencioso intermediário 146,67   146,67  
15 27 1 UNID Silencioso traseiro 157,33   157,33  
15 28 1 UNID Hidrovácuo/servo freio  446,67  446,67  
15 29 1 JG Amortecedor dianteiro 844,95   844,95  
15 30 2 UNID Bieleta da suspensão dianteira 70,67  141,33  
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15 31 3 UNID Filtro do combustível  18,67  56,00  
15 32 3 UNID Filtro óleo lubrificante  22,67   68,00  
15 33 3 UNID Filtro do ar 40,67   122,00  
15 34 2 UNID Filtro ar condicionado  24,33   48,67  
15 35 20 HRS Serviços de manutenção 85,00   1.700,00  

TOTAL DO LOTE 15: R$11.813,12 (onze mil, oitocentos e treze reais e doze centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

VW GOL G 7  1.6 ANO 2016/2017 - PLACA 
BAX-5809 

Valor 
Unitário Valor Total 

16 1 1 KIT Kit embreagem 570,70   570,70  
16 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro  80,66   161,32  
16 3 2 UNID Cubo rolamento roda traseira  328,45   656,91  
16 4 1 UNID Bomba de combustível 100,91  100,91  
16 5 2 UNID Correia do alternador  104,00   208,00  
16 6 2 JG Jogo de vela 117,50   235,00  
16 7 2 UNID Correia dentada 141,67  283,33  
16 8 2 UNID Rolamento tensor 191,33  382,67  
16 9 1 UNID Bomba d ´ água 248,30   248,30  
16 10 1 UNID Válvula termostática 97,00  97,00  
16 11 1 UNID Radiador com ar condicionado  621,67  621,67  
16 12 2 JG Sapata freio traseiro 288,13   576,25  
16 13 2 JG Pastilha freio  92,73  185,46  
16 14 1 JG Disco freio 392,34   392,34  
16 15 2 UNID Flexível freio dianteiro 49,67  99,33  
16 16 1 JG Amortecedor traseiro 412,50  412,50  
16 17 2 UNID Braço axial terminal direção 80,26   160,52  
16 18 2 UNID Terminal direção 76,67   153,33  
16 19 2 UNID Pivô suspensão 141,10  282,19  
16 20 4 UNID Bobina de ignição 649,97   2.599,87  
16 21 1 UNID Sonda lâmina 293,00  293,00  
16 22 2 UNID Kit suspensão traseiro 36,00   72,00  
16 23 2 UNID Kit suspensão dianteiro  215,00   430,00  
16 24 1 UNID Bomba de óleo 315,00  315,00  
16 25 1 UNID Silencioso intermediário 223,33  223,33  
16 26 1 UNID Silencioso traseiro  330,00  330,00  
16 27 1 UNID Hidrovácuo/servo freio  525,00   525,00  
16 28 1 JG Amortecedor dianteiro  480,00   480,00  
16 29 2 UNID Bieleta da suspensão dianteira 96,53   193,06  
16 30 3 UNID Filtro do combustível 29,63   88,89  
16 31 3 UNID Filtro óleo lubrificante  30,77   92,32  
16 32 3 UNID Filtro do ar  48,43  145,28  
16 33 2 UNID Filtro ar condicionado  40,13  80,27  
16 34 20 HRS Serviços de manutenção 85,00   1.700,00  

TOTAL DO LOTE 16: R$13.395,75 (treze mil, trezentos e noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

FIAT/ PALIO 1.0 PLACA BAG-2196 
2015/2016 

Valor 
Unitário Valor Total 

17 1 1 KIT Kit embreagem  422,50  422,50  
17 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro  189,46   378,93  
17 3 2 UNID Cubo rolamento roda traseira   270,00   540,00  
17 4 1 UNID Bomba de combustível 339,00   339,00  
17 5 2 UNID Correia do alternador   28,00  56,00  
17 6 2 JG Jogo cabo de vela  147,50  295,00  
17 7 2 JG Jogo de vela 138,33  276,67  
17 8 2 UNID Correia dentada  98,33  196,67  
17 9 2 UNID Rolamento tensor  162,00  324,00  
17 10 1 UNID Bomba d ´ água  220,00   220,00  
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17 11 1 UNID Válvula termostática 206,67  206,67  
17 12 1 UNID Radiador com ar condicionado 612,50   612,50  
17 13 2 JG Sapata freio traseiro 145,99  291,98  
17 14 2 JG Pastilha freio 129,00  258,00  
17 15 1 JG Disco freio 119,99  119,99  
17 16 2 UNID Flexível freio dianteiro 27,80  55,60  
17 17 1 JG Amortecedor traseiro 456,67   456,67  
17 18 2 UNID Braço axial terminal direção 100,00  200,00  
17 19 2 UNID Terminal direção 124,50  249,00  
17 20 2 UNID Pivô suspensão  58,00   116,00  
17 21 1 UNID Bobina de ignição 292,50  292,50  
17 22 1 UNID Sonda lâmina 365,00  365,00  
17 23 2 UNID Kit suspensão traseiro  78,00  156,00  
17 24 2 UNID Kit suspensão dianteiro 80,67  161,33  
17 25 1 UNID Bomba de óleo 547,50  547,50  
17 26 1 UNID Silencioso intermediário 181,67   181,67  
17 27 1 UNID Silencioso traseiro  182,33   182,33  
17 28 1 UNID Hidrovácuo/servo freio 448,33  448,33  
17 29 1 JG Amortecedor dianteiro 880,00   880,00  
17 30 3 UNID Filtro do combustível  18,33  55,00  
17 31 3 UNID Filtro óleo lubrificante  23,33  70,00  
17 32 3 UNID Filtro do ar 37,33   112,00  
17 33 2 UNID Filtro ar condicionado 21,00   42,00  
17 34 20 HRS Serviços de manutenção 85,00  1.700,00  

TOTAL DO LOTE 17: R$10.808,83 (dez mil, oitocentos e oito reais e oitenta e três centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

FORD/KA SE 1.5 2019/2020 PLACA BDS-
6J51 

Valor 
Unitário Valor Total 

18 1 2 UNID Rolamento roda dianteiro  179,00  358,00  
18 2 2 UNID Cubo rolamento roda traseira  514,33   1.028,67  
18 3 2 UNID Correia do alternador   91,67   183,33  
18 4 2 UNID Correia dentada 350,00   700,00  
18 5 2 UNID Rolamento tensor 411,50   823,00  
18 6 1 UNID Válvula termostática 345,00  345,00  
18 7 1 UNID Radiador com ar condicionado 805,00  805,00  
18 8 2 JG Pastilha freio 124,33  248,66  
18 9 1 JG Disco freio 410,89  410,89  
18 10 1 JG Amortecedor traseiro 640,00  640,00  
18 11 2 UNID Braço axial terminal direção 77,46  154,92  
18 12 2 UNID Terminal direção 138,50  277,00  
18 13 2 UNID Pivô suspensão  78,67  157,34  
18 14 2 UNID Kit suspensão traseiro 53,00  106,00  
18 15 2 UNID Kit suspensão dianteiro 68,00   136,00  
18 16 1 UNID Bomba de óleo 452,33  452,33  
18 17 1 UNID Silencioso intermediário 237,50  237,50  
18 18 1 UNID Silencioso traseiro 278,33  278,33  
18 19 1 JG Amortecedor dianteiro 705,00  705,00  
18 20 3 UNID Filtro do combustível 37,00   111,00  
18 21 3 UNID Filtro óleo lubrificante 28,15   84,44  
18 22 3 UNID Filtro do ar 72,57  217,70  
18 23 2 UNID Filtro ar condicionado 59,04  118,09  
18 24 20 HRS Serviços de manutenção 85,00  1.700,00  

TOTAL DO LOTE 18: R$10.278,19 (dez mil, duzentos e setenta e oito reais e dezenove centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

TOYOTA COROLLA XEI 2.0 FLEX ANO 
2018/2019 

Valor 
Unitário Valor Total 

19 1 2 UNID Cubo rolamento roda traseira  686,67  1.373,33  

continua na página seguinte
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19 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro  205,00  410,00  
19 3 1 UNID Bomba de combustível 375,00  375,00  
19 4 2 UNID Correia do alternador  167,50   335,00  
19 5 2 JG Jogo de vela 116,00  232,00  
19 6 1 UNID Bomba d ´ água  617,00  617,00  
19 7 1 UNID Válvula termostática 217,50  217,50  
19 8 1 UNID Radiador com ar condicionado 1.310,00  1.310,00  
19 9 2 JG Disco de freio traseiro 322,06  644,12  
19 10 4 JG Pastilha freio traseiro  160,33  641,33  
19 11 4 JG Pastilha freio dianteiro 184,63  738,52  
19 12 2 JG Disco freio dianteiro 475,57   951,15  
19 13 1 JG Amortecedor traseiro 810,92  810,92  
19 14 2 UNID Braço axial terminal direção 144,69   289,38  
19 15 2 UNID Terminal direção 155,78  311,57  
19 16 2 UNID Pivô suspensão 182,95  365,90  
19 17 4 UNID Bobina de ignição 410,00  1.640,00  
19 18 1 UNID Sonda lâmina 348,33  348,33  
19 19 2 UNID Kit suspensão traseiro 58,33  116,67  
19 20 2 UNID Kit suspensão dianteiro 81,67  163,33  
19 21 1 UNID Bomba de óleo 630,00  630,00  
19 22 1 UNID Silencioso traseiro 320,00  320,00  
19 23 1 JG Amortecedor dianteiro 985,00  985,00  
19 24 4 UNID Bieleta da suspensão dianteira 108,59  434,36  
19 25 4 UNID Filtro do combustível 16,33  65,33  
19 26 4 UNID Filtro óleo lubrificante 29,68  118,73  
19 27 4 UNID Filtro do ar 52,33  209,33  
19 28 2 UNID Filtro ar condicionado 20,94  41,87  
19 29 20 HRS Serviços de manutenção 85,00  1.700,00  

TOTAL DO LOTE 19: R$16.395,69 (dezesseis mil, trezentos e noventa e cinco reais e sessenta e nove centavos). 
 
LEIA-SE: 
ANEXO I; 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

VEÍCULOS FIAT/UNO ATTRACTIVE 1.0 ANO 
2018/2019 

Valor 
Unitário Valor Total 

1 1 1 KIT Plato e disco  679,00  679,00  
1 2 8 UNID Rolamento roda dianteiro  204,42  1.635,36  
1 3 4 UNID Cubo rolamento roda traseira 251,57   1.006,28  
1 4 3 UNID Bomba de combustível 180,81  542,43  
1 5 6 UNID Correia do alternador  102,33  613,98  
1 6 6 JG Jogo cabo de vela 144,00  864,00  
1 7 6 JG Jogo de vela  132,33  793,98  
1 8 6 UNID Correia dentada 100,53  603,18  
1 9 6 UNID Rolamento tensor 176,64  1.059,84  
1 10 3 UNID Bomba d ´ água 225,00  675,00  
1 11 3 UNID Válvula termostática  186,27  558,81  
1 12 3 UNID Radiador com ar condicionado 563,39   1.690,17  
1 13 6 JG Sapata freio traseiro  237,50   1.425,00  
1 14 6 JG Pastilha freio  130,67  784,02  
1 15 3 JG Disco freio 283,33   849,99  
1 16 6 UNID Flexível freio dianteiro 71,65   429,90  
1 17 3 JG Amortecedor traseiro 502,00  1.506,00  
1 18 6 UNID Braço axial terminal direção 127,12  762,72 
1 19 8 UNID Terminal direção 149,33  1.194,64  
1 20 6 UNID Pivô suspensão 167,53  1.005,18  
1 21 3 UNID Bobina de ignição 314,12  942,36 
1 22 3 UNID Sonda lambda 318,65  955,95  
1 23 6 UNID Kit suspensão traseiro 108,33  649,98  
1 24 6 UNID Kit suspensão dianteiro 87,83  526,98  
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1 25 3 UNID Silencioso intermediário 150,00   450,00  
1 26 3 UNID Silencioso traseiro 160,00  480,00  
1 27 3 UNID Hidrovácuo/servo freio 489,31  1.467,93  
1 28 3 JG Amortecedor dianteiro 1.115,00  3.345,00  
1 29 6 UNID Bieleta da suspenção dianteira   73,74  442,44 
1 30 12 UNID Filtro do combustível 20,00  240,00  
1 31 12 UNID Filtro óleo lubrificante 26,95   323,40  
1 32 12 UNID Filtro do ar 43,35  520,20  
1 33 6 UNID Filtro ar condicionado 32,50  195,00  
1 34 60 HRS Serviços de manutenção 85,00  5.100,00  

TOTAL DO LOTE 01: R$34.318,72 (trinta e quatro mil, trezentos e dezoito reais e setenta e dois centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade Descrição 
PALIO FIRE - BAL-7121  

Valor 
Unitário Valor Total 

2 1 1 KIT Kit embreagem  425,00   425,00  
2 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro 207,77   415,54  
2 3 1 UNID Bomba de combustível 338,79  338,79  
2 4 2 UNID Correia do alternador   85,67  171,34  
2 5 2 JG Jogo cabo de vela 143,33  286,66  
2 6 2 JG Jogo de vela  157,33   314,66  
2 7 2 UNID Correia dentada 100,00  200,00  
2 8 2 UNID Rolamento tensor 162,00  324,00  
2 9 1 UNID Bomba d´ água  195,00  195,00  
2 10 1 UNID Válvula termostática 236,21  236,21  
2 11 1 UNID Radiador com ar condicionado 582,17  582,17  
2 12 2 JG Sapata freio traseiro 100,91   201,82  
2 13 2 JG Pastilha freio 110,70  221,39  
2 14 1 JG Disco freio  285,67  285,67  
2 15 2 UNID Flexível freio dianteiro 78,33   156,66  
2 16 1 JG Amortecedor traseiro 472,50  472,50  
2 17 2 UNID Braço axial terminal direção  120,18  240,36  
2 18 2 UNID Terminal direção 148,27   296,54  
2 19 2 UNID Pivô suspensão  172,70   345,40  
2 20 1 UNID Bobina de ignição 284,50  284,50  
2 21 1 UNID Sonda lâmina  395,00  395,00  
2 22 2 UNID Kit suspensão traseiro 111,67   223,34  
2 23 2 UNID Kit suspensão dianteiro 81,67  163,34  
2 24 1 UNID Bomba de óleo 548,18  548,18  
2 25 1 UNID Silencioso intermediário 216,67   216,67  
2 26 1 UNID Silencioso traseiro  211,33  211,33  
2 27 1 UNID Hidrovácuo/servo freio  414,53  414,53  
2 28 1 JG Amortecedor dianteiro  1.127,50  1.127,50  
2 29 3 UNID Filtro do combustível  19,33   57,99  
2 30 3 UNID Filtro óleo lubrificante  25,89  77,67  
2 31 3 UNID Filtro do ar  39,33   117,99  
2 32 2 UNID Filtro ar condicionado 20,73  41,46  
2 33 20 HRS Serviços de manutenção 85,00   1.700,00  

TOTAL DO LOTE 02: R$11.289,22 (onze mil, duzentos e oitenta e nove reais e vinte e dois centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

FIAT STRADA WORKING BAX-5810 ANO 
2016/2016 

Valor 
Unitário Valor Total 

3 1 1 KIT Kit embreagem  346,20   346,20  
3 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro  211,10  422,20  
3 3 2 UNID Cubo rolamento roda traseira  278,60   557,20  
3 4 1 UNID Bomba de combustível 428,38  428,38  
3 5 2 UNID Correia do alternador  112,11   224,22  
3 6 2 JG Jogo cabo de vela  149,04  298,08 
3 7 2 JG Jogo de vela 146,00   292,00  
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3 8 2 UNID Correia dentada 101,67   203,34  
3 9 2 UNID Rolamento tensor  170,33   340,66  
3 10 1 UNID Bomba d ´ água 202,50   202,50  
3 11 1 UNID Válvula termostática 256,67   256,67  
3 12 1 UNID Radiador com ar condicionado 615,00  615,00  
3 13 2 JG Sapata freio traseiro 168,88   337,76  
3 14 2 JG Pastilha freio 125,12   250,24  
3 15 1 JG Disco freio 276,36   276,36  
3 16 2 UNID Flexível freio dianteiro 79,63  159,26  
3 17 1 JG Amortecedor traseiro novo 491,67  491,67  
3 18 2 UNID Braço axial terminal direção 140,07   280,14  
3 19 2 UNID Terminal direção  143,67   287,34  
3 20 2 UNID Pivô suspensão  142,05   284,10  
3 21 1 UNID Bobina de ignição 322,47   322,47  
3 22 1 UNID Sonda lâmina  395,00  395,00  
3 23 2 UNID Kit suspensão traseiro  120,67   241,34  
3 24 2 UNID Kit suspensão dianteiro  88,17  176,34  
3 25 1 UNID Bomba de óleo 442,50   442,50  
3 26 1 UNID Silencioso intermediário 136,67   136,67  
3 27 1 UNID Silencioso traseiro  225,67   225,67  
3 28 1 UNID Hidrovácuo/servo freio  414,53   414,53  
3 29 1 JG Amortecedor dianteiro  512,50   512,50  
3 30 2 UNID Bieleta da suspenção dianteira 70,10   140,20  
3 31 3 UNID Filtro do combustível  19,00   57,00  
3 32 3 UNID Filtro óleo lubrificante  24,99   74,97  
3 33 3 UNID Filtro do ar 44,56  133,68  
3 34 2 UNID Filtro ar condicionado  19,57   39,14  
3 35 20 HRS Serviços de manutenção  85,00   1.700,00  

TOTAL DO LOTE 03: R$11.565,33 (onze mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e três centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

GM MONTANA AMBULANCIA 2019/2019  
PLACA BDE-6C02 

Valor 
Unitário Valor Total 

4 1 1 KIT Kit embreagem  899,81  899,81  
4 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro 177,32  354,64  
4 3 2 UNID Cubo rolamento roda traseira  685,55   1.371,10  
4 4 1 UNID Bomba de combustível 288,38  288,38  
4 5 2 UNID Correia do alternador   86,42  172,84  
4 6 2 JG Jogo cabo de vela  219,00  438,00  
4 7 2 JG Jogo de vela 107,42   214,84  
4 8 2 UNID Correia dentada 104,35  208,70  
4 9 2 UNID Rolamento tensor 207,50  415,00  
4 10 1 UNID Bomba d ´ água  195,30  195,30  
4 11 1 UNID Válvula termostática 176,80  176,80  
4 12 1 UNID Radiador com ar condicionado 886,45  886,45  
4 13 2 JG Sapata freio traseiro 249,48  498,96 
4 14 2 JG Pastilha freio 199,89  399,78  
4 15 1 JG Disco freio 337,16  337,16  
4 16 2 UNID Flexível freio dianteiro  69,71  139,42  
4 17 1 JG Amortecedor traseiro  315,00   315,00  
4 18 2 UNID Braço axial terminal direção 113,92   227,84  
4 19 2 UNID Terminal direção  90,72   181,44  
4 20 2 UNID Pivô suspensão  99,51   199,02  
4 21 1 UNID Bobina de ignição 385,90   385,90  
4 22 1 UNID Sonda lâmina  355,00  355,00  
4 23 2 UNID Kit suspensão traseiro  96,33   192,66  
4 24 2 UNID Kit suspensão dianteiro 103,33   206,66  
4 25 1 UNID Bomba de óleo 370,76  370,76  
4 26 1 UNID Silencioso intermediário  237,33  237,33  
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4 27 1 UNID Silencioso traseiro  288,33   288,33  
4 28 1 UNID Hidrovácuo/servo freio  476,33  476,33  
4 29 1 JG Amortecedor dianteiro 407,00  407,00  
4 30 2 UNID Bieleta da suspenção dianteira  70,00   140,00  
4 31 4 UNID Filtro do combustível  45,33   181,32  
4 32 4 UNID Filtro óleo lubrificante 23,80   95,20 
4 33 4 UNID Filtro do ar 65,01  260,04  
4 34 2 UNID Filtro ar condicionado  41,73   83,46  
4 35 20 HRS Serviços de manutenção  85,00  1.700,00  

TOTAL DO LOTE 04: R$13.300,47 (treze mil, trezentos reais e quarenta e sete centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

FIAT UNO FIRE ECONOMY ANO 2009/2010 
PLACA ARE 5547 

Valor 
Unitário Valor Total 

5 1 1 KIT Kit embreagem  397,42  397,42  
5 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro 215,80  431,60  
5 3 2 UNID Cubo rolamento roda traseira  236,17  472,34  
5 4 1 UNID Bomba de combustível 136,02  136,02  
5 5 2 UNID Correia do alternador   126,67  253,34  
5 6 2 JG Jogo cabo de vela 64,71   129,42  
5 7 2 JG Jogo de vela 159,00  318,00  
5 8 2 UNID Correia dentada 130,00   260,00  
5 9 2 UNID Rolamento tensor 163,00  326,00  
5 10 1 UNID Bomba d ´ água  167,37  167,37  
5 11 1 UNID Válvula termostática 246,68  246,68  
5 12 1 UNID Radiador 603,04  603,04  
5 13 2 JG Sapata freio traseiro  134,68  269,36  
5 14 2 JG Pastilha freio 175,85   351,70  
5 15 1 JG Disco freio 92,50  92,50  
5 16 2 UNID Flexível freio dianteiro 21,96   43,92  
5 17 1 JG Amortecedor traseiro 155,00   155,00  
5 18 2 UNID Braço axial terminal direção 102,50   205,00  
5 19 2 UNID Terminal direção  123,29   246,58  
5 20 2 UNID Pivô suspensão 142,66  285,32  
5 21 1 UNID Bobina de ignição 284,07  284,07  
5 22 1 UNID Sonda lâmina  125,00  125,00  
5 23 2 UNID Kit suspensão traseiro 90,00   180,00  
5 24 2 UNID Kit suspensão dianteiro  355,00   710,00  
5 25 1 UNID Bomba de óleo 104,00  104,00  
5 26 1 UNID Silencioso intermediário  146,67  146,67  
5 27 1 UNID Silencioso traseiro 461,33  461,33  
5 28 1 UNID Hidrovácuo/servo freio  520,00  520,00  
5 29 1 JG Amortecedor dianteiro  77,50  77,50  
5 30 2 UNID Bieleta da suspenção dianteira  32,08   64,16  
5 31 3 UNID Filtro do combustível  20,67   62,01  
5 32 3 UNID Filtro óleo lubrificante  34,84  104,52  
5 33 3 UNID Filtro do ar  24,45  73,35  
5 34 20 HRS Serviços de manutenção  85,00  1.700,00  

TOTAL DO LOTE 05: R$10.003,22 (dez mil, três reais e vinte e dois centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

VW NOVO/GOL TL MBV G 7   ANO 
2017/2018 - PLACA BBT-9780 

Valor 
Unitário Valor Total 

6 1 1 KIT Kit embreagem 575,00  575,00  
6 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro 277,01   554,02  
6 3 2 UNID Cubo rolamento roda traseira  205,33  410,66  
6 4 1 UNID Bomba de combustível  208,00   208,00  
6 5 2 UNID Correia do alternador   99,66  199,32  
6 6 2 JG Jogo de vela  155,00  310,00  
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6 7 2 UNID Correia dentada 141,67  283,34  
6 8 2 UNID Rolamento tensor  181,33  362,66  
6 9 1 UNID Bomba d ´ água  214,00  214,00  
6 10 1 UNID Válvula termostática 157,00   157,00  
6 11 1 UNID Radiador com ar condicionado  631,67  631,67  
6 12 2 JG Sapata freio traseiro  288,33   576,66  
6 13 2 JG Pastilha freio 137,00   274,00  
6 14 1 JG Disco freio 364,00   364,00  
6 15 2 UNID Flexível freio dianteiro  49,67   99,34  
6 16 1 JG Amortecedor traseiro 476,67  476,67  
6 17 2 UNID Braço axial terminal direção  92,33  184,66  
6 18 2 UNID Terminal direção  72,67   145,34  
6 19 2 UNID Pivô suspensão  135,00   270,00  
6 20 4 UNID Bobina de ignição  330,00  1.320,00  
6 21 1 UNID Sonda lâmina 285,00   285,00  
6 22 2 UNID Kit suspensão traseiro  35,70   71,40  
6 23 2 UNID Kit suspensão dianteiro  212,50   425,00  
6 24 1 UNID Bomba de óleo  294,50  294,50  
6 25 1 UNID Silencioso intermediário  155,00  155,00  
6 26 1 UNID Silencioso traseiro  292,50   292,50  
6 27 1 UNID Hidrovácuo/servo freio  525,00  525,00  
6 28 1 JG Amortecedor dianteiro  480,00   480,00  
6 29 2 UNID Bieleta da suspenção dianteira  85,00   170,00  
6 30 3 UNID Filtro do combustível  32,67  98,01  
6 31 3 UNID Filtro óleo lubrificante  30,33   90,99  
6 32 3 UNID Filtro do ar 45,00   135,00  
6 33 2 UNID Filtro ar condicionado 41,33   82,66  
6 34 20 HRS Serviços de manutenção  85,00  1.700,00  

TOTAL DO LOTE 06: R$12.421,40 (doze mil, quatrocentos e vinte e um reais e quarenta centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

FIAT UNO ATTRACTIVE BAD-7966 ANO 
2015/2016 

Valor 
Unitário Valor Total 

7 1 1 KIT Disco e plato  679,45  679,45  
7 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro 170,63  341,26  
7 3 2 UNID Cubo rolamento roda traseira  283,24  566,48  
7 4 1 UNID Bomba de combustível  180,81  180,81  
7 5 2 UNID Correia do alternador  95,67  191,34  
7 6 2 JG Jogo cabo de vela  141,67  283,34  
7 7 2 JG Jogo de vela 130,67  261,34  
7 8 2 UNID Correia dentada 98,86  197,72  
7 9 2 UNID Rolamento tensor  174,97   349,94  
7 10 1 UNID Bomba d ´ água  193,33   193,33  
7 11 1 UNID Válvula termostática  186,27   186,27  
7 12 1 UNID Radiador com ar condicionado  563,39   563,39  
7 13 2 JG Sapata freio traseiro  85,00   170,00  
7 14 2 JG Pastilha freio  128,67   257,34  
7 15 1 JG Disco freio  258,50   258,50  
7 16 2 UNID Flexível freio dianteiro  22,00   44,00  
7 17 1 JG Amortecedor traseiro  479,00   479,00  
7 18 2 UNID Braço axial terminal direção 108,29   216,58  
7 19 2 UNID Terminal direção  140,33   280,66  
7 20 2 UNID Pivô suspensão  47,60  95,20  
7 21 1 UNID Bobina de ignição  367,50  367,50  
7 22 1 UNID Sonda lâmina 395,00   395,00  
7 23 2 UNID Kit suspensão traseiro  121,67   243,34  
7 24 2 UNID Kit suspensão dianteiro  87,83   175,66  
7 25 1 UNID Bomba de óleo  591,67   591,67  
7 26 1 UNID Silencioso intermediário  181,67   181,67  
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7 27 1 UNID Silencioso traseiro  185,00   185,00  
7 28 1 UNID Hidrovácuo/servo freio  470,00   470,00  
7 29 1 JG Amortecedor dianteiro  985,00   985,00  
7 30 2 UNID Bieleta da suspenção dianteira  68,74   137,48  
7 31 4 UNID Filtro do combustível  18,33   73,32 
7 32 4 UNID Filtro óleo lubrificante  26,28  105,12  
7 33 4 UNID Filtro do ar  43,35   173,40  
7 34 2 UNID Filtro ar condicionado 29,17   58,34 
7 35 20 HRS Serviços de manutenção 85,00   1.700,00  

TOTAL DO LOTE 07: R$11.638,45 (onze mil, seiscentos e trinta e oito reis e quarenta e cinco centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

FIAT FIORINO 1.5 MPFI - AIB-1247- ANO 
1998/1999 

Valor 
Unitário Valor Total 

8 1 1 KIT Kit embreagem  670,00   670,00  
8 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro 161,10   322,20  
8 3 2 UNID Cubo rolamento roda traseira  236,67   473,34  
8 4 1 UNID Bomba de combustível  301,00  301,00  
8 5 2 UNID Correia do alternador  46,00  92,00  
8 6 2 JG Jogo cabo de vela  108,67  217,34  
8 7 2 JG Jogo de vela 106,67   213,34  
8 8 2 UNID Correia dentada 101,67   203,34  
8 9 2 UNID Rolamento tensor 132,00  264,00  
8 10 1 UNID Bomba d ´ água  141,67   141,67  
8 11 1 UNID Válvula termostática  313,33  313,33  
8 12 1 UNID Radiador 389,50   389,50  
8 13 2 JG Sapata freio traseiro       172,50  345,00  
8 14 2 JG Pastilha freio 95,00  190,00  
8 15 1 JG Disco freio 311,67   311,67  
8 16 2 UNID Flexível freio dianteiro  22,00   44,00  
8 17 1 JG Amortecedor traseiro 508,33   508,33  
8 18 2 UNID Braço axial terminal direção 69,00   138,00  
8 19 2 UNID Terminal direção  89,00  178,00  
8 20 2 UNID Pivô suspensão 59,00   118,00  
8 21 1 UNID Bobina de ingnição 106,50   106,50  
8 22 1 UNID Sonda lâmina  391,83   391,83  
8 23 2 UNID Kit suspensão traseiro  122,33   244,66  
8 24 2 UNID Kit suspensão dianterio  112,67   225,34  
8 25 1 UNID Bomba de óleo  220,00   220,00  
8 26 1 UNID Silencioso intermediário  138,33  138,33  
8 27 1 UNID Silencioso traseiro 206,67  206,67  
8 28 1 UNID Hidrovacuo/servo freio  260,00   260,00  
8 29 1 JG Amortecedor dianteiro 590,00  590,00  
8 30 3 UNID Filtro do combustível 41,50  124,50  
8 31 3 UNID Filtro óleo lubrificante 42,00   126,00  
8 32 3 UNID Filtro do ar  25,17   75,51  
8 33 20 HRS Serviços de manutenção  85,00  1.700,00  

TOTAL DO LOTE 08: R$9.843,40 (nove mil, oitocentos e quarenta e três reais e quarenta centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

VW GOL TL MCV  - PLACA BCD 6647 
VW GOL TL MCV  - PLACA BCD 6648 

Valor 
Unitário Valor Total 

9 1 2 KIT Kit embreagem  580,00  1.160,00  
9 2 6 UNID Rolamento roda dianteiro  213,50   1.281,00  
9 3 4 UNID Cubo rolamento roda traseira  296,67  1.186,68  
9 4 2 UNID Bomba de combustível 352,37   704,74  
9 5 4 UNID Correia do alternador   35,00  140,00  
9 6 4 JG Jogo de vela 156,67  626,68  
9 7 4 UNID Correia dentada 141,67  566,68  
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9 8 4 UNID Rolamento tensor  181,33  725,32  
9 9 2 UNID Bomba d ´ água 225,00   450,00  
9 10 2 UNID Válvula termostática 160,00   320,00  
9 11 2 UNID Radiador com ar condicionado  670,00   1.340,00  
9 12 4 JG Sapata freio traseiro  163,06  652,24  
9 13 4 JG Pastilha freio 113,18  452,72  
9 14 2 JG Disco freio 390,67  781,34  
9 15 4 UNID Flexível freio dianteiro 50,00   200,00  
9 16 2 JG Amortecedor traseiro 486,98   973,96  
9 17 4 UNID Braço axial terminal direção  92,33   369,32  
9 18 4 UNID Terminal direção 72,67   290,68  
9 19 4 UNID Pivô suspensão  128,33  513,32 
9 20 8 UNID Bobina de ignição  530,00  4.240,00  
9 21 2 UNID Sonda lâmina 293,33   586,66  
9 22 4 UNID Kit suspensão traseiro 35,70   142,80  
9 23 4 UNID Kit suspensão dianteiro 120,00   480,00  
9 24 2 UNID Bomba de óleo 307,50  615,00  
9 25 2 UNID Silencioso intermediário  152,50  305,00  
9 26 2 UNID Silencioso traseiro 295,00   590,00  
9 27 2 UNID Hidrovácuo/servo freio 526,00   1.052,00  
9 28 2 JG Amortecedor dianteiro  445,00   890,00  
9 29 6 UNID Bieleta da suspensão dianteira  85,00  510,00  
9 30 8 UNID Filtro do combustível 32,67   261,36  
9 31 8 UNID Filtro óleo lubrificante  30,33  242,64  
9 32 8 UNID Filtro do ar 43,33   346,64  
9 33 4 UNID Filtro ar condicionado 41,33   165,32  
9 34 40 HRS Serviços de manutenção 85,00   3.400,00  

TOTAL DO LOTE 09: R$26.562,10 (vinte e seis mil, quinhentos e sessenta e dois reais e dez centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

RENAULT/DUSTER 2.0 4X2 AUTOMATICA - 
PUA-2A08 ANO 2014/2015 

Valor 
Unitário Valor Total 

10 1 2 UNID Cubo rolamento roda traseira  325,00   650,00  
10 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro 261,67  523,34  
10 3 1 UNID Bomba de combustível 210,00   210,00  
10 4 2 UNID Correia do alternador   153,33   306,66  
10 5 2 JG Jogo de vela  130,00  260,00  
10 6 2 UNID Correia dentada  135,00  270,00  
10 7 2 UNID Rolamento tensor 358,00  716,00  
10 8 1 UNID Bomba d ´ água  371,67   371,67  
10 9 1 UNID Válvula termostática  210,33   210,33  
10 10 1 UNID Radiador com ar condicionado  620,00  620,00  
10 11 2 JG Sapata freio traseiro  170,00  340,00  
10 12 2 JG Pastilha freio  140,00  280,00  
10 13 1 JG Disco freio 410,00  410,00  
10 14 2 UNID Flexível freio dianteiro 79,67  159,34  
10 15 1 JG Amortecedor traseiro  480,00  480,00  
10 16 2 UNID Braço axial terminal direção 293,30  586,60  
10 17 2 UNID Terminal direção  166,00   332,00  
10 18 2 UNID Pivô suspensão 161,67   323,34  
10 19 4 UNID Bobina de ignição 400,00  1.600,00  
10 20 1 UNID Sonda lâmina  335,00  335,00  
10 21 2 UNID Kit suspensão traseiro 55,00   110,00  
10 22 2 UNID Kit suspensão dianteiro 48,00   96,00  
10 23 1 UNID Bomba de óleo 653,33  653,33  
10 24 1 UNID Silencioso intermediário  236,67   236,67  
10 25 1 UNID Silencioso traseiro  290,00   290,00  
10 26 1 UNID Hidrovácuo/servo freio  515,00   515,00  
10 27 1 JG Amortecedor dianteiro 600,00   600,00  
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10 28 4 UNID Bieleta da suspenção dianteira 142,67   570,68  
10 29 4 UNID Filtro do combustível  58,33  233,32  
10 30 4 UNID Filtro óleo lubrificante 39,30   157,20  
10 31 4 UNID Filtro do ar 61,67   246,68  
10 32 2 UNID Filtro ar condicionado 42,67  85,34  
10 33 20 HRS Serviços de manutenção 86,67  1.733,40  

TOTAL DO LOTE 10: R$14.511,90 (quatorze mil, quinhentos e onze reais e noventa centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade Descrição 
VW/PARATI 1.6 MI - AKH-8066 - ANO 2002 

Valor 
Unitário Valor Total 

11 1 1 KIT Kit embreagem  573,33  573,33  
11 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro  102,67  205,34  
11 3 1 UNID Bomba de combustível  287,67   287,67  
11 4 2 UNID Correia do alternador   92,33   184,66  
11 5 2 JG Jogo cabo de vela  216,67   433,34  
11 6 2 JG Jogo de vela 127,67   255,34  
11 7 2 UNID Correia dentada  86,67  173,34  
11 8 2 UNID Rolamento tensor  206,83   413,66  
11 9 1 UNID Bomba d ´ água  232,50   232,50  
11 10 1 UNID Válvula termostática  180,67   180,67  
11 11 1 UNID Radiador com ar condicionado  553,00   553,00  
11 12 2 JG Sapata freio traseiro  270,00   540,00  
11 13 2 JG Pastilha freio  135,00   270,00  
11 14 1 JG Disco freio  315,00   315,00  
11 15 2 UNID Flexível freio dianteiro  56,33   112,66  
11 16 1 JG Amortecedor traseiro  330,00   330,00  
11 17 2 UNID Braço axial terminal direção  55,00   110,00  
11 18 2 UNID Terminal direção  77,50   155,00  
11 19 2 UNID Pivô suspensão 90,00   180,00  
11 20 1 UNID Bobina de ignição  239,80   239,80  
11 21 1 UNID Sonda lâmina  365,00   365,00  
11 22 2 UNID Kit suspensão traseiro  78,33  156,66 
11 23 2 UNID Kit suspensão dianteiro  30,00   60,00  
11 24 1 UNID Bomba de óleo  286,67   286,67  
11 25 1 UNID Silencioso intermediário  190,00   190,00  
11 26 1 UNID Silencioso traseiro  226,67   226,67  
11 27 1 UNID Hidrovácuo/servo freio  591,67   591,67  
11 28 1 JG Amortecedor dianteiro  403,33   403,33  
11 29 3 UNID Filtro do combustível  29,33  87,99  
11 30 3 UNID Filtro óleo lubrificante 26,83  80,49  
11 31 3 UNID Filtro do ar  36,83  110,49  
11 32 2 UNID Filtro ar condicionado  41,67   83,34  
11 33 20 HRS Serviços de manutenção  85,00   1.700,00  

TOTAL DO LOTE 11: R$10.087,62 (dez mil, oitenta e sete reais e sessenta e dois centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

VW SAVEIRO CL 1.8 MI - PLACA AII 6209 -
ANO 1998/1999 

Valor 
Unitário Valor Total 

12 1 1 KIT Kit embreagem  573,33   573,33  
12 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro 102,67   205,34  
12 3 2 UNID Cubo rolamento roda traseira  165,00  330,00  
12 4 1 UNID Bomba de combustível 290,00   290,00  
12 5 2 UNID Correia do alternador  103,33   206,66  
12 6 2 JG Jogo cabo de vela  242,66   485,32  
12 7 2 JG Jogo de vela 116,67   233,34  
12 8 2 UNID Correia dentada  72,67   145,34  
12 9 2 UNID Rolamento tensor  206,83   413,66  
12 10 1 UNID Bomba d ´ água  251,67   251,67  
12 11 1 UNID Válvula termostática  184,00   184,00  
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12 12 1 UNID Radiador  559,00   559,00  
12 13 2 JG Sapata freio traseiro  310,00   620,00  
12 14 2 JG Pastilha freio  175,00   350,00  
12 15 1 JG Disco freio  302,50  302,50  
12 16 2 UNID Flexível freio dianteiro  55,67   111,34  
12 17 1 JG Amortecedor traseiro  370,00   370,00  
12 18 2 UNID Braço axial terminal direção  196,67  393,34  
12 19 2 UNID Terminal direção 93,33  186,66  
12 20 2 UNID Pivô suspensão  94,00   188,00  
12 21 1 UNID Bobina de ignição 220,00   220,00  
12 22 1 UNID Sonda lâmina 416,67   416,67  
12 23 2 UNID Kit suspensão traseiro 78,33  156,66  
12 24 2 UNID Kit suspensão dianteiro 30,00   60,00  
12 25 1 UNID Bomba de óleo  292,17  292,17  
12 26 1 UNID Silencioso intermediário  223,33  223,33  
12 27 1 UNID Silencioso traseiro 273,33  273,33  
12 28 1 UNID Hidrovácuo/servo freio 589,67  589,67  
12 29 1 JG Amortecedor dianteiro  416,67   416,67  
12 30 3 UNID Filtro do combustível  31,67  95,01  
12 31 3 UNID Filtro óleo lubrificante  25,00  75,00  
12 32 3 UNID Filtro do ar  37,00   111,00  
12 33 20 HRS Serviços de manutenção 85,00   1.700,00  

TOTAL DO LOTE 12: R$11.029,01 (onze mil, vinte e nove reais e um centavo). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

VW SAVEIRO PLACA AMI 7687 - ANO 
2004/2005 

Valor 
Unitário Valor Total 

13 1 1 KIT Kit embreagem  573,33   573,33  
13 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro 102,67  205,34  
13 3 2 UNID Cubo rolamento roda traseira   115,00  230,00  
13 4 1 UNID Bomba de combustível 290,00  290,00  
13 5 2 UNID Correia do alternador   100,00  200,00  
13 6 2 JG Jogo cabo de vela 242,66   485,32  
13 7 2 JG Jogo de vela  118,33  236,66  
13 8 2 UNID Correia dentada 76,00  152,00  
13 9 2 UNID Rolamento tensor  206,83   413,66  
13 10 1 UNID Bomba d ´ água  212,50   212,50  
13 11 1 UNID Válvula termostática  179,00  179,00  
13 12 1 UNID Radiador 559,30  559,30  
13 13 2 JG Sapata freio traseiro 80,00   160,00  
13 14 2 JG Pastilha freio  175,00   350,00  
13 15 1 JG Disco freio  300,00   300,00  
13 16 2 UNID Flexível freio dianteiro  22,00   44,00  
13 17 1 JG Amortecedor traseiro  420,00   420,00  
13 18 2 UNID Braço axial terminal direção 196,67  393,34  
13 19 2 UNID Terminal direção 88,33   176,66  
13 20 2 UNID Pivô suspensão 94,00   188,00  
13 21 1 UNID Bobina de ignição 220,00  220,00  
13 22 1 UNID Sonda lâmina  365,00  365,00  
13 23 2 UNID Kit suspensão traseiro  78,33   156,66  
13 24 2 UNID Kit suspensão dianteiro 30,00   60,00  
13 25 1 UNID Bomba de óleo  290,50   290,50  
13 26 1 UNID Silencioso intermediário 206,67   206,67  
13 27 1 UNID Silencioso traseiro 231,67  231,67  
13 28 1 UNID Hidrovácuo/servo freio 583,00   583,00  
13 29 1 JG Amortecedor dianteiro  415,00   415,00  
13 30 3 UNID Filtro do combustível 31,67  95,01  
13 31 3 UNID Filtro óleo lubrificante  26,67  80,01  
13 32 3 UNID Filtro do ar 37,00  111,00  
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13 33 20 HRS Serviços de manutenção 85,00  1.700,00  
TOTAL DO LOTE 13: R$10.283,63 (dez mil, duzentos e oitenta e três reais e sessenta e três centavos). 

 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

VW KOMBI ANO 2011/2012 PLACA AUJ 
5883 

Valor 
Unitário Valor Total 

14 1 1 KIT Kit embreagem 596,00  596,00  
14 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro 160,00   320,00  
14 3 2 UNID Cubo rolamento roda traseira   227,75   455,50  
14 4 1 UNID Bomba de combustível 335,00   335,00  
14 5 2 UNID Correia do alternador   68,00  136,00  
14 6 2 JG Jogo cabo de vela 201,67   403,34  
14 7 2 JG Jogo de vela 70,00   140,00  
14 8 2 UNID Correia dentada 86,67  173,34  
14 9 2 UNID Rolamento tensor 206,83  413,66  
14 10 1 UNID Bomba d ´ água  174,63   174,63  
14 11 1 UNID Válvula termostática  206,00   206,00  
14 12 1 UNID Radiador  610,00  610,00  
14 13 2 JG Sapata freio traseiro 300,33   600,66  
14 14 2 JG Pastilha freio  68,33  136,66  
14 15 1 JG Disco freio 365,00  365,00  
14 16 2 UNID Flexível freio dianteiro  57,00   114,00  
14 17 1 JG Amortecedor traseiro  413,33   413,33  
14 18 2 UNID Braço axial terminal direção 85,00   170,00  
14 19 2 UNID Terminal direção  81,00   162,00  
14 20 2 UNID Pivô suspensão  141,75   283,50  
14 21 1 UNID Bobina de ignição  403,33  403,33  
14 22 1 UNID Sonda lâmina 340,00   340,00  
14 23 2 UNID Kit suspensão traseiro  85,00  170,00  
14 24 2 UNID Kit suspensão dianteiro  35,00   70,00  
14 25 1 UNID Bomba de óleo  283,33  283,33  
14 26 1 UNID Silencioso intermediário 273,33  273,33  
14 27 1 UNID Silencioso traseiro  268,33  268,33  
14 28 1 UNID Hidrovácuo/servo freio  465,00   465,00  
14 29 1 JG Amortecedor dianteiro  411,67   411,67  
14 30 3 UNID Filtro do combustível 36,33  108,99  
14 31 3 UNID Filtro óleo lubrificante 33,67   101,01  
14 32 3 UNID Filtro do ar  92,33  276,99  
14 33 20 HRS Serviços de manutenção 85,00  1.700,00  

TOTAL DO LOTE 14: R$11.080,60 (onze mil, oitenta reais e sessenta centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

FIAT/PALIO 1.0 PLACA AZK 4668 ANO 
2014/2015 

Valor 
Unitário Valor Total 

15 1 1 KIT Kit embreagem 461,67   461,67  
15 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro  205,00   410,00  
15 3 2 UNID Cubo rolamento roda traseira   271,67   543,34  
15 4 1 UNID Bomba de combustível  339,00  339,00  
15 5 2 UNID Correia do alternador   28,00  56,00  
15 6 2 JG Jogo cabo de vela 155,00   310,00  
15 7 2 JG Jogo de vela  139,33   278,66  
15 8 2 UNID Correia dentada 113,00   226,00  
15 9 2 UNID Rolamento tensor 162,00   324,00  
15 10 1 UNID Bomba d ´ água  220,00  220,00  
15 11 1 UNID Válvula termostática 206,67  206,67  
15 12 1 UNID Radiador com ar condicionado  612,50  612,50  
15 13 2 JG Sapata freio traseiro 292,00   584,00  
15 14 2 JG Pastilha freio  129,33   258,66  
15 15 1 JG Disco freio  288,33   288,33  
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15 16 2 UNID Flexível freio dianteiro  28,00   56,00  
15 17 1 JG Amortecedor traseiro  456,67   456,67  
15 18 2 UNID Braço axial terminal direção  126,33  252,66  
15 19 2 UNID Terminal direção  152,33   304,66  
15 20 2 UNID Pivô suspensão 178,33  356,66  
15 21 1 UNID Bobina de ignição  318,00  318,00  
15 22 1 UNID Sonda lâmina  365,00  365,00  
15 23 2 UNID Kit suspensão traseiro 100,67   201,34  
15 24 2 UNID Kit suspensão dianteiro 35,00   70,00  
15 25 1 UNID Bomba de óleo  581,67  581,67  
15 26 1 UNID Silencioso intermediário 146,67   146,67  
15 27 1 UNID Silencioso traseiro 157,33   157,33  
15 28 1 UNID Hidrovácuo/servo freio  446,67  446,67  
15 29 1 JG Amortecedor dianteiro 844,95   844,95  
15 30 2 UNID Bieleta da suspensão dianteira 70,67  141,34  
15 31 3 UNID Filtro do combustível  18,67  56,01  
15 32 3 UNID Filtro óleo lubrificante  22,67   68,01  
15 33 3 UNID Filtro do ar 40,67   122,01  
15 34 2 UNID Filtro ar condicionado  24,33   48,66  
15 35 20 HRS Serviços de manutenção 85,00   1.700,00  

TOTAL DO LOTE 15: R$11.813,14 (onze mil, oitocentos e treze reais e quatorze centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

VW GOL G 7  1.6 ANO 2016/2017 - PLACA 
BAX-5809 

Valor 
Unitário Valor Total 

16 1 1 KIT Kit embreagem 570,70   570,70  
16 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro  80,66   161,32  
16 3 2 UNID Cubo rolamento roda traseira  328,45   656,90  
16 4 1 UNID Bomba de combustível 208,00  208,00  
16 5 2 UNID Correia do alternador  104,00   208,00  
16 6 2 JG Jogo de vela 117,50   235,00  
16 7 2 UNID Correia dentada 141,67  283,34  
16 8 2 UNID Rolamento tensor 191,33  382,66  
16 9 1 UNID Bomba d ´ água 248,30   248,30  
16 10 1 UNID Válvula termostática 97,00  97,00  
16 11 1 UNID Radiador com ar condicionado  621,67  621,67  
16 12 2 JG Sapata freio traseiro 288,13   576,26  
16 13 2 JG Pastilha freio  92,73  185,46  
16 14 1 JG Disco freio 392,34   392,34  
16 15 2 UNID Flexível freio dianteiro 49,67  99,34  
16 16 1 JG Amortecedor traseiro 412,50  412,50  
16 17 2 UNID Braço axial terminal direção 80,26   160,52  
16 18 2 UNID Terminal direção 76,67   153,34  
16 19 2 UNID Pivô suspensão 141,10  282,20  
16 20 4 UNID Bobina de ignição 649,97   2.599,88  
16 21 1 UNID Sonda lâmina 293,00  293,00  
16 22 2 UNID Kit suspensão traseiro 36,00   72,00  
16 23 2 UNID Kit suspensão dianteiro  215,00   430,00  
16 24 1 UNID Bomba de óleo 315,00  315,00  
16 25 1 UNID Silencioso intermediário 223,33  223,33  
16 26 1 UNID Silencioso traseiro  330,00  330,00  
16 27 1 UNID Hidrovácuo/servo freio  525,00   525,00  
16 28 1 JG Amortecedor dianteiro  480,00   480,00  
16 29 2 UNID Bieleta da suspensão dianteira 96,53   193,06  
16 30 3 UNID Filtro do combustível 29,63   88,89  
16 31 3 UNID Filtro óleo lubrificante  30,77   92,31  
16 32 3 UNID Filtro do ar  48,43  145,29  
16 33 2 UNID Filtro ar condicionado  40,13  80,26 
16 34 20 HRS Serviços de manutenção 85,00   1.700,00  
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TOTAL DO LOTE 16: R$13.502,87 (treze mil, quinhentos e dois reais e oitenta e sete centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

FIAT/ PALIO 1.0 PLACA BAG-2196 
2015/2016 

Valor 
Unitário Valor Total 

17 1 1 KIT Kit embreagem  422,50  422,50  
17 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro  189,46   378,92  
17 3 2 UNID Cubo rolamento roda traseira   270,00   540,00  
17 4 1 UNID Bomba de combustível 339,00   339,00  
17 5 2 UNID Correia do alternador   28,00  56,00  
17 6 2 JG Jogo cabo de vela  147,50  295,00  
17 7 2 JG Jogo de vela 138,33  276,66  
17 8 2 UNID Correia dentada  98,33  196,66  
17 9 2 UNID Rolamento tensor  162,00  324,00  
17 10 1 UNID Bomba d ´ água  220,00   220,00  
17 11 1 UNID Válvula termostática 206,67  206,67  
17 12 1 UNID Radiador com ar condicionado 612,50   612,50  
17 13 2 JG Sapata freio traseiro 145,99  291,98  
17 14 2 JG Pastilha freio 129,00  258,00  
17 15 1 JG Disco freio 119,99  119,99  
17 16 2 UNID Flexível freio dianteiro 27,80  55,60  
17 17 1 JG Amortecedor traseiro 456,67   456,67  
17 18 2 UNID Braço axial terminal direção 100,00  200,00  
17 19 2 UNID Terminal direção 124,50  249,00  
17 20 2 UNID Pivô suspensão  58,00   116,00  
17 21 1 UNID Bobina de ignição 292,50  292,50  
17 22 1 UNID Sonda lâmina 365,00  365,00  
17 23 2 UNID Kit suspensão traseiro  78,00  156,00  
17 24 2 UNID Kit suspensão dianteiro 80,67  161,34  
17 25 1 UNID Bomba de óleo 547,50  547,50  
17 26 1 UNID Silencioso intermediário 181,67   181,67  
17 27 1 UNID Silencioso traseiro  182,33   182,33  
17 28 1 UNID Hidrovácuo/servo freio 448,33  448,33  
17 29 1 JG Amortecedor dianteiro 880,00   880,00  
17 30 3 UNID Filtro do combustível  18,33  54,99  
17 31 3 UNID Filtro óleo lubrificante  23,33  69,99  
17 32 3 UNID Filtro do ar 37,33   111,99  
17 33 2 UNID Filtro ar condicionado 21,00   42,00  
17 34 20 HRS Serviços de manutenção 85,00  1.700,00  

TOTAL DO LOTE 17: R$10.808,79 (dez mil, oitocentos e oito reais e setenta e nove centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

FORD/KA SE 1.5 2019/2020 PLACA BDS-
6J51 

Valor 
Unitário Valor Total 

18 1 2 UNID Rolamento roda dianteiro  179,00  358,00  
18 2 2 UNID Cubo rolamento roda traseira  514,33   1.028,66  
18 3 2 UNID Correia do alternador   91,67   183,34  
18 4 2 UNID Correia dentada 350,00   700,00  
18 5 2 UNID Rolamento tensor 411,50   823,00  
18 6 1 UNID Válvula termostática 345,00  345,00  
18 7 1 UNID Radiador com ar condicionado 805,00  805,00  
18 8 2 JG Pastilha freio 124,33  248,66  
18 9 1 JG Disco freio 410,89  410,89  
18 10 1 JG Amortecedor traseiro 640,00  640,00  
18 11 2 UNID Braço axial terminal direção 77,46  154,92  
18 12 2 UNID Terminal direção 138,50  277,00  
18 13 2 UNID Pivô suspensão  78,67  157,34  
18 14 2 UNID Kit suspensão traseiro 53,00  106,00  
18 15 2 UNID Kit suspensão dianteiro 68,00   136,00  
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18 16 1 UNID Bomba de óleo 452,33  452,33  
18 17 1 UNID Silencioso intermediário 237,50  237,50  
18 18 1 UNID Silencioso traseiro 278,33  278,33  
18 19 1 JG Amortecedor dianteiro 705,00  705,00  
18 20 3 UNID Filtro do combustível 37,00   111,00  
18 21 3 UNID Filtro óleo lubrificante 28,15   84,45  
18 22 3 UNID Filtro do ar 72,57  217,71  
18 23 2 UNID Filtro ar condicionado 59,04  118,08  
18 24 20 HRS Serviços de manutenção 85,00  1.700,00  

TOTAL DO LOTE 18: R$10.278,21 (dez mil, duzentos e setenta e oito reais e vinte e um centavos). 
 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

TOYOTA COROLLA XEI 2.0 FLEX ANO 
2018/2019 

Valor 
Unitário Valor Total 

19 1 2 UNID Cubo rolamento roda traseira  686,67  1.373,34  
19 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro  205,00  410,00  
19 3 1 UNID Bomba de combustível 375,00  375,00  
19 4 2 UNID Correia do alternador  167,50   335,00  
19 5 2 JG Jogo de vela 116,00  232,00  
19 6 1 UNID Bomba d ´ água  617,00  617,00  
19 7 1 UNID Válvula termostática 217,50  217,50  
19 8 1 UNID Radiador com ar condicionado 1.310,00  1.310,00  
19 9 2 JG Disco de freio traseiro 322,06  644,12  
19 10 4 JG Pastilha freio traseiro  160,33  641,32  
19 11 4 JG Pastilha freio dianteiro 184,63  738,52  
19 12 2 JG Disco freio dianteiro 475,57   951,14  
19 13 1 JG Amortecedor traseiro 810,92  810,92  
19 14 2 UNID Braço axial terminal direção 144,69   289,38  
19 15 2 UNID Terminal direção 155,78  311,56  
19 16 2 UNID Pivô suspensão 182,95  365,90  
19 17 4 UNID Bobina de ignição 410,00  1.640,00  
19 18 1 UNID Sonda lâmina 348,33  348,33  
19 19 2 UNID Kit suspensão traseiro 58,33  116,66  
19 20 2 UNID Kit suspensão dianteiro 81,67  163,34  
19 21 1 UNID Bomba de óleo 630,00  630,00  
19 22 1 UNID Silencioso traseiro 320,00  320,00  
19 23 1 JG Amortecedor dianteiro 985,00  985,00  
19 24 4 UNID Bieleta da suspensão dianteira 108,59  434,36  
19 25 4 UNID Filtro do combustível 16,33  65,32  
19 26 4 UNID Filtro óleo lubrificante 29,68  118,72  
19 27 4 UNID Filtro do ar 52,33  209,32  
19 28 2 UNID Filtro ar condicionado 20,94  41,88 
19 29 20 HRS Serviços de manutenção 85,00  1.700,00  

TOTAL DO LOTE 19: R$16.395,63 (dezesseis mil, trezentos e noventa e cinco reais e sessenta e três centavos). 
 
Considerando as alterações levadas a efeito, a sessão de recebimento e abertura dos envelopes do Pregão Presencial nº 
25/2021 será prorrogada para o dia 28/06/2021, às 09h, no mesmo endereço. 
 

 
Esperança Nova/PR, 15 de junho de 2021. 

 
 
 
 

Everton Barbieri 
Prefeito  

 

prefeitura MunicipaL De esperança nova
ESTADO DO PARANA
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SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
 
 

DECRETO Nº2113, DE 15 DE JUNHO DE 2021 
 

 
                    Aprova o reajuste das tarifas de  
                     consumo da água fornecida pelo 

 SAMAE e dá outras providências. 
 
 

Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 1.070, de 05 de 
maio de 1993, regulamentada pelo Decreto nº 671 de 13 de Janeiro de 2010. 

 
 

D E C R E T A : 
 

 
Art. 1º - Fica aprovado o reajuste das tarifas de consumo da água fornecida pelo 

SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, abrangendo a categoria “A”                   
(residencial) – conforme especifica a tabela em anexo, que com este baixa –a categoria “B” 
(comercio e industria) e a categoria “C” (poderes públicos). 

 
Parágrafo único – O reajuste de que trata o caput será aplicado sobre as faturas 

com vencimento a partir de julho do ano em curso, será aplicado a correção do percentual de 
17,3% baseando-se no INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) e nota técnica/ GTR  
“ Grupo Técnico de Regulação” reajustes das tarifas de água do SAMAE de Mariluz 
referente ao período de maio de 2017 a março de 2021. 

 
Art. 2º - A Tarifa de esgoto sanitário será cobrada com base no valor da tarifa de 

água independente da faixa de consumo, sendo o valor calculado no percentual de 50% conforme 
a Lei Nº 0023/2015 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura do Município de Mariluz, em 15 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

Paulo Armando da Silva Alves 
Prefeito Municipal 
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-SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
 

                                  
TARIFAS DE CONSUMO DE ÁGUA 

 
(Tabela vinculada ao Decreto nº 2113, de 15 de junho de 2021 – art. 1º) 

 
CATEGORIA “A” -  RESIDENCIAL 

(água para uso doméstico e higiênico do imóvel) 
 

LIGAÇÕES DE ÁGUA 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

                   
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
* Os Órgãos Públicos Municipais e Entidades Assistenciais sem fins lucrativos Ficam Isento 
segundo a LEI Nº 1739/2014 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2014 

TARIFA RESIDENCIAL 
FAIXA DE  FAIXA DE VALORES   CUSTO POR 

CONSUMO m³ R$   m³ EXEDENTE 
De 0 a 10 24,50   - 

De 11 a 20 24,50 + 3,10 
De 21 a 30 55,50 + 3,40 
De 31 a 40 89,50 + 3,74 
De 41 a 50 126,90 + 4,10 
Acima 51 167,90 + 4,50 

 

 
 

CATEGORIA “B” -  COMERCIAL / INDUSTRIAL 
 

 TARIFA COMERCIAL / INDUSTRIAL 
FAIXA DE  FAIXA DE VALORES   CUSTO POR 

CONSUMO m³ R$   m³ EXEDENTE 
De 0 a 10 37,40   - 

DE  11 a 500 37,40 + 1,76 
Acima de 501 917,40 + 2,34 

CATEGORIA “C” -  PODERES PÚBLICOS 
 

TARIFA PODERES PÚBLICOS (ESTADUAL E FEDERAL) 
FAIXA DE  FAIXA DE VALORES   CUSTO POR 

CONSUMO m³ R$   m³ EXEDENTE 
De 0 a 10 24,83   - 

De  11a 20 24,83 + 3,26 
De 21 a 30 57,43 + 3,60 
Acima 31 93,43 + 4,03 
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LIGAÇÕES DE ÁGUA 

 
 

 1 
A VISTA 

2  
PGTOS 

3  
PGTOS 

4  
PGTOS 

5 
PGTOS 

DIÂMETRO DE LIGAÇÕES 
PARA TODAS AS 
CATEGORIAS (25 mm) 

R$ 255,00 R$ 133,50 R$ 94,00 R$ 74,00 R$ 61,00 

      
TOTAL EM REAIS R$ 255,00 R$ 267,00 R$ 282,00 R$ 296,00 R$ 305,00 
 
 
Acima de 25 mm cabe contrato especial de acordo com o diâmetro a instalar. 
 
Obs. Se o usuário optar pelo parcelamento da ligação o primeiro pagamento será efetuado 
na ocasião do pedido da ligação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                              

                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ 
                  CNPJ Nº 76.404.136/0001-29 

                  ESTADO DO PARANÁ 

Av. Marília, 1.920 - Fone/Fax (44) 3534-1120 - Caixa Postal nº 1 – Mariluz-PR – E-mail: pmuz@pmmariluz.com.br 4

OUTRAS TAXAS 
 

DISCRIMINAÇÃO VALOR EM R$ 
RESTABELECIMENTO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA 
 - No Cavalete por falta de pagamento 24,50 
 - No Cavalete por falta de pagamento, com lacre violado 48,98 
  
DESLIGAÇÃO E RELIGAÇÃO 
 - Por solicitação do usuário 24,50 
  
MAUTENÇÃO REDE DE ÁGUA 
 - Dano causado pelo usuário em rede de 60 mm  79,28 
 - Dano causado pelo usuário em rede de 32 e 40 mm 58,56 
  
MULTAS  
 - Uso de ligação clandestina água 180,53 
 - Adulteração em cavalete água 89,28 
 - Adulteração e ou violação de  hidrômetro 131,74 
 - Troca de hidrômetro a pedido do usuário 131,74 
 - Lançamento de águas pluviais e calhas coletoras na instalação de esgoto 232,61 
  
CONSUMO DE ÁGUA POR CIRCOS, PARQUES ETC.. 
 - Custo fixo de consumo  até 15 dias  220,00 
 - Custo fixo de consumo superior  15 dias  295,00 
  
SERVIÇO DE RETRO (HORA/MAQUINA) 
- execução de serviços com retro escavadeira do SAMAE (Hora/Maquina) 150,00 
  
FORNECIMENTO DE ÁGUA PARA TERCEIROS  
- Ex. em tanques, gastanques e outros ( m³ ) 7,30 
  
DESLOCAMENTO DO CAVALETE 
 - Por solicitação do usuário   (custo do  material empregado) +  taxa 75,62 
 (deslocamento dentro do perímetro  Maximo de 1,50 metros dentro do lote)  
  
TAXAS DE EXPEDIENTE 
 - Emissão de 2ª via conta de água 2,23 
 - Transferência de nome a pedido do usuário 3,71 
 - Emissão de comprovante de residência a pedido do usuário (proprietário ou 
inquilino) 5,23 

 - Emissão de comprovante de residência a pedido do usuário  
( com autorização) 5,23 

 - Descarga de esgoto doméstico ( limpeza de fossas e outros) na E.T.E 64,36 
- Criação de uma segunda lig. De esgoto (tendo viabilidade técnica) 225,00 
 - Manutenção em ligação de esgoto desobstrução   ( ligação predial) 64,36 
- Manutenção em tubulações de água de chuva, fossas e similares 
desobstrução   ( predial) 70,00 

 
 
 

Paulo Armando da Silva Alves 
Prefeito Municipal 

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE 006/2021 

 

HOMOLOGO o julgamento proferido pela  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, O presente 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 006-2021 refere-se à contratação de empresa para 
prestação de serviços para substituição de postes com reaproveitamento de Luminárias LED 
120W do canteiro Central da Avenida Marília, entre a Praça da Liberdade e Praça Santo Antônio. 
Conforme previsto art. 618 do Código Civil: Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras 
construções consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo 
irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, 
como do solo. Contudo, na garantia não se contempla os custos com a prestação dos serviços, ou 
seja, somente os materiais se enquadram, sendo necessário o deferimento do processo de 
Inexigibilidade. Ante exposto, constatou-se alguns postes deteriorados, onde foram instalados 
durante a execução da obra de revitalização da Avenida Marília, executada em meados de 2016 e, 
por termos 5 (cinco) anos de garantia para obras e serviços de engenharia, se faz necessário que 
a Empresa faça a troca desses materiais. Ante exposto, para que o Município tenha a garantia e o 
bom funcionamento dessas luminárias, se faz importante que a empresa preste o serviço de 
retirada, substituição e reaproveitamento das luminárias, promovendo maior eficiência na 
iluminação Pública do Município de Mariluz. 
 
Empresa (s) Contratada (s): J.C.F. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - CNPJ: 12.232.478/0001-
26 
Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

 
Mariluz, 15 de junho de 2021. 

 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

prefeitura De são Jorge Do patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2021
 PRORROGAÇÃO DE DA DATA ABERTURA E JULGAMENTO
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, a 
PRORROGAÇÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO para o dia 28 de junho de 
2021, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL – tipo menor preço unitário por item, Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA TIPO RESTAURANTES, DESTINADOS AO FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR. Valor R$ 53.325,00 (cinquenta e três mil 
e trezentos e vinte e cinco reais). Informações sobre o presente edital poderão ser 
obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª 
feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://
www.sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de junho de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura De são Jorge Do patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 49/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 134/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 063/2021 de 11 de fevereiro de 2021, sobre o Processo de 
Licitação nº 49/2021, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E SETORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
A BENITEZ E CANO LTDA
A PADROEIRA COM DE MAT ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15/06/21
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeitura De são Jorge Do patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços Nº 1/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 131/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 051/2021 de 05 de fevereiro de 2021, sobre o Processo de Licitação 
nº 1/2021, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUCÃO 
DE 1.260,00M² DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ESTRADA DE ACESSO AO 
ABATEDOURO MUNICIPAL NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14/06/2021
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeitura De são Jorge Do patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 181/2021 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: SERRAGLASS INDUSTRIA E COMERCIO METAL LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 33.733.804/0001-59, com sede à JOSE H VISCONCINI, nº 209, 
Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. ANTONIO DOMINGOS CANO, portador(a) do RG. 
nº  82885498 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 029.851.749-37, resolvem firmar o presente 
Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 67/2021, Processo n° 
145, data da homologação da licitação 10/06/21, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE PORTAS DE VIDROS 
PARA O HOSPITAL MUNICIPAL AGNALDO GOUVEIA DO MUNICIPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO-PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-9.694,41- (nove mil seiscentos e noventa 
e quatro reais e quarenta e um centavos), conforme notas fiscais e solicitações 
emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (60 (sessenta)) meses, tendo início em 
15/06/2021 e término previsto para 13/08/2021, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de junho de 2021.

prefeitura MunicipaL De tapeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2021
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
considerando que o Parecer Jurídico prevê a Inexigibilidade em conformidade ao 
disposto no art. 25, caput, da Lei Federal 8.666/93, e no uso das atribuições que me 
foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a Inexigibilidade de Licitação nº. 013/2021, referente ao a RELAÇÃO DE PLANTÕES 
DE MÉDICOS, DE ENFERMAGEM E DE TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, QUE 
SERÃO REALIZADOS DURANTE O MÊS DE JUNHO, NO PRONTO ATENDIMENTO 
DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO 
DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR, em conformidade com Edital do Chamamento 
Público nº 003/2021, em conformidade com Edital do Chamamento Público nº 
003/2021, em favor dos profissionais: A.S DELGADO CLINICA MÉDICA, CLÍNICA 
MÉDICA FRANCISCO, VANESSA RUIZ FERMINO BARROS, AMANDA STEFANI DA 
SILVA CRUZ, BARAVIEIRA MASSAGO-ENFERMAGEM LTDA.
Com o valor de R$- R$- 61.695,56 (sessenta e um mil, seiscentos e noventa e cinco 
reais e cinqüenta e seis centavos).
Tudo nas condições previstas no mencionado Edital de Chamamento Público nº 003/2021.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no 
caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado.
Tapejara, 15 de junho de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura MunicipaL De tapeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 177/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS PARA SEREM REALIZADOS 
EM PROFISSIONAIS DA SAÚDE QUE NECESSITAM DA TESTAGEM PARA 
SEGURANÇA NO TRABALHO E ACOMPANHAMENTO SEGURO DOS MESMOS, 
EM CARATER DE URGÊNCIA, DEVIDO A DEMANDA DE CASOS CONFIRMADOS 
NO MUNICIPIO.
MODALIDADE: Dispensa n° 22/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ACL ASSIST. E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIO 
LTDA..
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias.
VALOR: R$-2.940,00 (dois mil, novecentos e quarenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de junho de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

prefeitura MunicipaL De tapeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 023/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 079/2021
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo 
com o art. 24, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores autoriza 
à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, 
resolve RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 
023/2021, RELAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS, DE ENFERMAGEM, QUE SERÃO 
REALIZADOS DURANTE O MÊS DE JUNHO, NO CENTRO DE ATENDIMENTO DO 
COVID-19, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EM SENTINELA PARA OS CASOS DE 
SINTOMAS GRIPAIS, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
Sendo os seguintes profissionais: 
•	 NAPOLES	SERVIÇOS	MÉDICOS;
•	 AS	DELGADO	CLINICA	MÉDICA	LTDA;
•	 VANESSA	RUIZ	FERMINO	BARROS;
•	 KORPO	CLINICO	S/S	LTDA;
•	 AMANDA	STEFANI	DA	SILVA	CRUZ;
•	 L	FERNANDES	ENFERMAGEM	LTDA;
VALOR TOTAL: R$- 113.857,50 (cento e treze mil, oitocentos e cinqüenta e sete reais 
e cinqüenta centavos).
Tapejara, 15 de junho de 2021.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

prefeitura MunicipaL De Maria HeLena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 169/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar, a partir de 01/06/2021, o percentual da gratificação por regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva (RTIDE) do (a) servidor (a) JOÃO TADEU 
GIROTTO, portador (a) do RG nº 3.187.449-1 SSP/PR, que exerce o cargo efetivo 
de Motorista (40 horas), para o percentual de 60% (sessenta por cento) sobre o nível 
de seu vencimento.
Art. 2º – Revogar, tão somente para o servidor supracitado, a partir de 11/04/2021, a 
portaria nº 095/2011, que concedeu adicional noturno.
Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos às respectivas datas supracitadas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 31 de maio de 
2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 170/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar, a partir de 01/06/2021, o percentual da gratificação por regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva (RTIDE) do (a) servidor (a) DONIZETI DE 
OLIVEIRA ROCHA, portador (a) do RG nº 5.009.165-1 SSP/PR, que exerce o cargo 
efetivo de Motorista (40 horas), para o percentual de 60% (sessenta por cento) sobre 
o nível de seu vencimento.
Art. 2º – Revogar, a partir de 01/06/2021, a portaria nº 125/2005, que concedeu 
adicional noturno para o servidor supracitado.
Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos às respectivas datas supracitadas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 31 de maio de 
2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 171/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar, a partir de 01/06/2021, o percentual da gratificação por regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva (RTIDE) do (a) servidor (a) ALEX CIPIONATO 
FIGUEIREDO, portador (a) do RG nº 7.669.951-8 SSP/PR, que exerce o cargo efetivo 
de Motorista (40 horas), para o percentual de 60% (sessenta por cento) sobre o nível 
de seu vencimento.
Art. 2º – Revogar, tão somente para o servidor supracitado, a partir de 01/06/2021, a 
portaria nº 095/2011, que concedeu adicional noturno.
Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos às respectivas datas supracitadas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 31 de maio de 
2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 172/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar, a partir de 01/06/2021, o percentual da gratificação por regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva (RTIDE) do (a) servidor (a) VALDIR VENÂNCIO, 
portador (a) do RG nº 6.948.385-2 SSP/PR, que exerce o cargo efetivo de Motorista 
(40 horas), para o percentual de 60% (sessenta por cento) sobre o nível de seu 
vencimento.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/06/2021..
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 31 de maio de 
2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 173/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar, a partir de 01/06/2021, o percentual da gratificação por regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva (RTIDE) do (a) servidor (a) ROBERTO CARLOS 
SCHELK PINTO, portador (a) do RG nº 5.209.441-0 SSP/PR, que exerce o cargo 
efetivo de Motorista (40 horas), para o percentual de 60% (sessenta por cento) sobre 
o nível de seu vencimento.
Art. 2º – Revogar, tão somente para o servidor supracitado, a partir de 01/06/2021, a 
portaria nº 095/2011, que concedeu adicional noturno.
Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos às respectivas datas supracitadas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 31 de maio de 
2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 184/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar, a partir de 01/06/2021, o percentual da gratificação por regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva (RTIDE) do (a) servidor (a) EVERTON LUIZ 
DOS SANTOS SERRA VENUTO, portador(a) do RG nº 9.054.849-2 SSP/PR, que 
exerce o cargo efetivo de Motorista (40 horas), para o percentual de 60% (sessenta 
por cento) sobre o nível de seu vencimento.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/06/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 14 de junho de 
2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 185/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar, a partir de 01/06/2021, o percentual da gratificação por regime 
de tempo integral e dedicação exclusiva (RTIDE) do (a) servidor (a) APARECIDO 
BRANCO DE MORAES, portador(a) do RG nº 1.867.608 SSP/PR, que exerce o cargo 
efetivo de Motorista (40 horas), para o percentual de 60% (sessenta por cento) sobre 
o nível de seu vencimento.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/06/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 14 de junho de 
2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

prefeitura MunicipaL De tapira
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1989/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidos por Lei,
RESOLVE:
Art. 1° - Altera o Decreto 1655/2019, que passa a vigorar da seguinte forma:
Art. 2º - Fica concedida, a partir de 01 de julho de 2.019, ao servidor público 
MARCELO JUSCELINO LUCAS, brasileiro, servidor público municipal de Tapira, 
Paraná, ocupante do cargo de provimento efetivo de médico veterinário do quadro 
de pessoal deste executivo municipal, portador do RG nº. 6.109.324-5 SSP-PR e 
CPF n° 413.853.908-59, Aposentadoria Voluntária por Idade, com fundamentação 
legal no art. 40, §1º, inciso III, “b” da CF e artigo 21 da Lei Municipal nº 009/2005, de 
30(trinta) de março de 2005, sendo seus proventos proporcionais a 5627/12775 avos, 
correspondendo a 44,04% da Média Aritmética dos maiores salários, corrigidos desde 
Julho/1994 ou do início da contribuição, se posterior àquela competência.
Art. 3º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor 
de R$ 799,70 (setecentos e noventa e nove reais e setenta centavos), conforme 
demonstrativo de cálculo.
Art. 4º Para efeito de recebimento, por força do § 3º, do artigo 39, c/c artigo 7º, inciso 
VII, da Constituição Federal, deverá ser pago o valor correspondente a 01 (um) salário 
mínimo.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, ao 14 (quatorze) dia do mês de junho 
de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura MunicipaL De tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3577/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal Senhor WELLINGTON 
RICARDO DA SILVA SANTOS, portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 
350.544.958-00 e carteira de identidade RG sob nº 42.377.171-1 SSP-SP, com 
matricula 3262, correspondente ao período aquisitivo 2019/2020, usufruindo-as de 14 
(quatorze) de junho a 03 (três) de julho de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de junho de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura MunicipaL De tuneiras Do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 078/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 042/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 011/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TABLETS, IMPRESSORA E NOTEBOOK 
PARA UTILIZAÇÃO PELA EQUIPE DE ENDEMIAS E DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - VIGIASUS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: INFOLAB COMPUTADORES E TECNOLOGIA LTDA 
– EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias (11/06/2021 até 09/08/2021)
VALOR: R$13.528,00 (treze mil, quinhentos e vinte e oito reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 11 de junho de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

prefeitura MunicipaL De tuneiras Do oeste
Estado do Paraná
GABINETE DO PREFEITO
-JUSTIFICATIVA DE REVOGAÇÃO-
PARECER
I – DO OBJETO
Trata o presente parecer da REVOGAÇÃO do procedimento licitatório realizado, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2021, Processo Administrativo n° 
037/2021, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO À QUENTE (CBUQ), EMULSÃO ASFÁSLTICA (RR-C1) E CONCRETO 
ASFÁLTICO PRÉ MISTURADO A FRIO (PMF) PARA MANUTENÇÃO EM RUAS E 
AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
II – DA SÍNTESE DOS FATOS
O procedimento licitatório seguiu à risca o disposto na Lei n° 10.520/2002 e institutos 
aplicáveis da Lei n° 8.666/1993 no que tange às publicações, tanto no Diário Oficial do 
Município, quanto na página do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, bem como 
na página oficial do município na internet, observado o interstício mínimo de 8 (oito) 
dias úteis para a sessão inicial.
Todo o processo foi devidamente autuado constando solicitação da Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos acompanhada de pesquisa de 
preços, parecer jurídico inicial, bem como manifestação do setor de contabilidade 
assegurando a existência de dotação orçamentária garantindo a possibilidade de 
futura contratação do objeto licitado.
Quanto ao processamento das propostas, lances e habilitação dos licitantes, todos 
os documentos e atos foram acompanhados pela pregoeira e equipe de apoio, não 
havendo qualquer indício de ilegalidade ou desconformidade com os termos do edital.
Constatou-se a presença de dois licitantes à sessão e, quanto as propostas iniciais, 
houve a deserção de dois dos três itens constantes do edital.
Na fase de credenciamento, portanto, anterior à etapa de lances, constatou-se a 
ausência de documento solicitado no item 7.1.3 do Edital com relação à licitante 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (CNPJ sob o n° 16.514.870/0001-19), a saber, 
Minuta de Habilitação Prévia, motivo pelo qual procedeu-se a abertura do envelope n° 
1, da Proposta de Preço, restando o mesmo ausente. Procedeu-se, então, a abertura 
do envelope n° 2, dos Documentos de Habilitação, para verificar se o documento 
se encontrava dentre estes, o que restou infrutífera, sendo, assim, a licitante 
descredenciada para o certame, conforme informações da ata da sessão.
Portanto, apenas a licitante ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA (CNPJ sob o n° 05.826.387/0001-53) participou da fase de lances. 
Assim, o Item 1, CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE – CBUQ, COM 
CAP, com valor máximo estimado de R$506,66 (quinhentos e seis reais e sessenta 
e seis centavos) a tonelada, foi arrematado pela licitante por R$500,00 (quinhentos 
reais).
Os autos foram, então, remetidos ao setor jurídico para emissão de parecer final no 
qual, em síntese, apresentou documentos oriundos de processos licitatórios recentes 
de outros entes circunvizinhos, pugnando pela revogação do certame nos termos do 
artigo 49, da Lei n° 8.666/1993 em razão de que, conforme a documentação anexada 
junto ao parecer, a licitante ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA havia participado de certames junto ao município de Ivaté, Paraná, 
por meio do Pregão Eletrônico n° 006/2021, restando o mesmo item objeto deste 
certame homologado em R$360,00 (trezentos e sessenta reais) a tonelada, bem 
como junto ao município de Cruzeiro do Oeste, Paraná, por meio da Tomada de 
Preços n° 9/2021, restando o mesmo item homologado em R$215,00 (duzentos e 
quinze reais) a tonelada.
Argumentou-se no parecer que, diante da disparidade de preços praticados no 
mercado, especialmente em obras públicas na região no que diz respeito ao 
preço alcançado na presente licitação e do dever da Administração na busca da 
proposta mais vantajosa, pelo princípio da competitividade ou ampliação da disputa, 
aconselhou-se que o presente certame não fosse homologado e, consequentemente, 
fosse o mesmo revogado, abrindo-se nova concorrência. Demais fundamentos 
jurídicos constam na íntegra do parecer, em especial, a ocorrência de fato 
superveniente que torne o procedimento inconveniente ou inoportuno.
Os Autos foram remetidos ao responsável pelo controle interno para que fosse 
exarado parecer, pelo que, pugnou, nos mesmos termos do parecer jurídico, que o 
presente certame não fosse homologado, vindo, assim, conclusos para decisão que 
passo a expor.
III – DA FUNDAMENTAÇÃO
O artigo 49 da Lei n° 8.666/1993 dispõe que:
A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado.
Verifica-se da leitura deste artigo que, não sendo conveniente e oportuno para a 
Administração a aprovação do procedimento, abre-se a possibilidade de revogação, 
acarretando, inclusive, o desfazimento dos efeitos da licitação.
Corroborando com o exposto, o ilustre doutrinador  Marçal Justen Filho tece o 
seguinte comentário sobre a revogação:
“A revogação consiste no desfazimento do ato porque reputado inconveniente e 
inadequado à satisfação do interesse público. A revogação se funda em juízo que apura 
a conveniência do ato relativamente ao interesse público [...]. Após, praticado o ato, a 
administração verifica que o interesse público poderia ser melhor satisfeito por outra 
via. Promoverá então o desfazimento do ato anterior [...]. Ao determinar a instauração 
da licitação, a administração realiza juízo de conveniência acerca do futuro contrato 
[...]. Nesse sentido, a lei determina que a revogação dependerá da ocorrência de fato 
superveniente devidamente comprovado. Isso indica a inviabilização de renovação do 
mesmo juízo de conveniência exteriorizado anteriormente”.
Desse modo, a Administração ao constatar a inconveniência e a inoportunidade, 
poderá rever o seu ato e, consequentemente, revogar o processo licitatório, 
respeitando-se assim os princípios da legalidade e da boa-fé administrativa.
Para tal decisão é imprescindível a ocorrência de fato superveniente capaz de alterar 
o interesse público, de maneira que a licitação não seja mais conveniente e oportuna 
para atingir os objetivos buscados pelo poder público, tal como ocorre no processo 
em apreço, em virtude da inviabilidade do preço ofertado em contraponto aos preços 
praticados recentemente pela mesma licitante arrematante em processos de outros 
entes públicos nas proximidades deste município, conforme comprovado por meio de 
documentos anexados juntamente com o parecer jurídico.
Como bem fundamentado no parecer jurídico, a comprovação deste requisito afasta 
a possibilidade de a Administração indenizar os particulares em razão da revogação 
do certame, conforme jurisprudência anexada nesta peça processual, posto haver, 
apenas, até o momento anterior à adjudicação e homologação, mera expectativa de 
direito, não havendo que se falar, inclusive, em contraditório e ampla defesa por não 
existir direito adquirido.
Além disso, um dos princípios basilares e norteadores do processo licitatório é a 
ampla concorrência consubstanciada no artigo 3°, da Lei n° 8.666/1993, ao dispor 
sobre a seleção da proposta mais vantajosa:
A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.
Observa-se dos autos que a ampla concorrência restou prejudicada pela ausência 
de lances, já que apenas uma empresa foi credenciada para as demais fases do 
processo.
Embora o processo tenha ocorrido em estreita lisura e enredado ao princípio da 
legalidade, há que se observar, também, a aplicação do princípio da moralidade dos 
atos administrativos disposto no artigo 37 da Constituição Federal de 1988.
No caso em tela, se adjudicado e homologado o certame, embora seus atos não 
sejam eivados de ilegalidade em qualquer de suas fases, estaria sendo prejudicado 
os demais princípios acima citados que, como um todo, respaldam a decisão do 
ente administrativo que, neste caso, conforme outrora mencionado, pauta-se na 
conveniência e oportunidade com vistas a garantir o fim pretendido no processo 
licitatório: escolha da proposta mais vantajosa.
IV – DA DECISÃO
Diante dos fundamentos de fato e de direito esposados, bem como dos pareceres 
acostados aos autos, os quais acolho integralmente, determino que seja REVOGADA 
a licitação, modalidade Pregão Presencial n° 020/2020 (Processo Administrativo 
n° 037/2021), para AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO À 
QUENTE (CBUQ), EMULSÃO ASFÁLTICA (RR-C1) E CONCRETO ASFÁLTICO 
PRÉ MISTURADO A FRIO (PMF) PARA MANUTENÇÃO EM RUAS E AVENIDAS DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, nos termos do artigo 49 da Lei n° 8.666/1993, 
determinando-se a abertura de novo certame para aquisição destes itens.
Publique-se, cumpra-se.
Tuneiras do Oeste, 15 de junho de 2021.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

saMae – serviço autÔnoMo MunicipaL De 
água e esgoto conveniaDo coM a funDação 

nacionaL De saÚDe
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO Nº 009/2021
Diante da homologação da licitação acima referida, bem como da assinatura da ata 
respectiva, adjudico o objeto licitado, em favor da empresa ADEMIR MISTRELLI 
JUNIOR CNPJ 29.574.426/0001-30, para aquisição de 3 aparelhos smartphone 32 
gb ou mais de memória tela medindo 5.7 polegadas ou mais, no valor de R$ 2.340,00  
(dois mil trezentos e quarenta reais)
Tapejara, em 15 de junho de 2021.
Ramiro Candido de Souza Junior
Diretor Executivo do Samae

prefeitura MunicipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 – RELANÇAMENTO
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E  ITENS EXCLUSIVOS, COTA 
RESERVADA  PARA
MEI, ME E EPP
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, 
torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos 
hospitalares, móveis para escritório e aparelho de ar condicionado, para 
o Pronto Atendimento Municipal 24 horas, com recursos provenientes 
da Proposta de aquisição de equipamento/material permanente nº 
08931.506000/1200-08 – Ministério da Saúde.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
30/06/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 
horas do dia 30/06/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do 
dia 30/06/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 199.636,00 (Cento e noventa e 
nove mil e seiscentos e trinta e seis reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto 
Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 
e  Lei Municipal nº. 4.201/17, Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 
3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 10 de Junho de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
Secretária de Saúde
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração
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Municipio De pÉroLa
Estado do Paraná
DECRETO N° 162, DE 15 DE JUNHO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2.942 de 22 de dezembro de 2020, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 90.000,00 (noventa mil reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.843.0000.0001 Amortização e Encargos da Dívida
3.2.90.21.00.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO (FR 000) R$ 90.000,00
TOTAL    R$ 90.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 90.000,00
TOTAL     R$ 90.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 de junho de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

prefeitura MunicipaL De tapeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 084, DE 15 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei Orçamentária Anual nº. 2.170, de 14 de Outubro de 2020.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de até 
R$: 142.000,00 (Cento e quarenta e dois mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades 
e nos elementos a seguir discriminados:
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferência Constitucionais
3.3.90.30.00.00 (205) Material de Consumo                                                          R$: 19.000,00
3.3.90.39.00.00 (215) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                         R$: 18.000,00
Fonte: 104 - Educação 25%/Sobre Impostos
3.3.90.30.00.00 (206) Material de Consumo                                                          R$: 90.000,00
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
10.001.12.365.0016.2.021 - Manutenção e Encargos das Creches
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferência Constitucionais
3.3.90.30.00.00 (259) Material de Consumo                                                          R$: 15.000,00
TOTAL R$: 142.000,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1o, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferência Constitucionais
3.3.90.32.00.00 (208) Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita        R$: 12.000,00
3.3.90.36.00.00 (212) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                            R$: 25.000,00
Fonte: 104 - Educação 25%/Sobre Impostos
31..90.96.00.00 (201) Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado           R$: 90.000,00
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
10.001.12.365.0016.2.021 - Manutenção e Encargos das Creches
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferência Constitucionais
3.3.90.33.00.00 (262) Passagens e Despesas com Locomoção                                R$: 3.000,00
3.3.90.36.00.00 (263) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                  R$: 12.000,00
TOTAL R$: 142.000,00
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de Junho de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

cÂMara MunicipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 34/2021
Nomeia servidora para cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear SHAUNNY MARCHINI CIMA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.554.624-2/SSP-PR, 
para exercer o cargo em comissão de Assessor das Comissões Permanentes, Temporárias, Especiais, de Inquéritos 
e de Representação, símbolo CC-02, lotada no Departamento de Assistência Técnico-Legislativa, a partir do dia 15 
de junho de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 15 de junho de 2021.
Fernando Galmassi
Presidente

Câmara Municipal de Umuarama 

ESTADO DO PARANÁ 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 06/2021 
Procedimento Licitatório 09/2021 

 
 
De acordo com o disposto no art. 24, II e V, da Lei 8.666/93, e razões apresentadas pela 

Presidência desta Câmara Municipal, junto ao Procedimento Licitatório 09/2021, alinhadas a 
dotação e saldo orçamentário pertinente, a Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela 
Portaria nº 02/2021 dispensa o ato Licitatório referente à contratação junto à empresa C R DE 
CARVALHO BRITO VEICULOS (AUTO MECANICA MINI FIAT), CNPJ 17.882.500/0001-05, estabelecida 
na Av. Tirandentes, 2.564, Jardim Paraíso, CEP 87505-090, mediante o valor de R$ 1.483,00 (hum mil 
e quatrocentos e oitenta e três reais), pela prestação de serviços de manutenção periódica e 
substituição de peças do veículo Fiat Cronos, placas BCD-7284, de propriedade da Câmara Municipal 
de Umuarama. 

 
Umuarama (PR), 15 de junho de 2021. 

 
 

Fabiano Maziero Lacotiz 
Presidente da CPL 

 
 

Marcio Talles Pereira 
Membro da CPL 

 
 
 

RATIFICAÇÃO. 
 

Ratifico as razões adotadas pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria 
02/2021, quanto a Dispensa de Licitação, referente à prestação de serviços de manutenção 
periódica e substituição de peças do veículo Fiat Cronos, placas BCD-7284, de propriedade da Câmara 
Municipal de Umuarama, junto à C R DE CARVALHO BRITO VEICULOS (AUTO MECANICA MINI FIAT), 
CNPJ 17.882.500/0001-05, estabelecida na Av. Tirandentes, 2.564, Jardim Paraíso, CEP 87505-090, 
mediante o valor de R$ 1.483,00 (hum mil e quatrocentos e oitenta e três reais), conforme Processo 
de Dispensa de Licitação nº 06/2021, devidamente fundamentado. 
 

Umuarama (PR), 15 de junho de 2021. 
 
 

 
 

Fernando Galmassi 
Presidente 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Av. Pres. Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6

CEP: 87503-200 Umuarama-PR
Fones: (44) 3906-1019 / 3906-1092 Celular: (44) 98457-1109

E-mail: cmas@umuarama.pr.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 21, de 10 de junho de 2021

Súmula: Retifica a alteração  do  Plano  de
Aplicação  dos  recursos  financeiros  provindos
do  Ministério  da  Cidadania  –  Secretaria
Especial do Desenvolvimento Social,  referente
as Entidades, no exercício de 2021. 

O Conselho Municipal  de Assistência Social  de Umuarama, no uso de

suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, n° 8.742

de 07 de dezembro de 1993,  a  Lei  Municipal  n°  4.081 de 25 de maio de 2015,  e

Regimento Interno, 

CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 18, de 20 de maio de 2021, que

aprovou  a alteração  do  Plano  de  Aplicação  dos  recursos  financeiros  provindos  do

Ministério da Cidadania – Secretaria Especial do Desenvolvimento Social, referente as

Entidades, no exercício de 2021;

CONSIDERANDO  o  pedido  de  retificação  da  alteração  do  Plano  de

Aplicação dos recursos financeiros provindos do Ministério da Cidadania – Secretaria

Especial  do Desenvolvimento Social,  referente as Entidades,  no exercício  de 2021,

apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social;

CONSIDERANDO a  deliberação  da  Plenária  em  Reunião  Ordinária

realizada no dia 10 de junho de 2021, online, via Google Meet – endereço eletrônico:

https://  meet.google.com/too-ujko-buz;

RESOLVE:

Art.  1º. Retificar  a  alteração  do  Plano  de  Aplicação  dos  recursos

financeiros  provindos  do  Ministério  da  Cidadania  –  Secretaria  Especial  do

Desenvolvimento Social,  aprovada pela  Resolução CMAS nº 18, de 20 de maio de

2021, referente as Entidades, no exercício de 2021, conforme as tabelas a seguir:

ALTERAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO 2021

RECURSOS FEDERAIS:

ALTERAÇÃO NO PLANO DE APLICAÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULO/SUBVENÇÃO - ENTIDADES/2021:

FONTE META
60074 60

ENTIDADE: CENTRO DE APOIO E I. SOCIAL BEM VIVER
TIPO DE RECURSO METAS PER

CAPITA
VALOR

MENSAL
VALOR ANUAL

Serviço  de  Convivência  e
Fortalecimento de Vínculos
- Subvenção

40 50,00 2.000,00 24.000,00

TOTAL R$ 24.000,00

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO VIDA E SOLIDARIEDADE DO PARQUE INDUSTRIAL
TIPO DE RECURSO METAS PER

CAPITA
VALOR

MENSAL
VALOR ANUAL

Serviço  de  Convivência  e
Fortalecimento de Vínculos
- Subvenção

20 50,00 1.000,00 12.000,00

TOTAL R$ 12.000,00

ALTERAÇÃO NO PLANO DE APLICAÇÃO/2021
PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE – PTMC:

REFERÊNCIA: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021
Fonte: 60115

ENTIDADE: ASSUMU
TIPO DE RECURSO METAS PER

CAPITA
VALOR

MENSAL
VALOR ANUAL

Prevenção da deficiência 05 70,10 350,50 4.206,00

Habilitação e reabilitação A 07 58,13 406,91 4.882,92

TOTAL 12 R$ 757,41 R$ 9.088,92

ENTIDADE: APAE
TIPO DE RECURSO METAS PER

CAPITA
VALOR

MENSAL
VALOR ANUAL

Prevenção da deficiência 18 70,10 1.261,80 15.141,60

Habilitação e reabilitação A 38 58,13 2.208,94 26.507,28

Bolsa manutenção 10 18,92 189,20 2.270,40

TOTAL 66 R$ 3.659,94 R$ 43.919,28

ENTIDADE: APADEVI
TIPO DE RECURSO METAS PER

CAPITA
VALOR

MENSAL
VALOR ANUAL

Reabilitação/deficiência A1 04 70,10 280,40 3.364,80

 Reabilitação/parcial  A 10 58,13 581,30 6.975,60

PTMC p/ pessoa com 
deficiência

9 42,00 378,00 4.536,00

Bolsa manutenção 01 18,92 18,92 227,04

TOTAL 24 R$ 1.258,62 R$ 15.103,44

VALOR MENSAL DO PTMC: R$ 5.675,97
VALOR ANUAL DO PTMC: R$ 68.111,64

ALTERAÇÃO NO PLANO DE APLICAÇÃO DO PISO DE ALTA COMPLEXIDADE –
PAC I/2021:

ENTIDADE: LAR SÃO VICENTE DE PAULO
TIPO DE RECURSO METAS PER

CAPITA
VALOR

MENSAL
VALOR ANUAL

Acolhimento  institucional
para idosos 25 100,00 2.500,00 30.000,00

TOTAL R$ 30.000,00

ENTIDADE: Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes
TIPO DE RECURSO METAS PER

CAPITA
VALOR

MENSAL
VALOR ANUAL

Acolhimento  institucional
para  crianças  e
adolescentes

13 100,00 1.300,00 15.600,00

TOTAL R$ 15.600,00

ALTERAÇÃO NO PLANO DE APLICAÇÃO
PISO DE ALTA COMPLEXIDADE II – ACOLHIMENTO POP RUA

REFERÊNCIA: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021
FONTE: 60115

ENTIDADE: APROMO
TIPO DE RECURSO META PER

CAPITA
VALOR

MENSAL
VALOR ANUAL

Subvenção Social/Apromo 13 260,00 3.380,00 40.560,00

TOTAL R$ 40.560,00

Art.  2°. Esta  resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Umuarama-PR, 10 de junho de 2021.

Dayanne Paola de Oliveira Demozzi
Presidente do CMAS

prefeitura MunicipaL De tapeJara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 51/2021
PREGÃO PRESENCIAL: 26/2021
OBJETO: Registro de preços para Aquisição parcelada de gêneros alimentícios, para compor o kit de Merenda a ser 
distribuído aos alunos matriculados na rede Municipal de ensino, conforme resolução nº 02/2020 – PNAE – Validade: 
6 meses.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA SESSÃO DE ABERTURA E 
JULGAMENTO, até às 09:00 horas do dia 28/06/2021, no Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura do 
Município de Xambrê, situado na Avenida Roque Gonzales, 480– CEP-87535-000- fone: (44) 36321306, Xambrê, 
Estado do Paraná.
AQUISIÇÃO DO EDITAL:
O edital poderá ser adquirido, a partir do dia 15/06/2021, pessoalmente, por meio de Representante Legal, 
devidamente comprovado, junto ao Departamento de Licitações e Contratos, na Prefeitura do Município de Xambrê, 
no endereço citado acima, ou no site do Município Portal Transparência: www.xambre.pr.gov.br
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, no Município de 
Xambrê, Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3632 – 1306 
– RAMAL 213.
Xambrê, 14/06/2021.
Dorival Pereira da Silva                                                     Decio Jardim
Pregoeiro                                                                                Prefeito

prefeitura MunicipaL De xaMbrê
Estado do Paraná

prefeitura MunicipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 028/2021
Aposenta por Tempo de Contribuição, a servidora LOURDES FATIMA FERREIRA IWASSAKI.
ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aposentada, a pedido, a partir de 02 de junho de 2021, por Tempo de Contribuição, a servidora LOURDES 
FATIMA FERREIRA IWASSAKI, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.003.750-2 SSP/PR, inscrita no CPF 
n° 570.531.389-68, nomeada em 01 de junho de 1991 pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 040/2021, conforme estabelece 
o Artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c 
Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.
  Art. 2º A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 3.616,94 (Três mil seiscentos e 
dezesseis reais e noventa e quatro centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 1.446,78 
(um mil quatrocentos e quarenta e seis reais e setenta e oito centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar 
Municipal n° 194/2007, Incentivo de Qualificação do Trabalho no valor de R$ 723,39 (setecentos e vinte e três reais e 
trinta e nove centavos), Média de Progressão Funcional no valor de R$ 1,91 (um real e noventa e um centavos), Grati. 
Lic Curta Est no valor de R$ 53,04 (cinquenta e três reais e quatro centavos), Adicional Reg Classe Est no valor de R$ 
36,60 (trinta e seis reais e sessenta centavos), Adicional Estímulo no valor de R$ 7,62 (sete reais e sessenta e dois 
centavos), Adicional Multisseriada no valor de R$ 2,53 (dois reais e cinquenta e três centavos) e Adicional Noturno de 
Horas no valor de R$ 0,62 (sessenta e dois centavos), disposto pelo Acórdão n.º 3155/2014 Tribunal Pleno TCE-PR, 
totalizando o valor de R$ 5.889,43 (Cinco mil oitocentos e oitenta e nove reais e quarenta e três centavos) mensais e 
R$ 70.673,16 (Setenta mil seiscentos e setenta e três reais e dezesseis centavos), anuais, com paridade, utilizando o 
índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

LEI Nº 2320/2021

De: 15 de junho de 2021

SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO 
SUPLEMENTAR.

A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um 
CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
550.000,00 (Quinhentos e cinqüenta mil reais.), a proceder alteração no Plano Plurianual de 
Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei nº 2241 de 07 de Julho de 2020 (Lei 
de Diretrizes Orçamentária 2021), Lei nº. 2280 de 16 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária 
Anual 2021), incluir e alterar metas.

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR

204 08 001 10.301.1500.2021 494 Manutenção das Atividades do 
Fundo Mun. de Saúde 3.1.91.13 50.000,00

199 08 001 10.301.1500.2021 494 Manutenção das Atividades do 
Fundo Mun. de Saúde 3.1.90.11 500.000,00

TOTAL 550.000,00 
Nomenclaturas das Fontes: 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços de Saúde. 
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.1.91.13 – Obrigações Patronais; 3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixa.

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior 
serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR

208 08 001 10.301.1500.2021 494 Manutenção das Atividades do 
Fundo Mun. de Saúde 3.3.90.30 200.000,00

216 08 001 10.301.1500.2021 494 Manutenção das Atividades do 
Fundo Mun. de Saúde 3.3.90.36 90.000,00

221 08 001 10.301.1500.2021 494 Manutenção das Atividades do 
Fundo Mun. de Saúde 3.3.90.39 260.000,00

TOTAL 550.000,00 
Nomenclaturas das Fontes: 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços de Saúde. 
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.30 – Material de Consumo; 3.3.90.36 – Outros Serv 
Terc PF; 3.3.90.39 – Outros Serv Terc PJ.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei Entra 
em vigor a partir da sua publicação.

XAMBRÊ, Pr., 15 de Junho de 2021.

Decio Jardim 
Prefeito Municipal

LEI Nº 2321/2021

De: 15 de junho de 2021

SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a
abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$
26.019,81 (Vinte e seis mil, dezenove reais e oitenta e um centavos), a proceder alteração 
no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei nº 2241 de
07 de Julho de 2020 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2021), Lei nº. 2280 de 16 de dezembro 
de 2020 (Lei Orçamentária Anual 2021), incluir e alterar metas.

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 09 001 08.244.1700.2024 33849 Manut. Ativ. do Fdo Mun de A Social 3.3.90.32 R$ 26.019,81

TOTAL R$ 26.019,81
Nomenclaturas das Fontes: 33849 – FEAS Incentivo VI – Exercício Anterior.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA.

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior 
serão utilizados produtos do Superávit Financeiro verificado nestas Fontes de Receita.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data da sua publicação.

XAMBRÊ, Pr., 15 de junho de 2021.

DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

 

LEI Nº 2322/2021

De: 15 de junho de 2021

SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a
abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$
1.000,00(Um mil reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 
2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei nº 2241 de 07 de Julho de 2020 (Lei de Diretrizes 
Orçamentária 2021), Lei nº. 2280 de 16 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anual 2021),
incluir e alterar metas.
 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 09 001 08.244.1700.2024 849 Manut. Ativ. do Fdo Mun de A Social 3.3.90.32 1.000,00

TOTAL 1.000,00
 

Nomenclaturas das Fontes: 849 – FEAS Incentivo VI.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior 
serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação verificados nestas Fontes de Receita.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data da sua publicação.

XAMBRÊ, Pr., 15 de junho de 2021

DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

 

LEI Nº 2323/2021

De: 15 de junho de 2021

SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a
abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$
75.367,76 (Setenta e cinco mil, trezentos e sessenta e sete reais e setenta e seis 
centavos), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 
de 15/12/2017), Lei nº 2241 de 07 de Julho de 2020 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2021),
Lei nº. 2280 de 16 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anual 2021), incluir e alterar
metas.

 

Nomenclaturas das Fontes: 700 – CONVÊNIO SEAB 047-2021 - DIESEL.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior 
serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação verificados nestas Fontes de Receita.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data da sua publicação.

XAMBRÊ, Pr., 15 de Junho de 2021.

DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR

000 05 001 20.606.1300.2012 700 Manut. das Atividades de 
Agricultura e Pecuaria 3.3.90.30 R$ 75.367,76

TOTAL
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Estado do Paraná
DECRETO Nº 029/2021
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora VERA LUCIA DE OLIVEIRA PAIVA.
ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aposentada a pedido, a partir de 02 de junho de 2021, por Tempo Especial de Magistério, a servidora 
VERA LUCIA DE OLIVEIRA PAIVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 2.156.332 SSP-PR, inscrita no CPF 
nº 668.730.299-04, nomeada em 01 de junho de 1991, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do processo n.º 042/2021, conforme estabelece 
o Artigo 192, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c 
Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003.
  Art. 2º A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 3.476,48 (Três mil quatrocentos e 
setenta e seis reais e quarenta e oito centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 1.251,53 
(Um mil duzentos e cinquenta e um reais e cinquenta e três centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar 
Municipal n° 194/2007 e artigo 105 da Lei Complementar n.º 346/2013, Incentivo Qualificação Trabalho no valor de R$ 
695,30 (seiscentos e noventa e cinco reais e trinta centavos), conforme artigo 106 da Lei Complementar n.º 346/2013 
e Média de Horas Extras a 50% no valor de R$ 6,54 (seis reais e cinquenta e quatro centavos), Progressão Funcional 
no valor de R$ 3,20 (três reais e vinte centavos), Gratificação por Função no valor de R$ 573,92 (quinhentos e setenta 
e três reais e noventa e dois centavos), Adicional Reg Classe Est no valor de R$ 39,14 (trinta e nove reais e quatorze 
centavos), Adicional Estímulo no valor de R$ 17,74 (dezessete reais e setenta e quatro centavos) e Grat. Ped PL 
Lic Plen Est no valor de R$ 137,44 (cento e trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos), conforme Acordão n.º 
3155/2014 do TCE/PR, totalizando o valor de R$ 6.201,29 (Seis mil duzentos e um reais e vinte e nove centavos) 
mensais e R$ 74.415,48 (Setenta e quatro mil quatrocentos e quinze reais e quarenta e oito centavos) anuais, com 
paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

prefeitura MunicipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 030/2021
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a Servidora SANDRA MARA CAPARROZ STRUCKEL.
ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aposentada por Tempo Especial de Magistério, a partir de 02 de junho de 2021, a servidora SANDRA 
MARA CAPARROZ STRUCKEL, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.020.350-8 SSP-PR, inscrita no CPF 
nº 865.379.469-72, nomeada em 15 de maio de 2006, pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo nº 043/2021, conforme estabelece 
o artigo 192, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c 
com o artigo 40, § 5º, da Constituição Federal.
  Art. 2º A Servidora perceberá proventos proporcionais de inatividade, equivalentes a 100% (cem por cento) da média 
das oitenta maiores remunerações, conforme Lei Federal nº 10.887/2004, no valor de R$ 3.136,14 (Três mil cento e trinta 
e seis reais e quatorze centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 37.633,68 (Trinta e sete mil seiscentos e trinta e 
três reais e sessenta e oito centavos) anuais, sem paridade, utilizando o índice do regime geral da previdência social.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

prefeitura MunicipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 054/2021 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação emergência da empresa PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI 
para fornecimento de 04 (quatro) carros contêineres para lixo, com tampa, capacidade 1000L, sem pedal, para atender 
as necessidades do Ambulatório de Síndromes Gripais da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, Estado do 
Paraná, mediante a dispensa de licitação, de acordo com a Medida Provisória nº 1.047/2021.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 021/2021, 
anexo. Em 14 de junho de 2021.
Assina: Maria Harue Takaki – Secretária Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 14/06/2021
MARIA HARUE TAKAKI
Secretária Municipal de Saúde.

prefeitura MunicipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 054/2021
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
10/06/2021 ITR R$ 5.151,55
10/06/2021 IPI R$ 23.443,26
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 055/2021
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
10/06/2021 FPM R$ 2.734.519,41
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 056/2021
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
10/06/2021 FUNDEB R$ 467.409,46
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 155/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº 4.456 de 17 de dezembro de 2020;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º, da Emenda Constitucional nº 109, de 15 de março de 2021;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.456, de 17 de dezembro de 2020, no valor de R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais), para atender 
à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superavit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2020, da Fonte 300077 - Recursos FMDD - 
exercício anterior, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.436/2020 
- LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, em 10 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 155 DE 10/06/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
UNIDADE: 23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICÍPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
28.843.0000.3123 Amortização e Encargos de Financiamentos
 4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 300077  R$  
4.200.000,00
TOTAL GERAL  R$  4.200.000,00
 TOTAL GERAL            R$ 4.200.000,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 155 DE 10/06/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2020
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO
   N° Fonte Valor
Recursos F M D D - exercício anterior 6.077.788,96 4.189,37 .300077 6.073.599,59
Valor utilizado pelo Decreto nº 155/2021 300077 4.200.000,00
Saldo atual .300077 1.873.599,59

prefeitura MunicipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 156/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.456 de 17 de dezembro de 2020;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.456, de 17 de dezembro de 2020, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.436/2020- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) - Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) - Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) - Programas, Ações e Metas.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 156  DE  11/06/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,PLANEJAMENTO URBANO,PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
17.512.0011.1021 Construção de Barragens, Drenagem e Obras de Combate a Erosão 
Urbana 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$    
100.000,00
TOTAL GERAL  R$    100.000,00
 TOTAL GERAL                              100.000,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 156 DE 11/06/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
28.843.0000.3124 Amortização Enc. de Parcelamento do PASEP, FGTS, INSS, FPMU e Outros 
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 1000 
 R$    100.000,00
TOTAL GERAL  R$    100.000,00
 TOTAL GERAL                              100.000,00
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N O T I F I C A Ç Ã O Nº 057/2021
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
14/06/2021 FNS/ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE R$ 199.636,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prefeitura MunicipaL De xaMbrê
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 51/2021
PREGÃO PRESENCIAL: 26/2021
OBJETO: Registro de preços para Aquisição parcelada de gêneros alimentícios, para compor o kit de Merenda a ser 
distribuído aos alunos matriculados na rede Municipal de ensino, conforme resolução nº 02/2020 – PNAE – Validade: 
6 meses.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA SESSÃO DE ABERTURA E 
JULGAMENTO, até às 09:00 horas do dia 28/06/2021, no Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura do 
Município de Xambrê, situado na Avenida Roque Gonzales, 480– CEP-87535-000- fone: (44) 36321306, Xambrê, 
Estado do Paraná.
AQUISIÇÃO DO EDITAL:
O edital poderá ser adquirido, a partir do dia 15/06/2021, pessoalmente, por meio de Representante Legal, 
devidamente comprovado, junto ao Departamento de Licitações e Contratos, na Prefeitura do Município de Xambrê, 
no endereço citado acima, ou no site do Município Portal Transparência: www.xambre.pr.gov.br
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, no Município de 
Xambrê, Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3632 – 1306 
– RAMAL 213.
Xambrê, 14/06/2021.
Dorival Pereira da Silva                                                     Decio Jardim
Pregoeiro                                                                                Prefeito

prefeitura MunicipaL De uMuaraMa
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PORTARIA Nº 804/2021
Nomeia JOÃO GABRIEL DOS SANTOS SOUSA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomeia JOÃO GABRIEL DOS SANTOS SOUSA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 001510325-SSP-
MS, inscrito no CPF n.º 022.545.151-44, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial III, símbolo CC-5, 
lotado na Secretaria Municipal de Comunicação Social, com ônus para a mesma, a partir de 16 de junho de 2021.
Art. 2º Conceder ao ora nomeado, o percentual de 100,00% (cem por cento) sobre o símbolo CC-5, a contar de 16 de 
junho de 2021, a título de Representação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

conseLHo MunicipaL Dos Direitos Da criança 
e Do aDoLescente De uMuaraMa

Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 18, DE 11 DE JUNHO DE 2021
Súmula: Aprova a liberação dos recursos financeiros alocados no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FMDCA referentes às doações direcionadas do Imposto de Renda exercício de 2021, ano-calendário 
de 2020.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, 
Regimento Interno, e
CONSIDERANDO que o limite para destinação de doações direcionadas às entidades não governamentais 
regularmente inscritas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é de 80% (oitenta por cento) 
do valor doado;
CONSIDERANDO, ofício nº. 030/2021 da Presidente da Associação de Senhoras de Rotarianos de Umuarama;
CONSIDERANDO, a deliberação da Plenária em Reunião Ordinária realizada em 16 de abril de 2021, online, via 
Google Meet – endereço eletrônico: meet.google.com/omi-efbz-dei;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a liberação de R$ 400,00 (quatrocentos reais), alocados no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – FMDCA, referente às doações direcionadas do Imposto de Renda exercício de 2021, ano-calendário 
de 2020.
Parágrafo Único. A entidade deverá apresentar Plano de Aplicação, na Secretaria Municipal de Assistência Social, dos 
materiais de consumo ou equipamentos, os quais serão adquiridos através de licitação.
Art. 2º. Será beneficiada a seguinte entidade:
I – Centro Infantil Menino Deus, CNPJ: 01.324.11200, receberá R$ 400,00 (quatrocentos reais);
I
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 11 de junho de 2021.
Dennis Aluizio Zafaneli Molina
Presidente do CMDCA

conseLHo MunicipaL Dos Direitos 
Da criança e Do aDoLescente De uMuaraMa

Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 19, De 14 DE JUNHO DE 2021
Súmula: Convocar a 1º. Suplente, Ana Lucia Machado de Souza, para assumir a titularidade do Cargo de Conselheiro 
Tutelar do Município de Umuarama, no período de férias correspondido do dia 05/07/2021 a 18/08/2021.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e 
alterações dada pela Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, no Regimento Interno,
CONSIDERANDO a classificação dos candidatos habilitados para posse ao Cargo de Conselheiro Tutelar, de acordo 
com o Processo de Eleição de Conselheiros Tutelares do Município de Umuarama-PR para o mandato 2020-2024,
RESOLVE:
Art. 1º. Convocar a 1º Suplente, Ana Lucia Machado de Souza, para assumir a titularidade do Cargo de Conselheira 
Tutelar do Município de Umuarama, em substituição a Gracielle Ernesto da Costa Lira de 05/07/2021 à 19/07/2021, e 
do dia 20/07/2021 à 18/08/2021em substituição a Maria da Silva Sato.
Parágrafo Único. A Convocada deverá apresentar-se na Secretaria Executiva dos Conselhos, situada na Avenida 
Presidente Castelo Branco, 3370, salas 05 e 06, no prazo de até 05 (cinco) dias a partir da data de publicação desta 
Resolução, portando cópia dos seguintes documentos: RG, CPF, CNH, PIS, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
– CTPS e comprovante de residência.
Art. 2º. Caso a 1º. Suplente convocada esteja impedida de assumir o cargo, para esta convocação, ou, não comparecer 
no prazo determinado, será convocado o próximo Suplente para assumir a vaga.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 14 de junho de 2021.
Dennis Aluizio Zafaneli Molina
Presidente do CMDCA

prefeitura MunicipaL De nova oLiMpia
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.026
1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento emergencial de medicamentos para utilização nos tratamentos de 
pacientes do Hospital Municipal e Centro de Saúde do município de Nova Olímpia, conforme receituário médico, até 
a finalização do pregão.
2 - SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
3 - RAZÃO DA DISPENSA:
O valor a ser gasto pela aquisição está dentro do limite de dispensa, previsto no inciso II do Art. 75 da Lei n° 
14.133/2021.
       4 – FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
5 - CONTRATADA:
Empresa: SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 03.407.436/0001-98
Endereço: AV LONDRINA, Nº 4826.
Bairro: ZONA II
Cidade: UMUARAMA                                                                                       U.F.: PR
6 - PREÇO:
  R$ 6.220,00 (seis mil reais duzentos e vinte e dois centavos).
7 – JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO:
Consultando as empresas do ramo pertinente ao objeto solicitado, encontrou-se o menor preço, na empresa SULMED 
– ARTIGOS HOSPITALARES LTDA, a qual encontra-se em dia com suas obrigações tributárias e previdenciárias 
conforme certidões apresentadas.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 15 dias do mês de junho de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MunicipaL De nova oLiMpia
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATO Nº 093, 94 E 095/2021 
·  Contrato N.º 093/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: LABSAM SERVIÇOS AMBIENTAIS LAB. TEC. LTDA
Objeto: Contratação de empresa para serviços de análise completa das águas subterrâneas, referente ao 
automonitoramento ambiental do aterro sanitário do Município de Nova Olímpia.
Valor Total: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais).
Data da Assinatura: 10 de junho de 2021.
Fundamentação: Dispensa de Licitação Nº 037/2021.

·  Contrato N.º 094/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: FORZA MÁQUINAS AGRÍCOLAS E CONSTRUÇÃO LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para serviços de revisão do equipamento escavadeira hidráulica, com fornecimento 
de peças, equipamento este destinado a atender as necessidades do Município de Nova Olímpia.
Valor Total: R$ 3.446,64 (três mil quatrocentos e quarenta e seis reais e sessenta e quatro centavos).
Data da Assinatura: 14 de junho de 2021.
Fundamentação: Inexigibilidade de Licitação Nº 011/2021.

·  Contrato N.º 095/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA EPP. 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição e instalação de uma motoboma ebara 3 hp monofásica, destinado ao 
poço artesiano da vila rural do município de Nova Olímpia.
Valor Total: R$ 4.475,00 (quatro mil quatrocentos e setenta e cinco reais).
Data da Assinatura: 14 de junho de 2021.
Fundamentação: Dispensa de Licitação Nº 038/2021.
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, 15 de junho de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS 
Prefeito Municipal

prefeitura MunicipaL De nova oLiMpia
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATO Nº 096/2021 
·  Contrato N.º 096/2021.
Credenciante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Credenciada: ROSANA DE FÁTIMA VESSOLI DE FREITAS.
Objeto: Contratação de um profissional Técnico de Enfermagem para atuar na Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Nova Olímpia.
Valor Total: R$ 1.271,22 (um mil, duzentos e setenta e um reais e vinte e dois centavos) acrescido de mais R$. 418,00 
(quatrocentos e dezoito reais) a título de Adicional Insalubridade, totalizando o valor total mensal de R$. 1.689,22 (um 
mil, seiscentos e oitenta e nove reais e vinte e dois centavos).
Data da Assinatura: 15 de junho de 2021.
Fundamentação: Chamamento Público Nº 001/2020. 
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, 15 de junho de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS 
Prefeito Municipal

                Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR 
                              CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000 

                          Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 
                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 
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prefeitura MunicipaL De aLto paraíso
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 074/2021
Pregão Eletrônico - nº 047/2021
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE 
REPOSIÇÕES NO CAMINHAO BASCULANTE MERCEDES 2729 ATRON, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 29/06/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min do dia 29/06/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min do dia 29/06/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 18.736,00 (dezoito mil, setecentos e trinta e seis reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de 
maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no 
site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de Junho de 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura MunicipaL De aLto paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 063/2020
Pregão Presencial nº 024/2020
Processo Administrativo nº 046/2020
Homologado: 27/05/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ALED COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME
CNPJ: 29.929.215/0001-73
OBJETO: Aquisição de material elétrico, postes e afins, para atender as necessidades de todas as Secretarias e 
Setores da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, inclusive Iluminação Pública do Município. Todavia, os materiais serão 
retirados de acordo com a necessidade do Município, em um período de 12 (doze) meses. Os materiais solicitados 
estão descritos no Anexo I do edital.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 063/2020, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 
30/07/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

prefeitura MunicipaL De aLto paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 064/2020  
Pregão Presencial nº 024/2020
Processo Administrativo nº 046/2020
Homologado: 27/05/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: J. A. A. MATERIAIS ELETRICOS EIRELI ME
CNPJ: 32.735.001/0001-70
OBJETO: Aquisição de material elétrico, postes e afins, para atender as necessidades de todas as Secretarias e 
Setores da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, inclusive Iluminação Pública do Município. Todavia, os materiais serão 
retirados de acordo com a necessidade do Município, em um período de 12 (doze) meses. Os materiais solicitados 
estão descritos no Anexo I do edital.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 064/2020, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 
30/07/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

prefeitura MunicipaL De aLto paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 095/2021
Processo Administrativo nº 063/2021
Pregão Eletrônico nº 038/2021
Homologação em 11/06/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: EDSON APARECIDO AMORIM 05446374967
CNPJ: 18.396.364/0001-06
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CALHAS E RUFFOS PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS DESTA MUNCIPALIDADE. 
OS PRODUTOS SERÃO RETIRADOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO – I.
VALOR: R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais).
VIGÊNCIA: 14/06/2022.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

prefeitura MunicipaL De brasiLÂnDia Do suL - pr
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n.º 051/2021
Inexigibilidade de Licitação n.º 003/2021
Pelo qual o Senhor Secretário Municipal de Compras e Patrimônio solicita ratificação 
do ato praticado pelo mesmo, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO DO APLICATIVO GOVFÁCIL QUE FAZ O 
ACOMPANHAMENTO DE CERTIDÕES E OBRIGAÇÕES ESTADUAIS E FEDERAIS, RECEITAS, 
DEMONSTRATIVOS DOS ÍNDICES CONSTITUCIONAIS, EDUCAÇÃO, FUNDEB, SAÚDE 
E FOLHA DE PAGAMENTO, ACOMPANHAMENTO DOS PROGRAMAS E CONVÊNIOS 
FEDERAIS, ANÁLISE DA PRÉVIA FISCAL, DADOS DE EMPRESAS, EMPREGOS, FROTA, 
ACOMPANHAMENTO DAS PUBLICAÇÕES REFERENTE AOS PROCESSOS JURÍDICOS DOS 
PRINCIPAIS TRIBUNAIS, INDICADORES GERENCIAIS, E ALGUNS COMPARATIVOS ONDE 
É POSSÍVEL TRAZER DIVERSAS INFORMAÇÕES FUNDAMENTAIS COM O OBJETIVO DE 
FACILITAR O CONTROLE DA GESTÃO PÚBLICA E TORNAR MAIS EFICIENTE A GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL POR UM PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, por meio de 
Inexigibilidade de Licitação nos termos da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, segundo 
o Art. 25, I, em favor da empresa GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 41.886.613/0001-55.
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul - PR, 15 de junho de 2021.
Alex Antonio Cavalcante
Prefeito Municipal

prefeitura MunicipaL De brasiLÂnDia Do suL
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE FORNECEDORES
 O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
CONVOCA os interessados em participarem do Processo Licitatório Nº 050/2021, Modalidade Pregão (Presencial) 
sob N.º 037/2021, com abertura marcada para as 09h00min, no dia 30 de junho de 2021, que tem por objeto a seleção 
da proposta mais vantajosa visando, AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO NA ASSISTÊNCIA 
DA FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, conforme especificações constantes no Edital.
Os interessados em participar da referida Licitação, poderão retirar o respectivo Edital junto a esta Prefeitura 
Municipal, no horário de expediente, ou seja: das 08h00min às 17h00min, bem como obter informações através do 
telefone n.º (0xx) 44-3654-1235, os quais deverão manifestar interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) 
horas da apresentação das propostas.
Brasilândia do Sul - PR, 15 de Junho de 2021.
Luana Beatriz Bernardo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2021
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 037/2021 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME E EPP. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO NA ASSISTÊNCIA DA FARMÁCIA BÁSICA DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 30/06/2021.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$386.609,95 (Trezentos e oitenta e seis mil seiscentos e nove reais e noventa 
e cinco centavos). 
Brasilândia do Sul - PR, 15 de Junho de 2021.
Luana Beatriz Bernardo
Pregoeira

prefeitura MunicipaL De cafezaL Do suL
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 046/2021, DE 15 DE JUNHO DE 2021
ELETRICISTA
DIVULGA O RESULTADO PROVISÓRIO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N° 039/2021.
A Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado – PSS, da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, instituída através do Decreto nº 037, de 10 de março de 2021, referente ao Edital de Abertura nº 039/2021, de 
08 de junho de 2021, no uso das atribuições legais, TORNA PÚBLICO:
I - O RESULTADO provisório da prova de títulos, do candidato inscrito no Processo Seletivo Simplificado – EDITAL N° 
039/2021, para contratação de 01 (uma) vaga de ELETRICISTA, para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público do município, conforme segue:
Nº
INSCR. CANDIDATO DOC./RG PONTOS CLASSIF.
01 WAGNER TOLEDO ALVES 3.201.057-1/PE 65 1º
II - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 15 de junho de 2021.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Presidente da Comissão Geral de PSS

prefeitura MunicipaL De cafezaL Do suL
Estado do Paraná
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 045/2021, DE 15 DE JUNHO DE 2021
DIVULGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N° 034/2021.
A COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS, da Prefeitura Municipal de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná, instituída através do Decreto nº 037, de 10 de março de 2021, referente ao Edital de Abertura 
nº 034/2021, de 28 de maio de 2021, no uso das atribuições legais, e após análise de Recurso,
TORNA PÚBLICO:
I - O RESULTADO FINAL da PROVA DE TÍTULOS, dos candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado 
instituído pelo EDITAL N° 034/2021, para contratação temporária de 01 (uma) vaga para PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL, com habilitação em Língua Inglesa e formação de cadastro de reserva de PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL para atendimento das necessidades das Escolas da Rede 
Municipal de Ensino de Cafezal do Sul-PR, conforme segue:
CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL
Habilitação em Língua Inglesa
INSCR. CANDIDATO DOC. PONTOS CLASSIF.
16 ANA MARIA BAGAROLLO 4.392.863-5/PR 60 1º
CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL
INSCR. CANDIDATO DOC. PONTOS CLASSIF.
08 JOSILAINE CLAUDIANO TERUEL 10.557.007-4/PR 88 1º
07 SILVANA PACHECO MICHALCZUK 5.089.330-8/PR 80 2º
04 GRAZIELE ARIADNI ARAUJO DA SILVA 14.088.704-8/PR 70 3º
17 CLAUDIA NASCIMBENE THOMAZ 8.059.512-3/PR 68 4º
06 SOLANGE DA SILVA PEREIRA 9.501.879-3/PR 51 5º
10 ALESSANDRA DE OLIVEIRA SOUSA ZEFERINO 9.588.500-4/PR 50 6º
14 ANA PAULA DE OLIVEIRA SOUSA REINA 10.040.354-4/PR 46 7º
03 DIRCIMARA FERREIRA LEAL DOS SANTOS 14.574.377-0/PR 45 8º
11 ERIKA EDUVIRGENS DE OLIVEIRA 14.673.072-8/PR 45 9º
18 JACKELINE SIMÃO DOS SANTOS 13.485.716-1/PR 42 10º
19 CIBELE CATHERINE DE SOUZA ALVES 13.144.200-9/PR 40 11º
13 ISABELA CRISTINA COSTA SILVA 13.922.006-4/PR 35 12º
15 EDMÉIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 8.002.399-5/PR 30 13º
12 FABIANA DE LIMA OLIVEIRA 9.156.931-0/PR 30 14º
05 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS 13.143.142-2/PR 30 15º
02 THAYNÁ PROENÇA DE OLIVEIRA 12.744.331-9/PR 30 16º
01 DANIELY ALVES SILVA 13.467.253-6/PR 30 17º
09 DAIANE APARECIDA SANTOS 10.262.728-8/PR 00 Desclassif.
IV - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 15 de junho de 2021.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Presidente da Comissão Geral de PSS

prefeitura MunicipaL De cafezaL Do suL
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 047/2021, DE 15 DE JUNHO DE 2021
CONVOCA CANDIDATAS CLASSIFICADAS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 57/2019.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 57/2019, de 18 de dezembro de 2019 e homologado 
pelo Edital nº 16/2020, de 03 de março de 2020,
RESOLVE:
I - CONVOCAR as candidatas, abaixo identificadas, aprovadas no Processo Seletivo Simplificado instituído pelo Edital 
nº 57/2019, para comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, no 
período de 16 a 18 de junho de 2021, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para assumirem as 
vagas ofertadas, conforme segue:
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO
Nº INSC. CANDIDATO DOC./RG CLASSIF.
09 ROSILENE MATOS COELHO 13.247.904-6/PR 27º
34 AMÉLIA REGINA DE LACERDA FEITOSA 12.986.157-6/PR 28º
II - DETERMINAR que as candidatas convocadas apresentem cópia autenticada em cartório da documentação 
abaixo, ou cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando couber:
a) Cédula de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Carteira Profissional e Previdência Social – CTPS;
d) Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
e) Título e Eleitor com o último comprovante de votação;
f) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
g) Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
h) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
i) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
j) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
k) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário (www.fazenda.pr.gov.br );
l) Atestado de Antecedentes Criminais expedido pelo Instituto de Identificação do Paraná ( www.ii.pr.gov.br );
m) Exame médico pericial atestando estar em condições para o trabalho;
n) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Comprovante de residência.
III - As candidatas deverão ainda, se submeterem a exames de aptidão física, de caráter eliminatório, com o objetivo 
de aferir se as condições de saúde são adequadas ao exercício das atividades inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga implicará 
na perda da vaga e consequente desclassificação.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de junho de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura MunicipaL De cafezaL Do suL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 122/2021, DE 15 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR GILSON ADIACI.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o Requerimento protocolado sob nº 92/2021, na data de 11 de junho de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 15/06/2021 a 14/07/2021, referente ao 
período aquisitivo de 07/11/2019 a 06/11/2020, ao Servidor GILSON ADIACI, brasileiro, solteiro, inscrito na CI/RG n.º 
10.023.479-3-SSP/PR e CPF nº 058.426.379-10, ocupante do Cargo de provimento Temporário de PROFISSIONAL 
POLIVALENTE MASCULINO, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de junho de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

prefeitura MunicipaL De ciDaDe gaÚcHa
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 040/2021 - PMCG
PROCESSO N.º 069
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 
147/14 e Lei Municipal n.º 2.316/18, com a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, 
pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital, que visa atender às dotações Orçamentárias 
desta Municipalidade.
CREDENCIAMENTO ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 09h:15min do relógio afixado no referido departamento, 30/ 06/ 2021, Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 
2394, centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 30/ 06/ 2021 as 09h:30min, na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a aquisição de equipamentos de informática 
- escâneres, destinados a atender a necessidade da Secretaria Municipal de Administração do Município de Cidade 
Gaúcha - PR.
Poderão participar da licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observada as 
condições constantes do Edital.
A cópia do Edital estará disponibilizada no site: www.cidadegaucha.pr.gov.br, a disposição dos interessados, e demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 
031/2021, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro.
Cidade Gaúcha – PR; 15 de Junho de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

prefeitura MunicipaL De cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná                             
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  020/2021
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4497 FELIPE MENEZES DA SILVA 103.588.759-27 3°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 15 DE Junho DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

prefeitura MunicipaL De cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná   
EXTRATO DO CONTRATO nº 162/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-
59.
CONTRATADO: ANDREIA JOSÉ RODRIGUES
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 12/2021 , na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto O CHAMAMENTO PÚBLICO 09/2020 PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS, DESTINADO À EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE EDITAL
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 10.542,00 (dez mil, quinhentos e quarenta e dois reais)
Data da assinatura do contrato: 15 de junho de 2021
Vigência do contrato: 15 de dezembro de 2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.
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prefeitura MunicipaL De cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná   
EXTRATO DO CONTRATO nº 163/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: FABIANE DE FATIMA DORNELAS SILVA
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 12/2021 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto O CHAMAMENTO PÚBLICO 09/2020 PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS, DESTINADO À EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE EDITAL
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 10.542,00 (dez mil, quinhentos e quarenta e dois 
reais) 
Data da assinatura do contrato: 15 de junho de 2021  
Vigência do contrato: 15 de dezembro de 2021 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

prefeitura MunicipaL De cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná   
EXTRATO DO CONTRATO nº 164/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: NATHALIA CRISTINA SIQUEIRA COSTA
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 12/2021 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto O CHAMAMENTO PÚBLICO 09/2020 PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS, DESTINADO À EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE EDITAL
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 10.542,00 (dez mil, quinhentos e quarenta e dois 
reais) 
Data da assinatura do contrato: 15 de junho de 2021  
Vigência do contrato: 15 de dezembro de 2021 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

prefeitura MunicipaL De cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná   
EXTRATO DO CONTRATO nº 165/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: ROSANGELA GOMES ALVES
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 12/2021 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto O CHAMAMENTO PÚBLICO 09/2020 PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS, DESTINADO À EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE EDITAL
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 10.542,00 (dez mil, quinhentos e quarenta e dois 
reais) 
Data da assinatura do contrato: 15 de junho de 2021  
Vigência do contrato: 15 de dezembro de 2021 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

prefeitura MunicipaL De cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná   
P O R T A R I A Nº 514/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TANIA CRISTINA PELAJA LIMA CPF. nº 666.333.709-20, ocupante do cargo de Telefonista, 
junto a Secretaria Municipal de Administração, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
05/01/2018 a 04/01/2019, a contar do dia 08/06/2021 a 22/06/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Junho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 505/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora TELMA LUCIA FERRARI MARTINS CPF. nº 275.660.368-66, ocupante do cargo de Agente 
Social na Divisão do Centro de Referência da Assistência Social junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 24/02/2019 a 23/02/2020 a contar do dia 
05/07/2021 a 03/08/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Junho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 506/2021
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TATIANE CASTILHO BATISTA, CPF 295.902.868-60, ocupante do cargo de Auxiliar em 
Saúde Bucal, na Unidade Básica de Saúde Jardim Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal Saúde, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 11/04/2019 a 10/04/2020, a contar do dia 14/06/2021 à 
13/07/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Junho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 507/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LUIZ EDUARDO PICOLOTO, CPF. nº 049.882.499-30, ocupante do cargo de Cirurgião 
Dentista, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 01/04/2020 a 31/03/2021, a contar do dia 14/06/2021 a 13/07/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Junho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 508/2021
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CRISTIANE PEYERL BRABO, CPF. nº 020.763.639-71, ocupante do cargo de Técnico de 
Cadastro I, junto a Divisão da Indústria e Comércio, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 10/03/2019 a 09/03/2020, a contar do dia 16/06/2021 a 30/06/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Junho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 509/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 14 de Junho de 2021, o servidor JEFFERSON LONGUINI, CPF. Nº 
025.990.259-40, ocupante do cargo de Motorista da Secretaria Municipal Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para 
a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Junho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº510/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor BRUNO MARTINES PERES, CPF. nº 067.500.999-55, ocupante do cargo de Motorista, na 
Seção de Transporte da Educação, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) 
dias de licença prêmio, referente ao quinquênio aquisitivo 08/03/2016 a 07/03/2021 à contar do dia 07/06/2021 a 
06/07/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Junho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 511/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SUELI DE FÁTIMA ZAMPRONIO DA CRUZ RG. nº 3.534.915-4 SSP/PR, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, da Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal Saúde, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/02/2019 à 31/01/2020, a contar do dia 
14/06/2021 a 13/07/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Junho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 512/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ROSE ANA MARIA DOS SANTOS, CPF. nº 032.892.859-36, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, na Escola Municipal de Educação Integral Tasso da Silveira, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de licença prêmio, referente ao quinquênio 02/05/2016 à 
01/05/2021, a contar do dia 08/06/2021 a 07/07/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Junho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 513/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CLEODENICE APARECIDA RODRIGUES FERREIRA, CPF. nº 815.067.919-72, ocupante do 
cargo de Zeladora na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, Junto a Secretaria Municipal de Educação 
Cultura, Turismo e Esporte, 20(vinte) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 03/04/2020 a 
02/04/2021, a contar do dia 07/06/2021 a 26/06/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Junho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 515/2021
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARLI MINELLI DOS SANTOS, CPF. nº 000.467.659-99, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de 
licença prêmio restantes, referente ao quinquênio aquisitivo 03/04/2016 a 02/04/2021, a contar do dia 07/06/2021 
a 06/07/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Junho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 516/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 SUPRIMIR a contar dia 01 de Junho de 2021, Jornada Suplementar de 20 (vinte) horas semanais, para a servidora 
ANA PAULA BOLETA, CPF: 044.672.559-58, no Ginásio de Esportes, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
 Registre-se
 Publique-se
 Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Junho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 517/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LILLIAN CRISTIANE DE SOUZA REZENDE OLIVEIRA, CPF. nº 046.281.629-05, 
ocupante do cargo de Assistente Social, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 17/06/2020 a 16/06/2021, a contar do dia 05/07/2021 a 03/08/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Junho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 518/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JULIANA DELBONE DA SILVA, CPF. nº, 046.436.219-90 ocupante do cargo de Professor 
(20H), lotada na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 09/02/2020 à 08/02/2021, a contar 
do dia 09/06/2021 a 08/07/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Junho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 519/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA DENISE DE SOUZA MOURA, CPF. nº 046.162.449-44, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Educação, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 02/05/2020 a 01/05/2021, a contar do dia 01/06/2021 a 20/06/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Junho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 520/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DANIEL SOUTIER ALMADA FERNANDES, CPF. nº 041.732.689-04, ocupante do cargo de 
Assistente Administrativo no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 10 (dez) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 06/09/2018 
a 05/09/2019, a contar do dia 01/06/2021 a 10/06/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Junho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 521/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DANIEL SOUTIER ALMADA FERNANDES, CPF. nº 041.732.689-04, ocupante do cargo de 
Assistente Administrativo no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
06/09/2019 a 05/09/2020, a contar do dia 11/06/2021 a 30/06/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Junho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 522/2021
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MADALENA DE FATIMA SILVA DOS REIS, CPF. nº 526.888.529-49, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, da UBS Maria Nair Pretti, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 90 (noventa) dias 
de licença prêmio regulamentares, referente ao quinquênio 01/06/2016 a 31/05/2021, a contar  do dia 01/06/2021 a 
29/08/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Junho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura MunicipaL De cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná   
TERMO ADITIVO Nº 118 /2021
REF. CONTRATO Nº 338 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
CNPJ:  28.289.799/0001-05 -  SOS DISTRIBUIDORA DE PRO-DUTOS PARA SAUDE EIRELI - Endereço AV. 
PORTUGAL, 5201, Bairro  ZONA 1-A, CEP 87504530, UMUARAMA -  PR, doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato represen-tada pelo(a) Sr. PAULO ROBSON MORETTO – CPF: 051.529.499-38, tem entre si justo e acertado 
na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condi-ções seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, da(o)Pregão  106/2020, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Con-tratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão  
106/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas de-mais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, reajustar o valor do 
produto do item 1 lote 105, COMPLEXO B INJ C/2ML sendo o valor pago de R$ 0,84 ( Oitenta e quatro centavos), 
Passando a ser R$ 5,32 ( Cinco Reais e trinta e dois centavos), Conforme solicitação e justificativa em nota fiscal e 
Memorando nº 2021001102 e 2021001280 .
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão  
106/2020 , que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 338 / 2020.
  Cruzeiro do Oeste/PR,10 de junho de 2021.
SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

prefeitura MunicipaL De cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná   
TERMO ADITIVO Nº 115 /2021
REF. CONTRATO Nº 45 / 2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
SILVA JR E CIA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado ins-crito no CNPJ: 24.228.544/0001-73, com sede na 
Rua Walter Volbrechett, 272 - CEP: 87400000 - BAIRRO: Centro, neste ato representado pelo(a)  Sr.(ª) Daline Chaves 
Lopes , portador do CPF nº. 065.261.539-25, residente e domiciliado na cidade de Cruzeiro do Oes-te/PR, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado na melhor for-ma de direito, o presente Contrato, mediante 
as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Contratação de empresa especializada para prestar serviços de Cirurgião Dentista 
(Oral Menor)  por um período de 12 (doze) meses. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo 
Municipal de Saúde. Conforme especifica-ções em anexo I., da(o)Pregão  9/2019, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão  
9/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acor-do, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 45 / 2019, a contar do dia 09 de Junho de 2021 com vencimento em 09 de Junho de 2022, para 
dar continuidade nos serviços pres-tados, CONFORME SOLICITAÇÃO MEMORANDO 2021001424.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão  
9/2019 , que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 45 / 2019.
  Cruzeiro do Oeste-PR,07 de junho de 2021.
SILVA JR E CIA LTDA-ME
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

prefeitura MunicipaL De DouraDina
PORTARIA Nº 282
DE 15 de junho de 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169, de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem,
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), ao servidor municipal, EDINO 
PACHECO DOS SANTOS, matricula 513, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, para cobrir despesas 
com alimentação e hospedagem nos seguintes dias, local e finalidade:
Data Saída/Chegada Horário Destino Motivo
16/06/2021 Saída: 07h00min
Chegada: 19h00min Paranavaí e Maringá - Pr Levar paciente para perícia no INSS em ambas as 
cidades. 
I – Na concessão das diárias estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o 
destino final.
II – O deslocamento entre o local de origem e o destino final será realizado por meio de veículo do Município de 
Douradina – PR.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 15 de junho de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Municipio De DouraDina
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 053/2021                              ID: Nº.  2282
Contratar empresa, associação ou entidade especializada em serviço de arbitragem desportiva, para atender as 
demandas dos campeonatos municipais, dentre outras.
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratado: ELLER BRIR SOARES - EVENTOS ESPORTIVOS, com sede à Rua Castelini, nº. 115, Térreo, Lote 14, 
Quadra 11, Parque Ana Laura I, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
nº 36.898.582/0001-12.
Objeto: É objeto do presente instrumento a Seleção de propostas no sentido de contratar empresa, associação ou 
entidade especializada em serviço de arbitragem desportiva, para atender as demandas dos campeonatos municipais, 
dentre outras desta Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Douradina-Pr.
Período: 12 (doze) Meses
Valor total: R$ 57.300,00(cinquenta e sete mil e trezentos reais).
Douradina, Pr. 10 de junho de 2.021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal de Douradina-Pr.

prefeitura MunicipaL De esperança nova
Estado do Paraná   
Extrato de Inexigibilidade de Chamamento Público 01/2021
Processo Administrativo n. 09/2021
Município de Esperança Nova- PR CNPJ 01.612.269/0001-91
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS DE ESPERANÇA NOVA – AUCEN CNPJ/MF: 
08.105.032/0001-63
Objeto: Transferência de recursos financeiros à AUCEN – ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS DE ESPERANÇA NOVA, 
destinado a subsidiar parte do custeio do transporte dos alunos Universitários, Técnicos e cursistas para a cidade de Umuarama.
O Município de Esperança Nova-PR., torna Pública a inexigibilidade de chamamento Público, nos termos do art. 31, caput, da Lei n.º 13.019/2014, 
visando firmar parceria com a ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS DE ESPERANÇA NOVA – AUCEN para a ajuda de custo 
na contratação de empresa de transporte coletivo, para transportar alunos Universitários e Cursistas de Esperança Nova a Umuarama, em razão 
da inviabilidade de competição pela natureza singular do objeto, pelo fato desse tipo de objeto vem sendo executado por essa entidade há muitos 
anos, demonstra conhecimento para sua realização.
Valor: R$ 92.500,00 (noventa e dois mil e quinhentos)
Período de execução: junho a dezembro de 2021.
Justificativa:
Como o chamamento é uma disputa, para que ocorra, é indispensável que haja pluralidade de objetos e pluralidade de ofertantes para que ele 
possa ocorrer, assim, a Lei 13.019/2014 prevê, em seu art. 31 e Decreto Municipal 0412017 art. 10:
“Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, 
em razão da natureza singular do objeto do plano de trabalho ou quando as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica”.
II - A parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente 
a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3 º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar n º 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 10. O chamamento público será considerado inexigível, nas seguintes situações, sem prejuízo de outras:
I - na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações, em razão da natureza singular do objeto do plano de trabalho ou quando as 
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica; e
II – Autorização em lei que identifique expressamente a entidade beneficiária ou que estejam nominalmente identificadas na Lei Orçamentária Anual, 
nas transferências de recursos a título de subvenção para organizações da sociedade civil.
Como há impossibilidade competição, o chamamento não será realizado, por ser inexigível, por existir apenas uma entidade atende o objeto da 
parceria dentro do Território Municipal, e Lei Municipal 973/2020 que identifica expressamente a entidade como beneficiaria.
Esperança Nova, Estado do Paraná 11 de junho de 2021.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

prefeitura MunicipaL De icaraíMa
CNPJ: 76.247.337/0001-60
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma-Paraná CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000
Site: www.icaraima.pr.gov.br
LEI N° 1.760/2021
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a contratar operações de crédito com a Agência de Fomento do Paraná S.A.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 021/2021.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de Fomento do Paraná S.A. operações de crédito, até o limite de R$ 
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais).
Parágrafo Único. O valor das operações de crédito estão condicionados à obtenção pela municipalidade, de autorização para a sua realização, 
em cumprimento aos dispositivos legais aplicáveis ao endividamento público através de Resoluções emanadas pelo Senado Federal e pela Lei 
Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Art. 2º Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, 
obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e notadamente o que dispõe o normativo do Senado 
Federal, bem como as normas específicas da Agência de Fomento do Paraná S.A.
Art. 3º Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei deverão estar devidamente previstos na legislação orçamentária 
do município (PPA, LDO e LOA) ou em créditos Adicionais, com a respectiva atualização da legislação orçamentária, e serão exclusivamente 
destinados a:
I – Pavimentação de Vias Urbanas;
Art. 4º Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à Agência de Fomento 
do Paraná S.A., as parcelas que se fizerem necessárias da quota- parte do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e Serviços – ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, ou tributos que os venham a substituir, em montantes necessários para 
amortizar as prestações do principal e dos acessórios, na forma do que venha a ser contratado.
Art. 5º Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros, multas e demais encargos financeiros decorrentes das operações 
referidas nesta Lei, o Poder Executivo Municipal, poderá outorgar à Agência de Fomento do Paraná S.A. mandato pleno para receber e dar quitação 
das referidas obrigações financeiras, com poderes para substabelecer.
Art. 6º O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, acrescidos dos juros e demais encargos incidentes sobre as operações 
financeiras, obedecidos os limites desta Lei, serão estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal com a entidade financiadora, conforme elencado 
no contrato de operação de crédito.
Art. 7º Anualmente, a partir do exercício financeiro subsequente ao da contratação das operações de crédito, o orçamento do Município consignará 
dotações próprias para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas contratadas.
Art. 8º Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
mês de Junho de 2021.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura MunicipaL De icaraiMa
Estado do Paraná
LEI N° 1.761/2021
SÚMULA: Altera a Lei Municipal nº 1.738/2020 e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 022/2021.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Altera o Art. 1º da Lei 1.738/2020 que passa vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Ficam instituídas diárias para custeio de despesas realizadas com viagens e estadias para localidades fora da Zona Urbana do Município de 
Icaraíma, empreendidas pelos Agentes Políticos Eleitos e não Eleitos do Município de Icaraíma (Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários) para tratarem 
de interesses do Município de Icaraíma em cumprimento dos deveres próprios do cargo e de caráter eventual.”
Art. 2° Inclui a letra “c” ao inciso I, § 4º do Art. 1º da Lei 1.738/2020, como segue:
“I. As viagens que ocorram pernoite: a).....
b)....
c)para os Secretários que se deslocarem para localidades situadas acima de 300 Km do Município, R$300,00 (trezentos reais).”
Art. 3° Inclui a letra “d” ao inciso II, § 4º do Art. 1º da Lei 1.738/2020, como segue:
“II. As viagens que não ocorram pernoites: a)......
b)......
c)......
d)para os Secretários que se deslocarem para localidades situadas acima de 300 Km do Município, R$150,00 (cento e cinquenta reais).”
Art. 4° Altera o § 1º do Art. 3º da Lei 1.738/2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º ....
§ 1º. As passagens aéreas ou terrestres, bem como a locação de veículos, poderão ser pagas antecipadamente à viagem desde que precedidas 
de procedimento licitatório para este fim.”
segue:
Art. 5° Inclui o § 3º ao Art. 4º da Lei 1.738/2020, com
“Art. 4º...
§ 1º.....
§ 2º...
§3º.Obeneficiáriodadiáriadeveráainda
apresentar relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de afastamento e cópia do diário de bordo devidamente 
preenchido quando o deslocamento se der com veículo oficial. Esses documentos deverão ser apresentados juntamente com aqueles constantes 
no § 3º do Art. 3º desta Lei.”
Art. 6º Altera o Art. 8º e seu Paragrafo único da Lei 1.738/2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 8º. Fica fixada quantidade máxima de diárias a serem pagas a cada agente público nos seguintes períodos:
PERÍODOQUANTIDADE (ATÉ)
MENSAL04 DIÁRIAS
ANUAL48 DIÁRIAS
Paragrafo único. O quantitativo previsto no caput, poderá ser ultrapassado desde que devidamente justificado e não extrapole o limite máximo 
anual.”
seguinte redação:
Art. 6-Aº O art. 7º da Lei 1.738/2020 passará a ter a
“Art. 7º Os Secretários, Cargos Comissionados e
Assessores do Poder Executivo Municipal, quando necessário, poderão se utilizar do regime de adiantamento previsto nas Leis Municipais nº 
502/2010 e nº 1.166/2015, bem como Instrução Normativa 001/2017 e respectivas atualizações.”
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
mês de Junho de 2021.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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